
CAIVIARA MUNICIPAL
IVONTEIRO LOBATO

MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N'30, DE 01 DE JUNHO DE2O26.

"DISPOE SOBRE RATIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO

DE ALTERAÇÃo E coNSoLrDAÇÃo oo coNrRATo

DE coNsóncru púnuco Do coNsóncto
TNTERMUNTcTpAL rnÊs Rros E oÁ ournss
pnowoÊncLq,s'

PROTOCOLO
No.** 31t.*.teç

nOVf,q.R "fOSÉ DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Monteiro Lobato âprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1". Fica RATIFICADO o Instrumento de Alteração e Consolidação do Contrato de

Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal Três Rios, aprovado pela Assembleia Geral em

1810312026 e extrato publicado no Diário Oficial em 14/0412026, que fica fazendo parte

integrante da presente Lei.

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contriirio

Prefeitura do Município de Monteiro Lobato/SP, 01 de junho de 2026.
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

.lustiÍicativa

Senhora Presidente-

Nobres Vereadores.

Trata-se de projeto de lei que tem por escopo ratificar o Instrumento de Alteração e Consolidação

do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal Três Rios, aprovado pela

Assembleia Geral, devido à necessidade de efetivação do ingresso do município de

Pindamoúangaba.

Encontrando-se plenamente justificado o projeto de lei e dada à importância da matéria, aguarda

pela aprovação dos nobres Edis.

REQUER a tramitação em regime de urgênci4 nos termos regimentais, com final aprovação pelo

colendo Plenario.

Sem mais, reitero a Vossa Excelência os protestos de miúa alta consideração

Prefeitura do Município de Monteiro Lobato/SP, 0l de junho de 2026.

Co -l'â.-\'\-\-L

ET) JOS D

ito nicipalP

Praça Deputado A. S Cunha Bueno, 180 - Bairro Centro, CEP: 12.250-000, Monteiro Lobato - SP
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Taubaté, 07 de maio de 2026.

of. lt+/2a26 COINTRI

Aos Excêlentíssimos Senhores Prefeitos

Encaminhamento de Proieto de Lei para AlteraÇâo do
de Consórcio Público

Às sunto :

Contrato

^TRES RIÍtS

Senhor Pre fe i to,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos, por melo
deste, o Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração do
Contrato de Consórcio Público firmado entre os entes
consorciados do Consórcio fntermunicipal Três Rios, conforme
deliberação e aprovação na Assembleia Geral real-izada em 18 de
março de 2026.

a adesão
Consórcio.

As alteraÇÕes prÕpostas têm por final-idade viabilizar
do Municipio de Pindamonhangaba ao referido

Para que tais a.IteraÇôes produzam seus efeitos
legais, faz-se necessária a devida ratifíêação po! meio de Lei
específica a ser aplovada pela Câmara Municipal, nos termos da
.Iegis.IaÇão vigente. Diante dissor soficitamos a gentileza de
submeter o Projeto de Lei anexo à apreciação do Poder
Legislativo Municipal, em regime de urgência, considerando os
prazos e as demandas operacionais do Consórcio.

Àtenciosamente,

VICTOR DE CA55lO f;5;'0" 
t* oo'at o"'

MIRANDA:251 880 MTBANoÀ:25r88048ae2

48892
Dâdosr 2026,05,07 l0:12:,16
-01'00

victor dê Cassio Miranda
Secretário Execut ivo

Rua ttilário Firmino, n' 70 - Centro Jambeiro/SP
CNPJ: 04.611.637 /00A7-?5 1E: 397.006.846.115

Eone/Faxi (12) 3978-1820 E-mail: consorciôoconsorc i ot rês r ios . com. br

Certos de contarmos com o apo.io de vossa Excelêncra,
col-ocamo-nos à disposição para quaisquer esclareclmentos que
se façam necessários.
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rNsrnr.,MnNro llf ÂL'r'rnl(:Ào x cous«tlmÇÀo Íro cosr&Àlo pu coxsóncto
pi:rLlr.:o »o coxsónclo tN'I'ERlrr.Nrclpu rnÊs ntos.

7

Pelo presentr rl§rIurnurtu de alrraçâo e oonsolidaçdo do CONTR^TO DE COiISORCIO PUBLTCO DO

COxsÓnOO NTERMIJMCIPAL IRÉS RIOS os consorciados abaixo assrnalados:

xry - MLNTCÍPIO DE SÀO LI'IZ tlo pARÁITtNcA. CNPJ n"4ri.ô3 t.3.{8ti0o0l-5t.

xv - :uli.NtciPto DE TAtTBA'r'u. clipJ n, 4ó. 176 fj05t00f,t-08:

xtl - MuNtfipto DE uBATlrBA, CNPJ n.4ó482 85?,,rlr1r1-e6,

xwl - MUMCbIO DE TRE[|IE]I8E, C\pJ ne 46.6t8.?14;000t-?0;

xvnt - iítrNrcirlo rr: snvro l1"§ToNto Dô pIh.Í{ÀL CNPJ n" 45 ?01 5510001-7?:

xD( - sÃ0 JosÉ oos clrrfos, CNpr n" .ló.á{3.46ó/0001.06i

.xx - JACARI i. CNPJ no 46.694 I 39/Íj{l(rt -E3:

XXI - AP.{RECIDA, C§PJ n' 46.680. 5 I 8;OlOt - 14.

xxII - sÃO ]§NTo D() sÀpL,CAÍ, CspJ n. .15. t95 81]i{001 -58: q
rXXffi-CINHÀCNP]n"45.7Õ4.05310001-2I: e I

xxlv-cAMF0§DOJORDÂO,CNpJn 45.6?9.ô3ó10ü0lró 0 /
I

Resolvem pÍodeÍ com as altera@ das cláusuks adiante rtrcncromrrrs e consolidar o co
coN§oRclo PÚBLlco, apor regurar oprovaso da Assemblera Ger:t, sonfomre aÍrigw a seguir;

w.$ Wa
NTRATO DE

't'

w
ü,x
dtb,.''

I - ltltl\tciPlo Dg SÀLfsogolJ§, rlip, n.. i16.523,29&0{r0t-26;

ll - uuNlciPto DE JAIIBEIRO. CN?J n. 45.190. El:t/0001-00.

IU - ITTLINICiPIO DE SÂNTÁ BRÁNCÂ. CNPJ N".Ió,6E4.I2IiÜ§OI.8I:

ry - lltl:NrcÍplo tlf pARAIntrNA, cNp, no dó 641 l4?/cr00l -20:

Yr " ,utiilrcÍpru D§ cÂ(:ÀFÁvÀ ct'lp, ro 4§.189.10§1000r-!l:

Vt - MI,ÍNICIPIO DE CARAGI.IATATLIBA, CNPJ N', 46,482.840.0ü)IA9.

YII - MtrNtciprf, DIi |{;ARÂTÁ. CXrt n'46^694 14?/0001.?0i

YIII - MUNICIPTO DE tr,HÀDf,r.A, cl\lpJ n- 4ó 4ü2.E6lil000l -]2:

LX - MLTNICúPIO Df, Í.ÂGOrriH.t^, CNpJ n.. 45 167 It 1l000l-?5:

X . MUNTCÍPIO D[ IIONTEIRO LOBATO, CNPJ N.46,ó4].48?'000I-O?:

xI - MuvcÍPto DE tiaATl!'IDÁIlE DÀ §f,Rn.{. cNpJ ,r" j!5 6*ó,227í0({1.70:

xtr - MtrNtciplo Df nEDENÇÀO D.{, SIRRÀ CNpJ n.45 ló7.5171000148:

xtrr . MurtircÍpto §f,, sÀ(} §f,BASrÉO, CNPJ n., Á6.482.831r000i-92;

{
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c{JllsoRÇr0 tH, Êül/íNre $41

ArL l" ' Ficam alteradas, acrescidas cu revogadas as clâurula.c atnixo mencionadas, que pnl§srn e Í€r a

seguintc ÍcdeÇâ§:

CLIU§IÍLA l' {Dol rubre ritorer). Sào *ubocntores dese kotocolo de lnrenges:

| - llltr,!$lclPt0 DE §.{LE§OPOLI§. CNTJ n" 46 523.?eói000t-2ó:

II - T{UNIC{PTO D§ JAMBf,TRO, C§PJ NO 4.§.I90,8I4ú§)!.ÜO:

III - MT.NICiPIO D§ SAI{TÂ ERANCÀ CNP] NO r|ír 694 I ? I ,'OOO I .8I .

N- MUNÍCÍPIO DT PÀRÀIBUNA, C}iPJ NO46.ô43 I471r)Or)I.20:

}'I . MLINICiPIO DE CÂÇAPÀ!'A, CNPJ NO 45 i §9 ]O}OOO I .2 I :

vl - ML,NIciPlo DE C.{RAGrATA',rLBA. Ci$J n. 46 d83 84r}ff)01r39:

YII - »ILINICIPIO D§ tc,{RÀTÁ. ctrpt ní {6 694 t47lm0l-20:

YIII - MUNICiPIO Df ILHABILA. C]ípJ n {fr.482 86510001-33.

I,\ . MINICiPIO Df LAGOINHÀ CNPJ N" A5.I67- I I I,'OIX)I.?5:

x. MtNlciPro Df I|íoNTEIRO LOBATO, CNpJ ni 46 61-t 4E2tffi0t-07;

XI . MI':{ICíPIO DÊ N,{TIVIDÂDf, DA §ER&{. CNPJ N" A5,686.2271000I-70:

xrr - MLr':§ICipto DE REDEIiÇÀO Ul Srnm. cNpJ n" 45.r67.5t7l0Oü14s;

xIlI - Muttrciplo D§ §ÂO §E3A§TIÀO, CNII n,'16.{82 §3?1000t-e:.

xlv - }íUNICIPIO DE SÂO r.ti tZ DO pÂRAITfixcÂ. cNp, n" .ló ó-l I :4Eroírt --5 I .

xv - tiltrNlcillo Df TdtrBÂTE. cNpI n" 46 I ?6.005r'{)O0t -08^

xl'I . MU!i.IC,PIO Df, UEATL'üA. C§pJ nc 46.{E2.t5?/ff)01-96:

X}IT. MUNICiPIO DE TREMTMBT. CNPJ N§ 46 638 ?i{i'OOOI-?O:

\vril - Ilt:§tcirlo pr §A§T0 ANT0§to Do plltiHÁL. cNpJ n..t§ 701 845 La,

xlx - §Ào JosÉ oos c.l$ros. cNpJ no 4ó.ó4t.:lóó,,ffi01-0ó.

xx - JAC.A*.ei, CNPJ rf 46 694 I 3e/0ü)t -83:

XXI -APARECIDÀ. CNPJ no 46.ó80.51810001-14:

xxll - §Âo §E§To Do sÂFUCAi' clipJ no {Í r95.82}10001-58:

XXIU - CI\II{,, CNPJ no 45.704 053i0001-?li

LXIY- CAillPO§ DO JOnDÃO. CNpJ n" 45 ó99 ólÉro0ut.7ôi e

x§v - PINDAMOI\úTANGABÂ, Ct{p' ti" .15. 2:ó. 2 r 4,,000 l - I e

r

-{

CL/iUSt:LA 7 - (Das Finalidsdes Gerais). O Consorcro Inrermunrnpal Trés Rios. por oblarve a
coopeÍagilo tacnicq frn*ncetra e instilucional para a realrzaçào dos interesseo omuns dos E es
consorcrsdos na implernentaçào de suas rnúltiplas politres publicas. considerarrdo scrnprc a minimizaçâo dc
custos, maximtza$o de beoeficios. paulândo süss açÕes nos prrncipros juridicos cnnstrrucromis da

§ íyo ,ult

&
§

jr
,
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TRE§ RIfIS

legalidadê, inrpessoalidade. moralidade. publicidade tÍanspaÍràrcÍa, eficiêncra e suprenra.rá do intçresse
púbhco para o benr do desenvolvrmento e integra$o regroml, e tan por finalidad* gerais o sqlurne;

VIÍl - Executar prôJetos espociÍic{s de:lcordo cor* a rrprova$o do Presiderúe e as fitulidadcs do Consôrnot

XVll - Presrar §en'tços de Insffio .l!íunrcrpal {§lM de paluros de arigern anrmal dou vegeral) no âmbilo
dos Entes cunsorçiador. r:oaforme prwisâo trn legisla$o cpecifico, inclurndo op€Ísoonô]lzâçâo e gssÉo,
englobando o exercício dÂs segurnres Âtividades

a gesÉo assocuda de serviços públicos
refere cs sqi plâr;.jamürto, regulaÉo.

§1". No âmbito d.â ge§6ô Âssôciadt prêvists nâ ÀlinÊú "a" dc incrso X:
I - no que se reíere eo exercisio de cornp«àcia* rekfivas ao plsnciatsearo. regulÂÉ§, frscalizâçiio ou o
modelo de ptêstsÉo, tnqlugtve controtaçào. dos servrços püblioos dar-se-a nos termos dc desisào da
Âsseorblaia Geral. exigida a aprolaçâo pelá maioria dos emes da Fedcraçâo consorcradcs:

ll - prcsar sen iços por' mero de contrato que celehrar com ôs titulsÍês inteÍessrdos;

CLAI-ISULÀ l0' (De rrtorizeçilo), Os consorciâdos autori:am
mcncronada no Inciso X da Cláusula 7, inclusive no quê 3e
fiscalxzaçâo e prestâçio"

CLAtlsLil-.{ 2ü (Das compa&tcia*). Compere a Assenrbleia Cxral

bl a minuta de edital de contrato para concossào de scrviço ou obra pública;

e.| a rcalzaçâo de opcr-agões dc cràlito;

dl as matar anuais pr«itadas pelc Presrdente:

e) a alienaçâo e a onÊração de bcns do Consorcio su a oncraÉo daquels q
piogÍanu\ teíüBm sido ourorgados <rs direiros de explora$o ao Corsorciol

ATY -aprovar
!) o orçameíto anul do Consoro,o, bem como oc rêsp€ctrvs credrros odicronars, rnclusive â pri5gisào
âpôrtes r sêÊín cobertor por recunoo advrndm de contrato de rarcio,

I

V
conbüt

r :$F

os de

CI.AU§ULÀ 2ór - A §scraâria Exicntrva e o óÍgtro exscuirvô do Consorcio, uido por um §*retáno
Execuüvo, sendo a instincia que coordena a operacionaliaçào das adüdades do Consôrcro, com apoi
tricnico e admrnisrratrvo que seú imegrado ao quadro de pessql descrilo nc anqros

§
0

/ ffi
ü

Claurule f Para riabrlizar as firmlidades nrencianadas nas cTârsulas ? e §, o consórcio poderár

I
It

{f,
I

)

"{ry
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§ lo 0 aprego públlco em comrssâo de Seoeláno será povido mediante indrcaç*o do hesrdmte do
Consórcio. homologado pele Assembleia Gqal, eatre pessoas qtrc sarisÊÇam os sagurntrs requisitm:

I - lnqu€slroúvel rdonerdade moral;

II - Formrç§o de §uperior.

§ A Socrcaria Exccrltirt, alán ds Scclelário Exoutivo que é a rutsndado edministrativâ mâxrma da
enndsde, ficairdo hrerarqui§lrnoíte abâixo dr Asganbleia Otral e da Presid&rcra, será cômposu por ma,s 4
{quato) DilstoÍírs. a srber

I - Diretoú Àdministraüvo;

Á " GÊrÊrrrê d€ Recurros Humanos,

B - Coorde*adoçia Adrninrstrâlrw;

lI - Dirc{orn Ftnancerra;

ill - Dircaric dc Progrrrnx e Proleto*.

Â * Cererte de Câmaras Trlcnirxs:

B - Coordenadona de Projems Especifioos,

lll - Diretoria de InspeÉo Saruúra

CúU§tn A 2f - Compae a Diretona Âdrnrnissarva:

I - rapondef pela exect4âo dâs atividades adnxnisrrattvas do CONSÔRCIOI

II - Elaborar a presteção dc r»nus dm auxilios e sus,q-engõ€s concedidos clou recebrdss pelo CON§ORCIO.

lll - Respond* pela execu$o das ccmpras e de fornecrmenôs, denfo dos ltmrtes do orçamertto aprovado
peh Assernbleia Gerat.

tr1n - Âutenticar llros de aas c dc regrstror pnrpr"ic» do CO:.í§ORCIO.

V - p(6taÍ coÍírs dc prt4ctc. corvàIo§. cootÍatos e congâraosl

Vl - responder pclo curnprrmento das obrrgaçÕes do Consorcio .1unto ao Tnbunal de Contas do Estrdo de
§ào Psutro, inslüsilo quãn& às iaformaçôa, de srvro obÍrgÀtôno, aldsr do Tribunrj & C«rus dr Uniâo
quando for o caso:

\"Il - R€aluâ, odoo oe processos liçitatôrios e ccntratrx adrnrnistrativos c r6ponsabilí:ãÍ<e pela execu$o
contratual:

YI)I - responder pelo almoxarifado e retor de patrimônio do C{INSÓR(:IO

IX - Respcnda poÍ outras aÍiburçôes definidas neste insÍrtmênto, Estatuto ou
hiorárquico erou Assemblera Gsrl: \

PARÁGIiÀ[u ÚnrcO, Compere a §ereme de srcursoE hurrpnos \ Í
I - Des€nvolver pohtrcas de Recursos llumanoc visando atendimenro 

tÀ 
me.as

defin

r
à€$"

rdas pelo

rdas pelo superio
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^TRES nlOS

Il - respondcr poÍ todo êçadierlte de oontralaçôes de pessol, reju po. mrio de pÍsc€sso scletrvo ou
corrurso público:

III - §upeívsloÍur e autorxz!í â rsali2açâo de treirlamentos dos eÍnpEegadoo do coNSoRCIo;
lV - Garantir. supenvisionar o respondcr polo cumpnmecto de normss E*bslhi$ô§. gcsrio dâ folha dc
papmento e benelcioo, alsirn cofi§, o {§mFÍÍmãlto dc todm as obngaçõer a*tss#ar definidas çn lci:
V - GeÍêÍrciâr tôdo o se(sr de rccurxs hunanor do CON§óRCIOI
VI responder por oütÍas atribuiçôes dçÍinid*s pelo supensÍ hierarqurso;

CLÀI§ULA 29-A - Compçe a sire*onr Financeire

I - responder pela €xecução das âúvrdades cantábrl-frnanceiras do CON§ORCIO:

II - rc*ponde peh elrbo*çlo do t*hnço patrimonàyfiscâl do CONSónClOl

lll ' publicar, anualrrate, o blanço &nusl do CONSÓRCIO aa impeensa o§cial do Consórcro eqr do
munrcrpro sede;

lY - movimentar as contâs hncanal €Ín coÍljuÍlo com o hesrderne, quando ddegado pelo Secrerário
Exocutivo;

V - elaborar a peça orçamerâria rnualt

Vl - programrr c efrtuar a cxecução do orçamenro anual,

VII - libeear paggmenros;

\1ll - controlar o ÍJuxo de cerxa

IX * ResFmdã por ourâs atdbrriçõts definidss nest instrumsto, Esttürlo ou dsfuidâs polo supcriot
l'ueúrqurco e/ou Assembles Cgal,

PAnÁGRAFO ÚNICo: Compere a C,erência de Càmrru Trinicas:

I - Cxrencrar e Coordenar as atv:dadas das Câmaras Tecnicas do CôNSóRCIO,
ll - acompanhar a oreruçâo dos programas c projaos mulhsetoÍrsrs,

lll - colaborar e acompaúar a gae6o cto eontratos o convàrioç da Diratona d* programas o prqotosl

IV - Promover açôs vrsando ê saprâdô de rec'rsos p0Íâ nôvos pÍogsullrt e projeros e repr§€nu
Diretorio. de.hogramas e projetor quando se fizer ne.ossáno, att m de a&iar à àrü;;É" ; realzaso
evalt§§ do ('on8{rclo:

i
1

AA

(
,,l

Y

ra
de

.a(./

CúUSULA 3r Compete á Direroae de programas e projaoe 
.
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CúUSULÁ 57 - O Consôrcrô Público. vrsando o atendrmento de seus ob;civo e trmkdades. poderá
raler-se dos seguintes rtrsruÍriílt§§ |

X - prestar sen içr» à admrntstraçio drret! ou rndrreta dos entes consorcirdos. rnclusrv€ de assrsténcra
Íécnlca à execuçào de olrr*s, fomecrrnento rle bens e servrçm. por mao de oontrato;

§1" - Para cada progremr, serâ necesúrra prêvu nprovaSo em Âssemblera Crergl

CLAIISUIÁ 67' - A fim dt rrns&dr recursos ao Comsorcro Publico, será fotmalizado, em cade o<çcicro
Íimnccrro, contrato de ratcio êntía os entas consorciados.

§7" - O fâto geÍadoÍ dâ divida orrunda do conrato de rarcio é e apÍovâção pela Âssemblera Geral do
sçamenro anual pera o ano suhequente. §endo o ralor aprovado dêvido pdo Ente consorciado
indcpendememente da assinaturr do contrato de rateio.

^st. 
tr - Ficam alterâdos os Anexos I e lI do ContÍs.to de Consórcio Púbhco.

Art. 3o - Em virtude das âlteraçôes ântêriores, passa o Contrâto de

Consórcio Público d,o Consnrcio Intermunicipal Três Rios a vigorar com as

Clâusulas e condiçôes adiante, totâlmente consolidadâs n

instrumento:

CONTRATO D§ CONSÓRCIO PÚBLICO

TiTUr,o I

DÀ§ DISFO§rÇÔâ§ Wlcrll§

CÁ,PiTULO t

DO CONSORCIAMANTO

CúU§ULÀ l' (Dor rabrcrirore*|. §âo slrLxcntores de*tç Ítoto<plo de lnlençÕes.

I - il&JNtCiPlO DU §ALE§{)FOLI§. C|{PJ no 46 523 2961000]-?ô:

TI - I}'UNICiPIO DE JAMBtrÍTO' CNPJ N'4I I9O,E24iOOOI.OO: {
III - MLn\itCiPtO Df, SAnn'A ÊRAI\aCA. CNFJ n" '1ó 694 l2li0ff)l-81r :

presento /
tÁ

\

ii fi1

-*

F
d'§

\
12 0

t)

§
,,í{./'

,j{.
Ê

t v - r.íuN lciPlo DE PARAIBLI{A, CNPJ no 46 64-l r 4 7i 000 1 -20 :

vI - MtlNlCiPlO DE CÂÇAPÂyA" CNPJ n" 45 r 89 -105;O00 t -2t .
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VI . ML'NICiHO DE CÁRAGIIÀT,ITUBA, CNPJ NO, 46,483,840-OOt]I,/39.

vll - l,ruNICiHo DE TGARATÁ. CNPJ n.4ó óe4. t4?,ü)Or-20.

wll - MIJNTCÍ?IO DE rl,ttÀBfl,t, CNPJ no.46.rr81.8651{jüOl-3t;

tl - !{tititciPro rrE LÀGoItriH.{. CNÍI n., 45 r67 l l l 1000l-2s.

x - MtiNtciPlo Dr nt0NTrÍno LoBAT0. cNpJ a" 46.641.,t82r0)011)7;

XI . M[NICÍPIO DE NÀTTVIDADE DA SERRA. CN?J N" 45 ó8ó 227/(fi01.10.

xu - MuNrc:ipro Df, REDf,NÇÃO »n Srnne. cNpj o" 45 tó7 51?/000t-oE;

XIII . MUMCÍPIO DE §ÀO §EBASTIÀO. CNPJ N''ó iI8! 832/OOOI.92;

XIV. I}ttiNtCiPTO DE SÂO LL'TZ DO PARÁITINGÁ. CNPJ N'46.Ó3I,?4&'Cfirl.5I:

xv - iIÍuNIcÍ"Io DE TÀIiBATE, CNPJ no 4ó. l7ó 005/«»t -08.

xvt - MUNrciplo DI ukATtrt.{. ('NpJ n,46482.85?lü00t-96;

xvil - MUNICÍPm n§ la'Ilrf,MBf. cNpI n,46.638.?t4,'000t-20r

xvlll - MUNíCirtC Or S.INTO ÀtyTOÍlO DO plnÍxÂl; fl.rp.t no 45.70t.8{5§r!00r -?2t

xÍ-x - sÁo Jo§É »os clupos. cNpJ n" 4ó ó43.46dt0$01 {ó;
)Lx -J.{cÁREi, f]\?I n6.1ó ó94 I39r0o0t-83.

XXI - APARECfDA. CNP, n'zló ó80 518/'0001-14,

}úXII - SÂO BENTO DO S.{pUC.tÍ. CNPJ n" +5.195 821i000r -58:

XXm '- C['I{HA. CNPI n" 45.704.053,000t -ll i
xxlv * cAMBo§ m JonDÀo, cNpJ Íf 4§ ó99 626;ô&1t.76: e

xxv- PINDAMO§ilÃÀ\GÀtrÀ" CNru N§45 2;ô ?t4rüÕ0t-Iç

§ l" O ente da Federa ção nâo mencionado no capul sornento podeú integrar o Consórcio pôr rxets d§

rrlstrumento de altençâo do Conrrrto de Consórcro PubÍico, benr como a aprovago da maioris absçlua dos

mgnbros da Àssemblsi* Gqal c lei rdtificadora do ente lngressanle

§ / Tul<rs os Munrsrpioü criados aúaves de desmembramarno ou de ârsão de quaisqua dos

mencionados nos incisos do caput cociderar-se-âo subsc.ritores do pmtocoüo de lnr«rçôes ou

caro o Município Ínàe ou o quê rÊnba participado da fi.rsão or incorporaçâo se1g rcspêstivârrlsrt€ subscri

ou consorgado.

\$

Cútls(ÍfÂ 2' (Dr rrtifictçio), O presenre rnssumenro ete a.lerasão e consolidagâo
consôrcio Púhlico do consúrcio lnternulrcipâl 'l'res Rioç, rcra pleru eficácra q valdade
rstrfissçÀo mdisnle let pela maiofl! dm Municipta* qss o terrlürl suhscrrto '\\-

§ t' Somenle sera considerado consorcrodo o enle da Foderação subscntoÍ do prot§lo de

ds Contrato

lundrra

lnter,çôes que o

ratificar por meio de lei
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dos Munrcipru qus o imegÍâm

TRE§ RIRS

§ f S€Íá autünaücantente admrtrdo como conscrcrado o cnte da FedéraÉo gue efauar a raüficrçâc ern stê

2 (dois) atos da data da primeirn subocrrção destc insrunodc.

§ .t Â ratilica$o r€alisda apor 2 (dois) ênos dâ dôtâ da primerrr subsoigo $omãrtc s§.i válida apos

homologaçâo da Ássernblsia GeÍal.

§ {' A subocrr@o pelo Chefe do foder Executrvo nâo indu, â oblgrçio de ratrfrcar, cuja d*rsão cabera.

soberanameÍ g ao r€spocüvo Poda l+grslatrvo.

§ 3" Somente poderii ratifiaar esÍc imtrumeoto o srrie da Federa$o quq antcs, o terho subsçrilo.

§ 6' A alteração dô Co*treto d. Conrórcio depcnderá de imtsumento aprovado pela A*s«rblera Cual, cuja
eficácia depcndera de rarÍioago, medrantc lci. pela mârona dôs eonsoÍcradoÉ

§ f E dtspensado da ruifica§o prevista no rapr rleste artrgo o ente da fedcraçâo qua anr€s dê subscÍêr,er o

pÍotocolo de rntençôts, disciphnar por lei a sra p6Ítícip3çâs no con*rcio püblico

CÂP TULO II

DÂ DENOI}íTNAÇÀO. TE*ZO E §EDE

CúUSULA 3. {Dr dtnominaçio e nrrurrze jurHital 0 CONsÓRCrc |\ITERMUNICIPÀL TRÊs

RIOS sc constituirâ en ftrnra de associaçâo públice, adquirindo personahdade j uridrca de direito publico e

naar.za aüáÍqurca. do tipo associaçâo púbbco, com personalidade juridrca de drreito público (rr 41. tV.

& Código Cryil)

PAR{GRÂT'O iIIi'CS. O Consuroio adquinra pasonalidade Juridrca corn a conversâc do prcsante

PÍotocolo de lnrençles em Comrsro de Consórcro Público após aprovação das lers ratrfi

câput)

CL{U§ULA 4'{I}o prezo dc durrçlo). O Coosórcio vige*i por prazo indetermrnado.

CLÁUSULA §'(Dr rcdct A seda do Cmsôrcio scrá nu Munisilo de Taubare, Esrado de sâo kulo. 
i

PAR iGRAfO Úh'tCO, À Assembleia Geral poderà alrerar a sede medianre deirsâo edoadà côm o m€smo

quorum o<rgido para a aprowSo de alteraçào dos esstrrtos, podendo mârrter êscÍitórios aÍn outrs§

Munrcipios.

ClJ,l"l§[rLA ó'{l}a trtr dr rtuçlo}. A arca de anrago d{} CossoÍcio concsponde à .k

(Cláusu la ?.

dos terrrtonos
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TR§S RIf}§

CAPíTT.ILO III

DÂ§ FI!§ÀLIDÂDU,§

CLÁustn,l ?' (D*s FinatidâÀ Geras) O Consorcio Interrnunicipl Tr6s Rio§. tem por Éjetrvos a

cooperação tecnica' fimacera e institucional para a rcalieaçilo dos interessts onruns dos EnÍes
consolciadoo na implenr«r&$o dc suas múltiptas pollricas publieas, considssndo sernpe a mrnimizaçâo de
custc' ruximrzaSo de beneficio6, pautando sues ações los pnncipios jurídrcos mnsntusignais da
legaliclade. impesmlidada, m§lalidâde, prblisrdrdr. UaÍsparêncis, e{iciência o surtrÊma§!ã do rntff6sê
público pra o bern do dsmvolvimento c integra$o regional, c tcm por fimlidadcs gcrais o segu*re:

I) Â rcpreg3ntn$o c o fortaleçimenb, ern conjunto dm Municipros guq o i*tsgrâm, êrn a53unlos dr l&ôress§
oomum perante Erles, Entidades e Órgâc Pubticor e ürganizeçôes privadas, mcionais ou intemscroÍars.

II) D6cnvolver 3eÍvt$r§ e etivrdrdes de interecsa dos Municigioe çonsôrciado§. dc acordo çom os
programas de rrabo lho rprovadot pela Ássemblcu ser.l:

ttt) Â prêstação de sul'içc de planejamento, cslsFudo e conssrvaÉo dos sistanras viário r:rbano e rural.
no âmbito rerrrtorial dos munrcipros que o comptJc,

tv) Perenizar as vres de €scoâ'o€nto da produçso agropaxorir e otimrzar a marha vrárü dos clpl(»
rniegra.tes do Consór«o:

!) Recuperar, manteÍ e melhorar ír €strutura várü, ari.rrm rnmo a drenagem
pluüais nas perifenas urtrrus e a payimsÍasÍo de núclêos hsbitasroÍlâis;

11) conter o pÍooesso de erosão e de rssoreâÍnento dss Íeçursos hidricos em áreas

vll) Prcmovcr o desenvolvrmeam rural e urbano dos luunroípros cor:rorciados, assim como o bein cstar
comumdade nos sats àmbitos soerel, cularral c eoorômiço:

Ylll .- Executar p,ro;aos espocificos de acordo ecr â trpÍomÉo do pr6,rdente e rs íimlidadesConsórçio:

IX ' Elaborar pmpclâs pam o dsenvolvrmento regroral. inclusive rea :ando debates, rldiéncia públicas
promovatdo estudos sobre iars queíões

§- Prestar as§isrêncta dentca tro dsenvolvimenao de atrvidadcs e sct'viçc publicos. bern comüincumbir
de s,a er<ecuçõo rotal ou parcial. desde que aprovados pera Ássemblera crral no que ," ,.fo" u,k

Ll o §scoam

urbanas e rursis;

r

II

ô^.

a - A ges*o associada dc scrviços pübrrcrr.i de 
'âma{:r€fito 

bá§,"ô. dô tÍàn§p§rrç urbano
c(mstru$o e mânuter4üo de estradas, abatedouros e frigorificoa'
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TRES nl(ts
b - a mplantação e rírrnuleÍrçào de iofreêshrtura ê equipamcntos uôanos:

c - a promoçào do u,msrno, ineltsrvc media*e gertâo ou eretotasàô de h$)s ar equipam«ros e êxêcuÉo de

obns:

d - a discrpliru do r.irpito urbano. inclusive efetivando seu phrqirmmto e *ercendn o Íroder de policra na

iosdncra dreta ou Í€§lJÍsal:

e - a oíecu*o de a$e de descrvolvimento rural, incl*ive o apcio á agricultura frmiliar:

f - a uecrçào de açôes de asristêncla soçiâl e de segurânçâ akmentar e nutricioml, alcÍlúdos os princípio§,

ôrarízs ê oornas que rcgulanr o Sisçma l,nrco de Assistençia §ocial - SI,IAS e a Política Nacional dc

§egurança AlimefiráÍ e Nutricissl:

Xl - Âporar o planEamento e a o(ecuslo de atividsdes ou serl iços públrcos. desde que aprovado por

dscisão da Assenrbleia Crral, dâ qual conrêra a perfeila descri€o dos t.rmiter da an»go do Consórcio

(apoio, planÊJamtíIb ü! €c(eçu€o), anr eupecial no que se refxe a:

r) â gesáo admrnslÍaíiva e financerÍa mu'lic.ipal, inclusivc tromrento c foÍinâÉo de crdadãos e sen idores

municipair;

b) ao phn$amento e gestào urüaaa e tenironal rrunicipal ou intermumcrpnl, rnçlurrve rcgülãnzaÉo

iundrária e nrobilidade urbana, e da política habiuciona!;

c) à gestão c manulençào dc infracstrutura aeroponúrra, atendrdos os termo: dc dclqpçâo da U

d) à gxtâo da polítrca ornbrenhl. inclusrve subsnllando a emrisâo ds lrcongas c a fiscali:r.çÀo:

e) â execuçào de açôes de educaçào inl'anul. ensrno fundamemal. ensmo médio, educaçâo profissronal e d

alfabetpaçâo, rnclusrve de adultoo. b«n como de programas suplcrnentarx de maternl dr

trarcpoÍte. ahmcntação e assistô*cra à ssúde,

XII - Plaoelar e fazer a execu$* cnnsorcrada de Politre de Desenvolvimemo Lrbano: ^tIr
XIII - Execúlar de forma consoroada a Politrcâ de Cultura, bem conro a ir*egraçào das ações de polítj

q,rltural dos Entes consorcradoc \v
XIV - Panicrpar da formuleçào da potitrca dc pbncjamcnto e ordcnamerto rerritonalfbon

e

iomo

exxuçâo de agôes a ela rcladva§:

a-&t
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TRE§ Rt§§

XV - Fezcr a aquxrçâo de bcns ou a e*etrçIo de obras pEra o uso cornpartlhado cu indrvids.l do§

consorcudos, bem eomo a adrninstra$o dessês bqts oü outÍos cuja goeÉo venho a scr errúqüe ao

fonsorciot

XVr - A rçatzaçâo de [oa$es conparuihadrs dc quc decorrâ oontrato r ser celehrdo por ogio or
entid{dê da âdministraçâo direa ou indir.e*r de consorciado, assim como dar apcro, faz« o planelrmento e a

ex*1rÉo dêsctntÍalizrdâ d! anvrdades e cunpetàncras sdflriDisúâer"s exigidas pela Ler 14, l3l/21 .

xvll - Prtrta, §êrvigor de Inspcçào Mrmiopd (sIM dc podutos de origenr anrmal ct'o, vry«al1 no âmbito

dos Entes consoroados, confonnt prcvsâo crn legislaçào especificq incluindo operaciuralzação e gesrâo,

englobando o exrcicio das scgúrtes Atividades:

a)--PlmEamento, "

b) - Resuleçio;

c)F,scâliza§lto ex§er üi arrbürçô€s do poder de poliua adnrini$rltrya, abrangerdo e fiscalia$o,
acompanharnento, monitorarnarto, ontrolc or avaliagio do scrviço púbÍico:

d)Prc*rêa dc servÇo público ern rqime de grstâo asrocieda.

XVII! - Erqusnariza:. adotar, gla]rffrr a €r(ecütaÍ *ernpre quo cabivd, cm coopcra6o tocnica e fiuncoira
com c podorcs públicos Fedcral, Estadual e Municipal da rdminrstraçio dirar c indirc*a. projaos. úra e

srr.:iços d+ quaklu.r vârurêã8. quê visem pÍonrol'sr. mslhôrsÍ e @Mol0Í rs sriyid&das de imeressc ptblico,

tars oomo, mas ÍÉo sô

a) o abcstecrmento de água, o fornaoinrenro rie enetgia elétrca o os meio* de ecmunrcaçêq

q G,

íl

qulidede dos serviços ofereidor;

b) as co*dções dc saneamento básrco e ambrental c a quatidadc das águas:

c) e coletr- o tmameÍlo e I drsposr$o dos re*iduoe sólidoe I ^/l6"
d) â drenag€t t das águas pluvrais, as atividadcs dc pror'«r$o de enchentes e o csntole da sosâo. hern
prornovtc oulrâs âçôss relativas â elevaçào da qualdade da rnero ambicnte na área da bacra

compreende o tônitóno d. atuaçào do CONSORCIO UITERIíUNICIPÂL TRE§ RJOS:

ei nas srrlu,çôes GÍn oon1unto cqm auorrdâdis policiais, .iudrcrais e rr[giosa*, rcÍêrentes

inlânoa eji*entudê, âos seín-terc, âos deabngados. aos desempregedos e a

das adminisraçôes municrpois

nas qusstÕes

qre necessita

0
\-J



^TRE§ NIf}§

f) avaliar r medidas nêcessÍriss, s)m o apcrô dos municiproo. para o deselvolvlmenÍo socioooonômico e

üDbimtal dos munrcipros consorc,ados;

§ lô. No â*bito da gsstllo associâdâ previsÍâ as Alines'?" do rnciso X:

f - no qac se refere ao or€rcicio dc compaàcias relatryas ao pkneramcnto, rcgulaso. fiscahza$o ou o

rnodclo de prostnÉo, inchsive r:ortÍEt É§, dos senrçx públicos dar-se-â nos term6 de decisio da

Âssemblcia Ceral. ocgda a aprovâção pelâ mâioriâ dos erncs da Federação consorcndos:

rl - no quc re refere à presh$o dos scrt içoa pelo prôpno Cçnsôrcio, dçpenddá da cclehaçâo de oontrato

dc pograma.

§f As firalidades prwtstas nas alineas 'c'. "d', e "e'" do incso X e todls as previsas no rnclso Xf
ttEpardcrâo de mnrato de progama com o runicipio cansorciado, §s quâts podÊÍão prever a transfer&rcia

de recursss {inaoceirs somente por meio de contratos a ele vinculados.

§ f. Qr*ndo forem nêc€ÉsàÍios oonvênios, estes poderâ+ prwcr a or*ançào dircta" pelo Cr:rsôrcio. dc açÕes

de educr$o profissional. alfabeüzaçâo. inclusrve de adultos, e trarsporte escohí.

§ {. Mcdiantc a lci que radticar o presante irstrurnerto, e constituidÇ s mnsórcro püblico, ficam revogadas,

no terrtrório de âruâçâô do Consúrcio, as compctêncres rgurts oü asscmelhadas anres atribuidas a ringlos ou

entidades que integtam a adminsrraçõo de cnte da Fedcraçâo consorciado, com Bxeesâo das rnrnpa&rcias

que depel:drn de aproraçâo d* Ál:embleia Gsal. em que apenas â un:a:uçâo dr oomlret&riâ será

nrodiantc r:oovêruoo

§ §, Dependerà da decisâo da Assernbleia Ceral preusta no inciso I do § lo a re\.ôga€o

relaçào ao planejamento. regulaçà+ fiscalizaçao c modelo de presuçÉo de senrços públ rc|f§ de

gestÀo assocrada.

§ó" Os bêrrs adquirrdos ou Froduzidos na l'orma do inçiso -XY. inclusrte crs derrvadss de órar ou

investimstnoõ em ü»num, t Íâo o seu uso e proprrodade disciplinados por çontrsto cntre os Emes da

federação interessados e o Coosórcio. jX \

§ ?n Omieso s contÍslo men«oaado no § ó§. nos cas* dc rçtirada dc «rnsorcrado or de extin$o do

Consórcio, os bem pennaneccrâo em condominio entre oe eates da Fedaaçâo birrram para a sua

aqursiçâc ou produçâo (f
qrÀcontn
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TRE§ NIfi§

§to - A§ hcitaçôes comptrtilharlss mcÍciônedas no rncrsc Xvl poderio se ÍsfeÍiÍ a qualquoÍ anvidade de

interesse de consorsado, nâo ficando subordrnadas ao almduúonto de finalidades g€râis ou cspecíficas do

Coamrcío.

§f O olercicio drs competêncras praástas nos incrsos lQ XIL e )OIL e a gestão associada de rnriços dc

rrrrsporte público intermunisipl dcvefii obedeçsÍ a legislego específica.

cús[,LA E §ilo finalrdades específicas do consorcio, alán das descritas no Anoro I :

| - Infrrestrutura:

a) intgrar a regiâo ros pnncipors ristornas vúnoc da Rqüo portos e rcroÍrortoti

b) aprimorar os ststemes logiíicôs de trrns.pone rodoviário e fenoviário de cergas;

c) aprimorar os sist€Ínas d€ tel€cornunicaçôes vrnanladoc às novas tecnologias;

d) promover investintentos no sEneaÍlanto intcgrado bâsco e serviçoe. urôanm;

el colaborar para o gcnrrctsrrertao rqional de trânsito:

fl rmpla$t3r FosÍemts de operago e menurenção do risteme & meaodronegem;

g) Implemê aÍ e aprimorar o transporle colaivo urtono munrcipal;

h) desenvolvsr phno rcgional de acrssrbilidrde;

i) implanor, «ccutâr, gcrcrrcrar serviços referenrcs à energia ddrica e ilunrinaçâo.

tr * dc*nvotvimeato Ecorómrco nqi<inal

e) aluar l»lo lonaleomenlo e modemiza$o de complexos c satoÍcs estratfticor para a atrvidade econômrca
regional, des&cando-se o ranro da cadoa produtiva aúomotilr. do compla<o penr«luimrco, cosmétic4

fM

moveleira. grafica. coastruçâo civrl, nretalm§(ánica, turismo. comércio e serviçor;

bi dcsanvoira politicas de tncantrvo às mrcrc ê pêqueflas emprêsas;

c) d*tnvolver arivi'lades de apoio à moderuz:çào da econonria regional, como a logrstica, tecnologrr do

informaçâo" telecommrcoçêes. derign, vngenlraria e gerÉo da quahdado.

d,1 promor.er açôes visando à geraçüo dc trabatho e rcn&;

*) plalejar, exeÇutar € tmplsnenrar o servrço de Inspoção Munrcipal de firna

{{'l

III - Desenlolrrrrnento urbano e gesÉô âÍnbient l

í*- )
(
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TRE§ RIR§

a) pÍomover o dÉscnvolvimeÍrto uÍbano e habrtacional:

b) dessrvolver açõas dc rqualificaSo urbane com inchsâo social.

c) drsenvolver arividadcs de planejamento e gestâo embicntal;

d) âtu.r peh :mplantat'o d€ um srctenu intcgredo de ges6o e destuuçâo final de resíóroe soldos indusriat,

sidencial, da conltn4ào ovrl e hospitalar:

e) proruver a onicubfo regroml doe planoo dtraores e legislaçâo urbanlrtica;

f) dcsor*'oher atividade* ds oonrol€ e fiscalizaçâo intcgrada das ocupaçôes de árreas do manancial, com

porticipaÉo da socredrde civil no proccsso de monhoramemo;

g) doselrrolver anvidadcs de educago ambienrâl;

h) executar açôcs regronais na àrça dc rocursos hldricos ê sancâmqrto:

i) criar irstrumotoe aconômicos e mecanismos de cornparssção pars I gcstilo ambrental;

i) embelcca progrâÍnrs integrrdos dc colet selaiva do lixq reuutrzatlo e rcciclagcrn.

IV - Sgúdc:

t) org3nizar rodes regionais príâ .§sist€nci. crn divcrsas cspccialidad€s, ovolvemdo os

equrpasrentos munrcrpois e esuduais da regiào;

b) aprimorar os equrpamentos dc saúde:

c) anpliar a oferta de leitos púb&cos e o acesso às redes de alta complcxidade:

d) melho*r e ampliar os servrços de assistgrcia arnbulatonal c de clinicas.

e) fmatecer o siemna & regulaflo municrpot c regroal.

fl *pnmorar o sirterm dc vrgilâncra sanitária;

g) forelaa o sistma de Íinanciamsrto püblico, municipls e regronal de saúdq'

h) cfrreoer programes ícgiomis de oducaçâo permânqrrc para os profissionais da saúdct

i) pomov« açÕes rntegradas voltadas ao abasleomcnto alimentar:

pectos, dentre

r

I

V - §duoçIo. Cultura e Esportes;

a) ÊoflalcaçÍ a qualidade do €nsino infanríl nos pnnc,of *
&l€.íldimeirto à rlernanda, gesúo odurxcitmal, mclhcrra dos «lurpamentos publcos,

&-*'t
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,n§nstênÊo da rode fisic4 inforÍrâtrz&Éo. oducação inglçiva perticipaç&o & farnÍlia, qrulifica$o dos

profissronats;

b) atuar pela qalidade do ansino fundamcntel; ensino medio rcguhir e profírsionalizantc;

c, dcúenvolv.r âçôcs dc alfabarzaSo dejoveru c adultos:

d) prorrova a elcveso de ecolarrdade c qrnlificação profissironel:

e) desenvolver açics de capaciaçÀo dos gestorel púhlice e proíissioruir da edue*çío;

0 .Lseavolver açôes eru pol do acesso e melhoria da qualida<h do erxino superior;

g) aruar ern prol das politrcas dc prcservaçâo c rocuperação do prrimônio cultráJ * hbtórico;

h) estímular c produçâo cultual local,

i) dcsenvolver anvrda& de circulaçâo e divulgção da produçito cultural regronal;

.r) at$aÍ psre a orcdàrcil da regiâo {*â modelidsdes csporttle§, l*nto ühadoers quofio dos g§poítês de

comparçâo;

l) desenvolver ações e programas voltados cpccifrcamenrc pan a ter§?in adads,

Yl - Âssrsrcnris" lnclusão §ocial e Direiro* Humanos:

a) dcscrrvolver aúvidades de aniqrlação rrgional visando snpenÍ a violaçãc

adolesr:êacir em riscn, en especial n*s situaçôes do trab*lho infarril, da vida na nra e da explooçilo sexual;

b) deíinir flr»<cs e padrôes de arendrmeato à popula$o do na para a opcm$o em rede dq sert.rço6 e
programas da regiüo, de forma integrada coÍn ações gara gaÍãção de rabalho e renda, saúde

e garrnna de moradia.

e) fortalec,cr o sistoma de financiamento público das politrcas de assistêncn soclrli

dl ampliar a rede regronal de sen'iços volrados â protqâo das murheres em sitqação de vrolgr cia e nsco de
r rda;

e) dcscnlolver a@es ern favor da defesa dos dirertos humsflos e conrta quaisqr.er discn

de drreiros da e

Vll - Segurança Públrca. l.
a) desenvolver ativrda«ks rsgronsls de segurança pubhca capez f -nO*âs açôe§ liciais nos nivas
municipal. :sudual o fedtral com oções dc carÁter social c aomunitário, çndo
drasticamenre os nivas de violêncra e snminnlidâdc: {

I

I
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b) rntegrar açÂcs dç se$utrsa púbtica rcgioael á rede de sen içot de rssisr&rcia e ircltrsâo social,

requalificago profissional doo scrvidores publicos. campaúas e açõcs de prevenç,&. mediego de coflflitm

e pronoção da cultura de paa

c, drr stcoç§s çpcciÍica À squrança das equrpamalos púbkcor destinadoc a advidadcs sductclonlis,

anllurais, €spGtivâs e de laz6. gsrantindo o drreíto à sua utlhzaÉo:

tt,'lll - Fmd ecimÊnto lrtçtitusionâl:

a) colaborar para a rodefioiçâc dar €trü&râs ributárias dos Municipioo para amplia$o de suas capacrdades

de investimentc:

b) promover o apsrÍciçoflrarto dâs bases politica-s instàE;onais da rcgiüol

c) dcsenvolver rtividadcs de íomlecjmento da gestão 1ública c modernização administretiva:

d) dcs«rvolver rtividadec de promoçüo dc mart*ing regional visando o fo*thoimeno da idcntida&

rogional;

e) instrturr e píomovcr o funcionamento das escolas & governo ou csubdocimenrs mrpàers:

Cleurula $ Prra viabilizar as finaftdade* menonetad*s nas Cláusul*s 7o e 8', o Consórclo podera

I - realizar estrdc técnicôs e pesquisas, e.laborar e msnitorrÍ planos, projetoe e pÍogruns§,

obtenÉo de lecursoe estadrurs ou federeis;

Íl - prestar rerviçm poÍ m§1§ de contrato quê calcbÍlr com o3 litulerEs intct!§sadosl

IrI - regular e fiscalizar â gresaÉô de servrços publicos. diretamcnte ou mediade conv&tío com entidade

raunicipal ou €§udurl;

[V - o(ôo&Í" mântêr ou vàhrlizar r exectrçào de obrts, inclusive msdiaate licitasâo e cel

aontrsÍos sdmioistÍativoo, enr espeiol os de ooncessâo ou pcrmissâ<r

V - adqurrir ou adminsnar bens;

YI - promwer desapropriações e iÍl§tluriÍ s€rr'idôes ros t€rme de declrraçào de

pública, ou de inreresse social:

YII - assessoraÍ o prÊltar os.§istsncia t{bntco, &dminrstÍâlrv4 oonuibil c j Munl

{í'*#4f #-
c^

r{
utrlidade[ou
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uridica ao{

neessrdade
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^TRE§ RIOS

YIII - capacitar ctdrdâos e lideranças dos Municípic consorçia&s, servidores do Consri'rcio ou dos cncs

da Federa$o consoroados.

D( - promover camponhas educativas e mobilizâr I socicdade civil pera a ges6o pÊÍticipatilrr

X - formular. implanar. opcÍar c mântcr sistemas de mfo.n*çõ€s artl«rlados com oB §rsteÍnrs estadr.ral c

naeoml correspondate:

XI - elaborar e publicar Ísvrst&s ou outros perródicm, câÍtrlàâs, manurrs e quaisquer ÍnsEnars tetnicos ou

informalivos. implcssos ou cm mcio cletr&rico, bem como pr§ntoveÍ a drvulgx$o c supolç das açõcs do

Consorcio por qualqua cs;Écie de midia;

XII - exerer o podcr de policia adminisústiva;

Xlll - ÍevÇr e reajusur taxÂs e tarifas dc serviços públiccs" be*r como elaboraÍ esludôs e planilhas

rgfEr*nles aos custrs doe *rviços c rua rocupeeçÀo;

XtV - qritrr documcntos de oobrança e exffcer ltividades d* arrecadefo de tarifas e de

públioos, inclusÍve msliante corvênio com edidades priva&s ou púbticas;

XV - presur apoio financeiro e operucional pere o funcionarelro dr firndos e cônselhô§,

XVI --ÍrpÍcscntrÍ oÁ tltulir§, ou paÍlo delc, gn conf*lo dc con€râô oelekado apoe lic

oonrsm de progÍama quê po6$ra poÍ objeto a prç§tâÉo dc scrviços pírblicos;

0ut preços

vnt

XYII - realizar estudr» tecnicos para informar o hcsacume{uo âmbierrat e urb,anistrm por consorcrado;

xwII - preslâr sêrvrço de utihdade püblica dc planejamento, gêsrâo, op€Íação, educaçào. aplcago de

penalidades c fiscalização dos srstemas locais dc trânsrto c dos modos dc transportc publico colaiv6,3 dos

ensorciade e demais prcrrogrtn,as prwrsas no código de Trâmito Brasileto, ou dc oüÍr ativ

diraamsne relaçionada.

XDI - e»rercer ounas compctências nccesárias à fiel execuçÊo de suas finalidades e que sejaÍn compat

com o seu rogime juridico

PAR ÀGRAFO {INICO. O convônro prêvrsto Íro incrso III poderá delepr a arrecadaçào de

ü aplícação dos recursos. noô rarmos de glsno de rnb&lha, dever:do haver a presaçâo corla§

Consôrcro

cÀriTtllo rv
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DA GEsrÃo AssoctÀDA Df, scnv,rços púnrlcos

CúU§ULA l0'(De rutorirrçio), Os consorc.iados ardofizam ! gÉslÀo associada de servigos publicoe

manoouda no lnctso X da Cláusula 7. rnclusive úo gue se refere ao sctr plsnqjameÍrto. rqulaçâo,

fncrlizr$o o prcsaso.

PÂRÁGRAFO ÚX!CO. A eficacia da autorrzaçio menqonada no câpul dependerá dc decrsâo da

ÁsseÍnblela GeÍal

CúU§tiLA ll.. (De uniÍoraridrdc drr namg do /rntjrmrorr r.,qohçio c firedLrçIo dor rrTiçr
em regime de 8clllo Úsocilda]. Mêdlantê I ratilica$o do preenre rrx'trumÊútro, (§ norma:, muncrpris de

disciplina do planqlamento, regulaçâo, fiscalizaçâo, co[tr§!à{à{} ê prêstaçào dos gefl/iços. obyeto do

Consôrcro, poderào ser em reglme de ges6ô assoeuda.

TiTt:Lo u

DA ORGANT,L{ç'ÃO DO CON§ÔRCIO

CAPiTt.II,o I

DAS DIsPosIÇÔet csRÁrS

CIÁLJSULA 12'(Dq !sÍr$mí). O Consorcio podcrá ser organizado psr estâtuto culas disposições, sob

pem de nulrdade deverSs gtend€r' r todas as cláusulas do contrao de consórcro públiço

PAR:IGRAFO UNICO. Os estaltltos poderlo drspor sobre o orercicio do podv disciplinar e regulameÍur.
procedimcnto admlru§trativo c olírc lemrs referentês so flurciommarto e orgamzasâo do Consfrcro.

cAPiTrJLo tr ^..1

DosóRcÂos lU ./
I

Clar,tdt l3. (Dr Auarquis). PaÍa o ormprimcrm de suas finalidada, o Conirlsio r:ortarâ com a scgui

I
estrurura administrattva.

Í - Âssembleie Gcrál;

II - Prsidência do Comórcío:

III - §eçreqri* Exocutir.al

lV - Conselho Coníultivo. _k
§g
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§ lo. Os estalulos poderilo dispor sohrc a cdaçáo e o funooiamçnto do Conselho de Ádminlstraso,

câmaras Temátrcas, ouv idoriq câmara de Reguhçâo e de outros orgãos internos da organiza$o do
Consórcio, satdo vçdada a criaçâo dc cargc, empregoc e funçôes rcrnunerado.

§ 2'. E peímrrrdo à sociedade ciül panicipar doe orgiic eolegiados que inrcgram o Consórcio, com .xccÉo:

I - doc previrtoo no inciso I do iaput e os qus nsle rs circunsgs,-srn.

II - das comrssôes de licrrrçâo ol de naturezr disciphnar.

CAPITULO trI

OE.A§§f,MBI,§TA GtrRÀT,

§Gcào I

Oo funcimrnenla

CIÁU§ULA t{'(Nrturan e comporiçlo}. A Asserrbteu Genl. instância r»áximr do Consorio, é orgilo
cotetrâdo compo§to pelos chef'es do Pods Exocutivo dc todos ixi ente§ aônsorcirdos, scndo quc os
respoctivo§ suglcnte* *erilo. ohrigeroriamentq sans ruhstitutos lcgais, nos 1s111s6 rtnr rcspectitts legrsleçôcs

orgânicas-

§ l" os vice-heíeitos de consorciado podeeâo p*rticipr de tod** ss rsunrôe* da Âsse*nbleia Geral oom
dtrerlo a voz

§ 2". No c&so de ausàcia do Prc&iro de consâÍciado, o Vice-Preferto Íesp€r,livo" assumirá â Íepr33e lsçf,o
do ente da Ferlcraçãc na Assernbleia Geral, inclwive som djÍeito a voto. safuo se o prefcio enviar
reprê§eÍÍâítre csÍ,oclalmente de ignado, o qrnl assumrrá oc direitoc de voz e vob - I

§ J". Narhum ssvidor do consorcio podêrá rcpresefiur quarqucr mç consorciado ," n"r*"fl"\*r, .
nonhum servidor de enie consorctado podcrá Ícpresenlar outro ccrto consorcàdo.salvo as atcgções previstas
nos e§lalutos

§ {'. lirngtérn podvá representar dois ou mlis consorcrados ru mesÍna Âssembleiâ

cLitr§ul,Â r§' (Dri rcüniircr), A As,*Ínb.leio creral rcuur-se-á ordinariamente
por ano, na forma fixada nos estatulos. e, o«raordinariamote, sonprr que conrocada

PARÁGRAF]IO ÚmCO. Â forma de convocaçào da Assembleà Geral, ordi

O.",L
-,,*à!

*Aty
(duas) vczes

7

0Y

definidr nos esarutos
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CLÁU§L l,A ló'(I)6 eot6). Na Assernblera Cretal, cada um doc Munrcipioe oonsorriedos tcrá direrto e

0llum) roto.

§ ln O vots seni püblirlo, nominal e aberto, admitindo- se o voto sscrtro sonrcnte nos câ$os dc julgamsrto

€Ín que sê sussrtÊ a aflicaçâo dc penalidade a Ente consorciado.

§ f O P?eidefite do Consór§o, seh,o n!§ elÊiç{ês, nas destituiÉês e nas deersões que errlam quórum

qualiÍicado, votsú ap€ías para desernpatar.

CúU$UfÁ t?n (Do quónrm dr inerahçâo)..4 Asseinblcra Colql in$alar-ss-á «n pnmcira oonvoc*ção

com a presença da maiona absolura dos Entes consorciados.

PARÁGBAFO ÚX|CO, Caso a Asseinblera Cr*rel não se raalrze em pnmerre convoceç§o, considerar-se-á

âutomaticarnente coovocada ern segunda convocaçâo que se reoli:erá 30 (trin§) Íntnulos dçois. no mcsmo

local, com qualquer nümeÍo de consorcudos.

CLAU§ULA lf {Do quórum dc ddibtrrçlol. Â Àrsenrblcia Geral $,nrcste podeni deliberàr Çom a

pÍ6eÍrça de mars da mctrde ds cnt€s consorciados, exceto sobre as matàid que exijam quôrum supmor

ros lemos deste rn$rurÍrenlo ou dos estâtuto§.

CIÂUSULA lf (Do quôrum prn as dcclrõerf. As decisôes da Âssembleia Ceral sorâo tsmadas, salr;o á-r

g(cêQôes previstas nesE lnstÍumento e nos c$atutos, media e maiona de, pelo urur«rs. mslade mais um do§

votos dos presüntes

§Gçro II

Des Comptdocirs

ür[U§üL{ 20' {Ors compctâncimf Compae a Assernblcia GsrEl.

l- homologar o ingresso no Consorcro de cnte federaüt'ô quc tcnha ratiÍicado o Prolocolo de lnteÍrçôês

02 (dois) aros dc sua srrbscÍrÉot

lI - aplic*r a pcna de suspensão c *rslusão do Corcórda. bern como dcsligr t mporanamente

III - çlaborar oo esalutos do Cü)sóício e aprovar as suas alteraçôes;

i\ f,

lY - olcger ou desÍrruir o Presiden&: do Cons«xcio;

V - aprovar- f
(r/

r)
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a) o oísâtreÍrto .nurl do Consorcio" bem como os trsp€ctivos crálitos adrciotrai*, iúclusive a punsic de
apoÍtes â ssrcÍir cobeÍtos poÍ r€sn:ios advindos de contam de rarcio:

b) a minuta de odial de cangato para cstc€ssâo de serr.iço ou obra púbhca;

cl a realizat'o de opcrações de crditot

d) as conas arnnrs prutrdas ptlo Frcsidente:

e) a alien*çito e I onrÍlçào de bens do Conrôrcto ou â onêrâSo dsquelss que, nos termos de conrâto dÕ
prtryÍarrut tênhâm srdo outorgrd*s os direitos de explon$o ao Corsôrciol

Vl - hornologar, etGndrdc os requisiB prevlstG nos €stâtutos.

.) os plsnos relativos à gestào do terÍiório. habitâ€o, rquhrizago fundirinq nrrismo. trânsito urbaao c

intenrbano oâ árca de atuÀÉo do coasôrcio. dcscnvoh,imeÍlo ,!ral, meío ambiente" cuftura e de ssviçs§

Públir»s.

b) o§ regulamsfitos dos serviços púbücos:

c) is mtoutas de conrams de programa nrs qusis o Conúrcro coÍnpaÍcae como contrEtaÍrte ou oürno

Festador de s€f,vrço púbfioo;

d) a minun de edrtsl de coÍrtrâlo p{n u,nces§ào d€ §sÍviçs ou obra publicâ.

c) o reâjülrê e a rÊvislo dâs tan&s e preçoc públicos:

í) o reajusre dos ralor€s ds hrâ d. coleta- remo$o e destiaago de rqiduos yirlidoc urbonc,

lcis municipaisi

VII - monrtorar e avaliar a exeruçâo dos plauos dos rar"-iços publicos;

era Geral somenrc

YIII - acoitr: a çceaio oncrosa dê §*Ívidoret por urtn íbdaxivo, congorciadq §.r ionvênhdô Àô Co{rsoÍqo: /.
tX - rpreci*r e sugenr msdidrs rúra: \ tf ,
r) a melhoriados serviços presta&pelo Coneórcio; i{\i N 

{
b1 o aperíeiçrnmento das relações do Corsorcio com óryioe públicos, entidadcs e «nprcas Orr*au7{
X - homologar a rndrcaçâo do Sccraárro Ereçurrvo do CqÍuóÍcio \ /

XI)- hôÍft)k sâr o ürgresso da t,iniâo * do Estado dc §âo Fallo no CONSÔRC§ Ii{TERMUMCIFÂr.

§ 1". A AsseÊbteia Gerrl, poderá rsoúar a cessâo ons'osa de servidores ao Corcôrsro

§ 2" Os ê§latúG p,rev'erâo s maténas em qu€ a Asseryrb!

dooorrido o pazo poro manifesa$o do Coaselho Consultivo.

qtando
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§ 3f, As oompetàclas sÍÍolldas nesft c&iusula nâo prejudicam que outirxr sêJarn Íeconhêcidas petos

cslatuto§.

§eçào lll

Dr dciçÀo c dr dcrtioÍçio do Prcridcntt t Vie*Pr:rirl,mtc

CLÁtl§ULà 2l'- (Da Eloiçâo do Presid te e VicsPr€§idcnte). O Presrdonto e o Vico.Precrdanta ssâo

deitos ern Àsscmblú Geral cpccialmenE oonvocada para cssê fim, para manàto d€ 02 {dog} anos,

paímitida â rcêlcição, podcndo scr aprxênudôs candidaffrns nm prrmcrros 30 (Ents) mitruros. SoíÍr€Íne !âo

admilidc conlo cândidatcs Clrefes do Poder [xerutrvo de consorqado no exerrioo do cargo

§ l" O kesideate sent elerfo medíarte volo sscÍet§. sah'o quardo a elei$o se der por aclamaçâo.

§ f. Será constderado clcÁo o candrdato que obüver ão menos 2,'3 (dors terçosl dos votos, exrgindo-se a

pcsorça & maiona absolutÀ dc Entes consccúdos para que ocorra a elerção.

§ 3.. Caso nenhum doo candidatos lenha al:npdo o qúrum dessnto no § T deste artr

squndo lumo de eleiçâo. No segundo tumo será considerâds elerto o cândl&to que obitvor

doe votos v'itidos, excluídos os branços e nulos.

§.f. Não concluida a elerSo, ssÍá convorada nova Aseanblera Geral com essâ mesrna í'r ase

r€alrzaÍ ênuê 20 (vinte) e 4tl {quarenu) diar prorÍogandô-se Fft, lefiF)tt ó mandato daquele que esu}er no

cxerciçio das funçôer da Presrdêncn.

§ li, O Vioe-Presidenlê seíâ elêits na eleiçâo a te realizar no exercicio de 10?1. i\
CLÁ[:S[,LA 22' (Dr derrituição do Prcridcnte). Êm qualquer Assemblera Gcral podera ser vorada a
&stluiçâô dô PÍ€sid€ntê do Conrórcio. basando s€r &pr€seítadr mçâo de ce:tsura com aporo de pelo
manos lr3 (um terço) dos consorcra&s, desde que pÍessrrtcs a marorra absoluta dc Entcs Consorcin@q Â
m@o de eneura não seá motirada ocorcndo por mera pcrda de confiança +\ \
§1" Ápresenrada moçâo dc cenrurâ. as disc.ussôes scÍeo lítcrÍompldâq e será eia rmednumeirtc rírecrada,
sobrrrtando-sç os d«nais itens da pauta,

§2" 4 vouçáo da mosâo de camura ssá efauada depois de faculuda a palavra" por l5 (qurnze)
scu primdro rub'scntôÍ q csso pÍc§ã!a!, ao PÍê§idcn[c. \

ulo§. ao

SfP Sera corsrderada apto
votaçào aqninal e publica

vada a moç§o de c€nsura por mrioria absoluta doc Entes C ciados, em

§il" Caso aprovada moçito de censúÊ, hâveÍá imedrara e eutonrsticâ destiturçôo. pÍoseden se, nâ fi€§mâ
Âssemblela" à elsção para completar o periocio remanescs?te de

,.}

b
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$s Na hipotese de nilo se vrabihzar a elerçâo será designsdo Présidente ou membro da Âssernbleia Geral
pro tvmry)re poÍ tnelade nrais I (urn) dos votos prsient€§, 0 PrçrdentE cu mcmbro da Àstembláa Geral po
tçnrpírr€ §.crççta as suas frmções are a próxima Àssemblcia Geral, a .;e rcaliar ontr* ?0 (vrnrc) e 4O

(quarenm) dias

§6" Relertada moçio dc censuÍ8. nenhnrtÁ oulra pod€ra sêr 8pÍeúiadr na rn€smâ Assernbl<ra ê nos lEO
(c€úto ê oitênta) dias seguintes.

§c*io IY

Drr Alrs

CúU§tlt ll zl'{Do r?çhrr,o}. fias Eaart ds Â*embleia Cerrl serÂo rqisrradEs.

I- por meÍo de listô dê prtscnçe, todm os çntê6 fderadvoí rÊS€§efiado§ lra fusêmbleia CÊrdl, indierdo o
noarr do rÊpÍescnlarrtÉ;

II - de lorma resumida, todas as lúeÍt€Írçôcs orais e. coÍno angto, todcs os documento* que tenham rido
erúregrrer 6u aprcsãrtado6 na ranaôo da Ass,Grnbloa Gcral

III * a íntegra de cada uma das pÍoposas voEdâs na.{,ssembleia Geral er rndrcaçâo er:rpressa
como cada rçresenan* nela vototi. §slvo §' §Àso de üru&imidade. bcm como a proclrmn$o de

§ l" Somcntc se rarxxúrer;uü sigrlo tie rlocurrsrr((» c du,laraçôes clstuudas na Assernbleia
decsâo na qual se rndrque expressamente 6 motivos do srgilo A decisâo scri tomada por

nomrnrl de
ultadas.

e§

quêttdos pr€sêttt€s e a ete dev€Íà indrcar expresa e nominalmenle oe ÍepÍe§€ítrnÊs que yotsrlm
volou contsa o rigrlo-

§ 2" Â ela ssrá rubtisde crÍt lodas a$ suas folhqr" inelüsive de ansxor, por aquele que s lü\rou e pot quem
prwidiu o término dos tÍâbqlhor da Âssembleia C«al.

CúLlSUfÁ 24'(D* pubticeçío). §ob pena de rnefrtácia das decisõês, a intogra da as da Assernblera

Gena! sen, em âré l0 {dea) diss, rfixrda na sedc do Consórcio ou pubhcada no sitro gue o Comôrero

rn$idver na lüÉÍ a por pelo mcnos 0l {um) anô-

PA.RÂGRAF{) L$il{0. ('ópra auturlcad,s di ata serà fomecida

I - mcdirnl€ o ptg!&cnro das dcspess dc rego&çào, pata qudquêí do poo, indcpudcmncrtc da

dernonsraçâo de sçu inteÍc§se;

T\.{

ethg. Que

k
Íl - de ferrraa graruila, no caso de solícik$o de qualq*rr órgào ou €Írtldade, inclusive cons

a Admrrustrr$o de mnsoÍciado.

CAPITUI,O TV

lnteÍtfe

Í}Á CO1IPf,'TfNCIA I}O PRfSITIE§Tf,

CúUStlLÀ !li'(De compcrência). Sem gne.lurzr do que pre! er os Fstatutos o. rncumbe ao

P
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| - ser o rcpresentanu lêgsl do Consórcio:

II - como ordanador das despesas do Conúrcro, responsabrlizar-se pela sua pÍestaÉo de co{rial,

III - indicar. patl apÍeiâção da Àssembl€ia 6eral, $ome paÍa oqrpsr a eÍnprêgo p1rblioc de Secre*ário
Éxesrtivo:

lY - nçmcar e o<srcrgÍ o Secraário Ercc{tivo.

V - homologar" arcndidos os reqursitos legeir. a mrnua de ediel de lia.iuçeoi

VI - er(§ccr es slrmpclcncàs nào âtribuidas a outro órgâo por rsts instÍumeoto olr pêlos Êstatuto§

W - Aprovar novo: projcto* crpsciÍicos rrquendo por coasorciado;

VII - Autorizar a ralizaçâo de hcrlaçôes ctmpanilhrdrq

§ l" Com s(coçâo dss competàtciar prourslie Ílolr inçisrs l, lll e tV, todas as dernsis pod*âo ser dclqadas

ao §ecraü no §xasrtivo.

§ 2' Os eshtutos disciplinarào sobre o exeÍocro

I - interino das funçÕes da Presrdêncr,a, rnôhrsrve para cviar inelegibihdadç;

II - Noc casos dc lubsutur$âo ou dç rqr§;§âo, exerccrá intcrinamenn a Prcsidéncra do C o o §uç€ss§r

lqpl do antrgo Presidente

CÁPiTULO \'

DA §§CRrIÂRIA exEcrl-i'fiVÀ

CLÁU§ULA 2ó'* A Sec(eírria Exs.utiva é o ôrgâo rinei:utivo <.lo Consorrio. consütuido poÍ um SecrttÉrio
Execuüvo. scÍtdÇ a tilslÁncia que coordena a operacionrlizaçâo das ativrdades do Consórcro, com'apotô
tqrico e administroülo que se-á rnrogrado ao qrudro de pessel dosc:rrto nos anexos.

§ l' O emprego publrco ern comissão de Secreúrio seú provrdo mediante indicaçào do Presidente
Consôrcio, homologado pela Assenrbleia Geral, errtÍe pessÇas quc satisfaçam os sogulnls requlsito$

| - laquestroràvel idoneidade nrorul;

Il - Formaçto de §uperior

§ 2" Caso sgt servidor do Consorcio ou de Ênte consorqado, o Secraário Executivo s€tri âúomatr

aíàsrado dc suas funçôes origrnais.

§ 3" 0 oçupâme do alprego públi§o de Secfeüno Exscufivo esar& sob regime de

rf

!'â,

somcnte podendo exeÍcêr outra ativrdade reÍnuncrada nas hipotcses prwistas nos tstalutos

§.1'O Secraárro Executtvo podera scr exonerado aJ rnrrar por ato do Prestd€flte

§S A Secrelana Exeçutir,a. alem do §e.creúno F-xecudvo que é a auroridade adnt la máxrma da
srtidade, ficando hierarquicamenre abaixo da .{sssnbleia Ceral e da Prestdêncra, por rnars 4
($raiÍo) DrraoÍras. a sabeÍ

Mt{ q-
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I * Direoria Adrnirustativo;

Á - Gersrte de Recursos Hurnânos;

B - Coord«udoria Admin istrativq

Il - Direoria F-trascer ra,

III - Drraona de Programas e Íto;aos;

A * Csentc de Câmaras Técnicas:

B * Coordorudona ds ProJetos Esp(rifico§;

m - §ir.toris de Inspeçào §snitária

CúU§ULA 27 (Drs compctlnciet), ,{lém das cerp€rêncías prr.{rasars ms s$a$ro§, compere ,o
Seqgtíno Excct&vo:

I - comporecer as reuniôcs dos órg§oe olqiadoe do ConsóÍoio;

U - secretanar as reunrôes da Ásscrnblca Creral do Consoroo;

Ítl - movisrengr a3 @ítâs bancirias do Coruôrçio an coqiunto clxn o Prcsideote ou @m o{rtr4 pcsJot

desrgnada pelos çtatutos. bern conro elaborar os boletins diâ,rios ds crrxa e de bancos:

lV - submaer ao Presidente e a Assembleia Gaal o orçamato anuai & Consôrcio:

V - pÍrticsÍ todos oo aros nssános à o<earçâo da recciu e da desBe*a"

\tl - ercrcer a gcctâo potrrmonial:

111 - alar por todo6 os doamrcrrtoe e ínformaçôes prodruidos pelo Consôrcio provideneuRdo a sua

adoquada guarda e arquiro:

VIU - pratmr atot relatrvos à àrea dc rocursos humanos e dministraso de pessoql, cumpriado e se

responsabili:zaado pcla obscruincú doo prccartos da lcgisbçâo tübqlhistl e prcvidariána: 
,^V, 1

tX - fomeceÍ as rnformaçôes necessiiús pan que solam consolida'les, nas contas dos ente: *r*rrLt*,
todas as desp€sâs realuadas com os rscursos entteguês em ürtrde de conmato de ratero, de forma que

possam ss sÕnlâhhzadâs nas conuLs de câdtr ente da lederâçâo na confarmÍdadç dos elementos

o das *tn'idades mr projaor atendrdos,

X - promsvs a publicaÉo de atoa e oêntratos do Consórcio, quando csa grovidencia

nest€ lnstrusrenao ou nos estatulos, reepondnndo civil, administretiva e criminelmente

providrkrcia

§ l' ÂleÍn das arrrbuiçôes previsAs no capul o §ecraÁrio Execurivo poderá

âtnburçôes de oomp€tênda do President* do Consórcio

prer' cm Ler

issâo dessa

r
,f

:

í-á
/

L

a.

L,{



ô

TRES nlos
Ç OH §QíTC IC INIiftVUIT C]PÀL

§ l" A dclcgação Ínêvlste no § l" drpen&ni de Portana, fundame*ada e publicada no sítio quc c Coneôrcio

mantiwr na intenra, dêvcndo tal publca4âo ocorrer cntre a sua dau de inicio de vrgência c ate 0l {um) rno

apc r datr de t*rmino da delegação.

CúU§ULÂ ltF - O §ecreúrro Executrvo é um crrgo de pro!'rmento em mmrssõo e seri idicado pclo

Presrdente do Corsorcro, homologado e noúcedo peh Assernbloa &ral, contragdo pelo regrrm celetrsta

ou modàntc eesslo do quadro de pessorl de qualquer das preíoitures consoroadas, co ou §€rn prquizo doe

§eus vsnstnrenlos dc orrgern.

CLÀUSULA 2y - Compere a Diracria Adminisratra:

I . respon&r pela execuÇâo Ílrr slrvidades rdnrnsuatn'as do COIiSORCIO:

I - Elsbors a prêsaçào de conüs doa auxtlros o subvcnç.Ões concedidos aou recebrdos pelo CONSÓRCIO:

lll - Respolder pêb §ecuÉo das compr*s e de fomermenre, deüao dos lrmitcs d,o orçame*o aprowdo
pela Asrcrnblera Geral;

lV - Âureoticar lirros & atis c d€ regrstros própnos dô CONSÓRCIO;

V - pr€star aôntr. de prolcos, convénioo, côímtos a çotrgêneÍBs.

VI - responds pelo cumpnmanm drs obrigrçôes do Consórcio junto ao Tribunal de C de
Sâo Paulo. inclusrw quanto às informaçôes dc envio obrigatóno. atàn do Tribunal dc
guando for o casc:

VII - Realízar todos oo processos licrtatonos e contmtoc rdmirusuãtivos e responsabil lzaÍ-s€
contratual:

Vtü -- rcspcr,d*r pclo dmoxrnfido c setÇr dc pstrimônio do CQN§ORCIO.

IX - Rorponde por outÍüs arib*içõar definidas neste inssum«*q Estttuto ou definidas Felo supcrior
hierárquico elou Á,sscrnb lcrs 6íal.
PARÁGRÁFO úNICO. Compele r Cer!úÍÊ de Recursos humanos.

I - Dcscnvo[r'er polÍices de Recúsos Hurnanos vrsando atendrmsto as metas defrnidas pelo supcrior
hierârquico;

ü - rspmder For todo acpcdieote de çortrrEções de pessffil, reja por mcio de procr*so e€lalvo ou
ooncurso publico;

lll - §upervinonar o eutoÍiza! â rcalização de rcinamcntos dos anpr*gados do CON§ÓROOr

lV - Carantir. sugervisionar e responder pelo cumprimenro de normas rrabelhisus, g€§tâo da
le r.

ô

pogmento e beneficros, assim como o c&Ílprime o dc lodas as obrigaÉes rccssórias defin

V - Gersrciar todo o ssor de recursos humanos do CONSORCTO:

\1 - resJwrder poÍ ôutras âtnbusôês definrdes pelo superror hrerarqurco:

CfJIUSULA 2y-A - Compete a D,retoflo Financrrra:

I - respondcr pela arecuçâo das arivi&des mndbrl-financeiras do CONSÔRCIO:

ll ' responder pda elaborafo do belangr p*§irnuraliti${'ál do CON$RCIO;

rqas €Ín!
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III - publicor, anuolmêntç, o bqlanço sítral do CONSORCIOrrâ imp?nss oficial do Consórcio cr'ou do
municipio scde;

lv - moúm€íltar as oonÉ3 btnâiÍ'ir$ erÍ oonjunto oom o PÍeriderta, qnrudc dalegdo pdo §ecreiário
Exocutivo:

V - dâboí&r a pêça trçêm€ÍÊiirrs enual.

YI - prograrnar e cfauar a ara*$o do oÍçamênto ânml;

vll - libersr ps&ffil€nt$;

Vlll - controler o fluxo dc cetxa;

ÍX - Respodcr por oukas atribuiçôet dtáinrdas ncslc rr§truÍnstio. Estatdo ôü ddrnidas pelo supa'ior
hicârquico rrou fuscrnbkà Gsral.

CLÁUSULA ,c - Compere à Diraoria de Prograrnas e Pro3e{6:

I. ehborar e amtisar programas poletc sob a óüca da vúbrlidade econôm!§& finarreira e dos rnrpoctos, r
ftm de robaidrar o proccs:o dccisório;

II- aoompanhar eavolinr pogrmas e proJ€tos:

III- avaliar a eriecuçâo e os recultadôs alasnçâdos pcl6 progÍam$ implernentados;

IV. clabrxar rdatórios ds acompanhsÍnerrm dos projetoslconvênios pqr, ês insônr.i!§ su

V- xtruurar, enr barrco de dadcs, tod*s as infornuçôes relevantes pâra anâlise e e\êcuçâo dos projaos em

execuSo:

Vl- le,anar rnformaçôes do cenário econõmico o financçiro sxtgno;

!'0 - elaboçar, acornpanhar e gsnÍ os orçsrnootos e responder pela contabitidade c pÍcsssão de contâs ds
pfognmas c pÍorÊt6.

VIÍl - elatxnar on editais e instnrmentoe rehoonadas I teÍmos de prrceria, coÍtrstos de gesttoi conv&rio;

termos de fomento, colabo*a$o e de oolabora$o, inclusive odiats respoctivo§, tlérn de ouros instrumentos

congéneres,

[X - solisrrar ao Secrerl,rio Exerorivo , íorms*o de ComrÉs renútiafrs ou Ciruprx do T

discucsôes td{nicns que ênÍ€flder FrtinenrÊs. cuja insrituiçpo depen<lerá de *utoriza$a

X - responder por outrÀç rtÍíhuiçôe* definidas no Esmruto do Consórcio" dçfinides ern

PARÁCRAFO ÍlXtC& Compere a Gerênoa de Câmaras Tticnrcas

I - (ierencsr e Coordenar as aüvidades das CÀmeras T&nicas do CON§ORCIO;

II - acoorpanhar a exec.ução doe pÍogtenus e DÍoJetü urultisetoras,

§5
{-
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trI - colaborar e acompnhar a gestâo de conrstos e convêli<x da DiÍetoris de Prsgfrmas e ProjAos:

lV - Promover açôes visando â capta$o de recursos pa(a novos pÍogÉmis e projetos € repsesentaÍ a

Dircrofla dc PÍogÍsÍnas ê Proietos quândo se fizc, nwcsci.do. alem de apoiar à orlpaia$o e r€alizlÉo de

et'entos do Consórcio:

Y - Gerocur e coordenar as rer.miôes das Cámnras Têurrc{$ implanmudas pdo CON§ÔRCIO;

Vl - responder por outra-s *tribuiçõas definidrs pelo superior hier':irq urco

CúU§ULA 3l'- Compere à Çosrdsüdôria AdministÍâtivâ'

I - coordsnar c supervisionar os srbalhss de seus subordinados vinculadc e Dire{oria Âdminisrariva;

II - distribuí, orienur e degerçlveÍ 06 trabalhos 8dmrnistratrvos c financeiros a sets zubordúados;

IIII - rcsponder por outras aribuiçôe* defrnidas no Esürtuto do Colsórçio. pelc supenores hicrárquicc ou

&finrdas ern Assembleia C:eral.

CúUSULA 3" - Compete i Coordanadonr de Prolotos Espcifrcc:

I - coo(densr e superviloaar ou çabalhs de sans rubodinados vrncuhfu a

Espccificos.

Il - distriburr, onentar e dcservolver trs trabalhos oriundos de hojaot Especifiao* a seus suboídinâdosl

m - Visia, e àoompanhar o desenvolyimr o e a pÍestrçâo do corúo servigo oriurdo de Projeo Específico

a municipio consorciado. emirindo relatórios. colhendo documentago, fiscalizando os subordinados e

rylicandolhe as adverrencias cabivei: ern csro de dxcumprinrnto das notrnas;

IV - responder por outras atribuiçóes iler-rnidas no Esatulo do Consórcio. pelos superiues hierarquicos ou

definidas em Assembleia C.eral.

CIÁU§ULA J} - ComperÉ à DrÍe{oria de Inspeç5o Sanitàía.

I - Coordonar as auvidades de inspsçio e fisoalizaçâo rndusúiel c saniÉria dac ertrbclecimontos
ou rdacionados. dos produtor de origal animal dou vegetal, comcstívers ou sârs &ivados:

ll - r,enficar a aplicaçâo dor prrr,.crtss do b.m-Êútrr lnimal c coordcn:ar as atrvi(afu dc inspcção
mortem.

III - mantsr drsponíveis rwistrôs nos$crÉfrcoí ê €$ari$ic!§ de produ,Éo e cotnercializaçâo de p
origcm animal ./ou vcgllol;

lV - elaborar âs noímas cômplsnertares para a erecuçâo das açôes de inspe$o, íiscâlizaçào. rogtstÍo.
relacronamento e habiliraSo doe estabelecimcntos, bem como reg;rstro, classi trp
padronização e ccnifico$o saniai,ria dor pmdutc dc origern aninral:

Y - venfrcar a rmplantaSo e exccuçào dos protremas de autosmsole dos

\V

'TrT'
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Vl - coordernar os pÍogÍrma{ de Enr{,lises laboratonais para moaitonamenÍo s v€rificaç&o da identidade
qualidade e inocuidade dos produtos de ongan anim*l dor vcgcul;

MI - elaborrr e coord€íraÍ o progfirma & conrcle dc residuoc de podrtc de rso vaennàrio e
contaminantes ern produtos de origan anrmal e/or vegeEl:

Vlll .. elaborar e coordetrar prognnns dc combrte à àatde nos produtm de «rgam aaimal criou vcgc*dl

lX - verifrcar os controles de rasueabilidade dos animars, rnatrhar-primas, rngrediates e prcduos ao lorgo
da cadeia produtrvat

X - elaborar progr.lmâs e planos cornplcmentares ir açõe dr impogão e fiscaliaçào;

Xl - lnstrurr sess subordinados sobre a vetifrca@o do rótulo ou roulagern dos produtos destinados à vendq

Xll - Cerçncrar, coordener e tnstÍuu seus subordinados na anqlise os resultados dos oomes
mictobiolcgicos. histologicca. tsxiÊslógico§. fisico-quimrcm ou scosonars e üs respÊÊti!'as Fáticas
laboratoriais aplicrdas nos Íabontónos própnos ou ccnveniados dos estabalecimentos inspecionados.
utrliiados Írâ v"eÍrficr$o da conformidade dos seus procxsos de produÉoi

)OII* respo.nder ao Mintsléno dâ Âgflcuhurn. presiar rnfornaçôes e auditorur;

XVI - julgirr €Ín l' instãncia or autos dc infrago aplicadoc pdc Frscais do Serviço de tnspeso.

XV * promover cursos de c€pscrtâçiio pera os Íiscais do §ervrp de lrspegào;

XM - prooorer e coordener reunões com os produtores rntcrçssados om seir da clandestinidadc:

XVll - Plale;a, norma ra, coordela, orienta e el(êcuta o registÍo dc eslabelecimerlos

X\'JII - elaborar relrorios dê âcosrparhamenro dos pro1eos/conr&rios para as instâncías superiores,

XIX - esrruturar, em bsnco de dados, todas âs infoÍmaçô€s rele*antas pars anilise e o<ecu$o das atividades
crn execuÉo;

XX - daborsÍ, ecofiponhsí e g«ir os oÍgamsrtos e ro*ponder peh contrbilidade e pÍctaçâo dr conu da
Diraoria:

XXI - elaborar m oditds e insruÍsefitos relacionadm s aernüi rte parceria, §onüsts de gcstâoi eonvfuio;
tüÍnos dê loflento, §olaborâçfu e dc colabonçâq rnçlus:ve edrtais respeçtrvos. além de outros rnstrumenlos /,u.rngàues. LÁ
)§Ol - solictar Bo SecÍgàno Exs:rrn v4o a formação de Comrrês terráncoç an Crupos de Trabalho palí
discursôes tecnrcas que entender peninmtes, cuja msti§ição dcpendoÉ de aurorizaçlo da Assernbleia GeÍalt

produtos de origeeir anímri, de orissn anesanal, de industnas de p«1ueno, mridio e grande porte
o registro de scus produtos e seus sutoconüoles juntame*te ao COI(§ORCIô:

XXIII - respondcr poÍ outfirs arribuiçk definidas pelo superior hrcrárquico, io Btatuto
deírnrdas ein Âxembleia Oeral.

cÀPiTrn o vr

DO CON§ELHO CON§ULTIVO

CúUSULA 3ar (Dr tr.lsÍlr. c rrribuiçõcr). O Consclho Consultiw .i órgÀo

Consórcio ou

Y
e, de naturcra

colegiadÀ. composto por 3 (tres) membros, com as âtÍrburções de oprnar sobíe ãs mâ s cons
rncrsos Vl â \'lll ds Clgusula 3f

'ü
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PÀRÁGRAFO ÚÀICO. Os estauroc podcrào pnêr,er ouras atriburçôes ao Corrclho Corsuttivo.

CúUSULA 3§' (De compociçdo). Os esratutos drspoÍüo sobre a compooigo do Corselho Consultrvo.
bern como a formr da csmlha de sers integranteq pennitida r peÍtrcipaÉo & rcpresetrtNntes da sociedrde
cilrl e a ctssão dc sen'rdores de Entcs comorqados sem ônts ao Conrorcro.

PAf,ÂCnÂ'FCI ínnCO. Â pa*icípoçÀo nas reuniõea o Cor:sdho Consultivo nào será rcrnuneÍada,

Tirur,o rn

DA GT:§TÂO AT'MIIiISI'RÂ"I'IVA DO CO\SÓRCIO

CAPi"TULO I

DOS AGEI§TES PUBLICOS

§cçto I

Ilirporiçôe§ gcrrb

CúUStrLA Jó' (Iro ercÍricio dr lhíçõcr r.morcrrdrr|. Somente serão rçnuns-ados pclo Consvcio.

pora nele orercet funçôcs, os contraados para ocupar algu:n dos onpregos prbliçs prwistos no Âroro 01,

com as aribur@es, r«1uísrlos e jor*ada de trabalho dosr.rrts no Anexo Il. deste instrumenio.

§ 1' Nos trrmos do! clrâtutoo- os ernpregados públicoe do Consórcro ol gervrdores a ele

o(eÍcÍcio de fun$es que sqaú! consrderradas de chefrq drreção ou asselsonmento superr

aprortdo pcla Asscmbleia Geral. podení se, gÍrítificado aé a raáo de 3C)Yo çruna por

rernunaaçâo mtal, porbrndo-se o §ômputo da gaaficaçào para o cálculo de quarsquer parcelas

rernunsÍarôriei, salvo ferias e driqlno r*rcciro sâláÍio.

§ I A atilidade da Presidencia e a de membro dr Âssemblerâ ÇeÍâ1, beÍn como a paruopago dc
tcprGscÍtântê§ dos entes consorciados em Assembleia Creral e ern outras atrvidades do Consorcro

rcrnunsadq sendo onsidendo trahlho público relcvanre

ScÉ II

Dor cmprcgor públhoc

CLÁU§LtLA J7' (Do regimc irríúicof Os scnidores efaivos do Conaoroio so
dss Lers do Tnbalho - CLT
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Prrlgrafo (lnico§ Os cmprcgados do Consórcio nâo podaào ser eodidos. inclusive aoc consoíciadoe, salvo

no caso de sercício dc funçâo claiva

CLÃU§ULA 3t - O qr"radm de pecsol ncocssáío ao fuacionamecto do Colroruio será de o contrdo no
Anexo 0l deste insrumonto, composto de:

I - Servrdores municrpers desigmdo, comrsiomdos ou oêdid6 pdoo municipior Fra o dêscltvolümento
das atrvdad€s do Consórcro:

II - Cargos de provimcnto era comssãol

III - Funçôes graúírcades: e

lll - Ernprqos hibhcor efaivos

§ Io Sâo dc liwc admissôo c dcmisâo poí rto do PÍ!§i{tcÍe do Coçsorcio, ns !!rno6 do Áí. 37, n dô

Corstitrrgo da Repnblrca. os cary6 &.provimento ür sütri§rãs e funçâes $afificadas destinados ui

âm$es dc direSo- chcfra e assasoramrírto pÍsl'útos na estÍuars admiaistrrtiva do Corsôscio e coolidoe no

Ánaxo I d€ãto insrÍümerto

§2o Â fun$o gratrficada de controlador rntems devgÍá ser ocupada por sÇrvidor detivo do coruórcro, que
rxçberâ a gratilicâÉo dc l5§/o { qurnzc pr ccr:toi dc sar saliino barc ou por rarvidor çcdido
côÍl§oÍcio por muoicipio comorciado.

§J" As vagas dos ernpregos públloos efctrvo§, excst!âdes as previs&s no parágral'o

Fíernchidss poÍ melo de concurso púhlico, crrrâs reges serâo disciplirrndas por meio de

âs normâlr epli(á!êis aor ôrgtos públicos, s.ndô qu* à ocupssâo do empego público

§tâbílidâdê

acumulados dos úhime l2 (doze meses), utilrzrndo.sê seÍrpre o de menor pÊrçerituâl e no nrrb
ahaliando-se automatrcemcÍte os valores consuntes oo AÍexo 0l dese documento.

CLÂLTSULA 3y íDo concurro público). Os cditais dc conrurso póblico dcver[o ser'

| - rubscritos pelo Presrdcnte,

Dr3 mnÍrrtrsÕa§

onus ao

ii

§í' A reÍnuneraçilo dos empÍegos públicos c 8 definida no Ano(o 0l desre instrum€ntq are o limite fixado
m orçaÍn€úto rnual do Consôrcro, pormúrndo-se revisão anual que leri gx'bsse o indice IPCA ou IGPM IJanerro.

íI - atendeÍ os cntenos pre!,istos nos cstâtut6.

PÂRriGRÂfO ÚmCO, §ob pel'u de nulidadg s dltais de mocurso público deverão ter sua
divtrlgada por mcio do sito que o Consórcio mrnteÍ n& interng, bem corno teí sua divulgaçâo meio da
imprensa ofrcral do Consorcro sou do munrcipro sede

Sccio III
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CúLISULÂ 40' ( Hipót úc dc contrrtâçIo For tcmpo dctcruinedo). Para atcnder a na;essrd.de
t€ntporana de orcepcrcnal Ínlenesse poblrco podeÉ o Comórçro Efrlr.rar a cotrÍsaçâo de pe*soal por prâzo

deiermrnedo prra os cârBos previsto* no Ano<o l, mcdrante }rstrficativa expressa do Secrelãno Excc trvo e
aproraçào da Presidencia.

§l'. Os conrntados remporariamsrte o(ercerão as funçõs do emprcgo público vago e peíceb€Íüo a

remuneírçio para êle pÍevist8.

§r oonsideram-se rrcc€Ésidôdcs lemporáÍias de exscpcional interes:e público. alem dâs doscÍihs na Lel
Fedeml E ?4543, âs ssÊuinrcs hipoteses:

I - Àtendrmeno a slluaçôes de oalamrdrde prblica que acanesm nsco de qualquer eslÉcie a pcls€s ou a

bens püblicor 0u partisuhÍss,

II . O combate a surtoÉ tpidômicos;

ÍIl - 0 transportc de Frcicntcs ern caso dc aumcnto ir:csperado da dernanda:

IV - A limpeea de prodio* pribhcm visendc mlrsêr a l*lubri&de do ambiente e a

ativrd*dc§;

Y - Âteídimênto em campâfih8s e câmpÍhas sazonais nççes*ârios a rduÉes de riscos e

pera l das

ttdae

*úde da poputa$o, seja por moo dc médiçol. enfermeiros, arxiliales de enfermagcÍn, oÉrncs ou ciyrsirs,

Vl -Admissâo de professor suktituto. ^ I

VII Atcndimcnro a demandx ee<raoçdiruirias da defea civil: 
{Y \

Il;"1-**" 
dc atividades lsnicas €srecrsliz.des dc dosrcnree dc aumcnto rransrtórb no "^*rr(l

;,;#;::, ;*. ^::"*",,::J:--':*1:
aüvrdade de combgte a rncêndro e primeiros soçorros, squrançô. assistêncra e socul.

dircitoscuhura, espones. tunsmo. lazeÍ. qrnhficr$o profissioral, dirriros das mulherer c de

humanos, gÍotrrçâo e delesa do çonsumidar, meio ambierüê sânsam€nto e habitaÉo, pâra der

Eficsrgos leÍnpotarros ou cu.yas pecuharrdades ou tran*iloriedades lusti{iquem a contrârâsà
Y

XI - O transpôrte de llunos vtsando witnr a 1nralrs*çâo drs alivdadtr crl:olâíe$. r toíts:

r ,n(
(.-^-3

F ,6

§2", Âs contttaçôcs por ternpo determinado prcvisas co csprrç serÊo prccedrdar de processo seleivo

simpliâcado.

I
t

ü



â

TRES ntns
XII - O etendimento I pÍoJetos sgícolas dcstlmdm a atender produtores runis;

XIII - A limpezr urbans de via* púbhcas ê pÍédr6 munrcipors, inclusive a colca do llxo, visando a

manurenç&o da salubridade e eviar a parali:aç8o de sc*viço êssê{tçiül;

)OV - Límpeza e de*soramento de ric e córregos vísondo evitar enphente§;

XV - Manrnenção e rêcup{rrçâü de ártas degrrdedas e de crosâo, visaado ãrilaÍ rctdsítês e prquizos oo

mdoambientq

XVI * Constru$o e ÍnsnrÍ€úçÊo de estradas rurais para disponibilizar o escsrrrênto do produçâo agricofi.

assim oomo pontcs c motr-burroe,

XUI - fvíânutcnÉo ê corstn{áo dr sisreirgs de escormanto dc ágrns pluviais üsaldo er,'iuÍ .nchanr6l

§í' - O profissronal contratado carn basr rus disposiçôes dcsse Ârfigo a:srmrá o Conlrato Admrnislratrvo de
o local deTrabalho Tanpoáriq no qual deyêrà conslâÍ obrigaçào de cumpnr c devues da fun$o, o

píost&çÀo dG serviços e a remunençto oorcspoÍld€nte.

§§o O proÍissional conraudo fará;us, alem da remunêraçâo, a§a seguint€s bcndioios:

L Fdnas. abono d* fcrias e gratificrçâo n$âliru;

ll.Liçcnça p{ra tÍÊtame§& de saúdç, pslo r§gime Juridíco pnÊvidenciário
pcÍiodo ds conüâtaÉol

lll l.icençâ mâternidâde ou patemidade;

lV.Repouso semanal reinunerado, preierancialmente aos domrrgoc;

V.SrlÁío famíts- na lorma da lei especificr e

c'APiTuLo ll

DOSCONTRATOS

ScÉo I

tada ao

r
{

§ó' A a(trnçào dos contratos ratador rcste capirulo dar-s+'á pelo término do p'azo mnratual, por inrciatrva
do conraudo com avÉo prcrio de lô (lnÍttal dias ou por rnrcialrva do coÍÉÍehnte. desorreÍt€ de
convemênçra administrariva, sem que isso gae direito a qurlqua rndetri$o
§?" Aplicam-sc ao profissionais soítraados oa forma desse Anrgo os dev€res e proibi@ prcvistm para
os scc,idoÍes desse Consôrcio.

§f Em nenhuma tupotce os §uüxrtsdos nB formâ praiiste ne*e Ànrgo íírterâSo os qua&ce do
prouimento efeÍivo do Congírcio.

CLÁU§LLA 4t' {Dr cotdiçto dc vrtidr{c r do pruo máriao dc coair*r+ro), As contratâçõss

tcmporárias Dcrào praeo niáximo de 2 (dais) anat

n\h
É,

-:;>-

A

I

k
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Do proccdimanto d. contr.Lçlo

CúU§ULA {f (Ihr e$rir*õ.r de bcnr c rtn i{oo ôomufi) . Para oquisilÀo & bcns e rcrvrços comuns

o Consorcro dcvrá providcnciar a dctiva aphca$o dâ Lêr l4.ll3/21, §ãr prduizo da utihzaÉo da t.ci

E.66ó.93 çnquâmo esavçr visorand.g.

CúU§ULA 43' (D§ col}ir.trsÕ.* diÍÉt ú por inÍrmo vrlor e dr! licitaçõx! Os esututos drsciplinerâo

as contrat&É€§ dirstÀs fund&nsírudas no drsposto nos inçisos I c II do c*pur, e no panigrafo rinico. do srt

24, da l"cr no.8.ó(ú.de2t dejunho de 199.i, assim como o drsposlo no §IdoÁrtrgc75 da Lei l.t.l133/21.

S+çôo lI

Do6 cont l.16

CúUSUIÁ {iÍ'(Dr publicidrde). Todos os contratos serão publicadcr e divulgados nos moldes de prare

e de exrg&rcia da legislrçâo prrtrrnnte

crÁ ltStll-Á 45' (Dn erttuçâo do conarsto]. QualqueÍ cidadâo dernonstrando tnleÍesse renr o dl tô

acessô âoi documentos sobrê a exocuSo e pepmento de contratos celebndôs pêlo Consorçi

CAP TULO M

DÀ DELEGAÇÃO DA PNE.§TAÇÂO

I}E SERI'ICOS PÚSLKOS

é pcrmrtido comparccer a.

I - oontrato dc prograÍaa pâIs-

r) ne mndrçâo dc contretrdo, prcsür ren{çm. públroor por meros prôpnot ot scb sur gerlito adÍninrstrstivs

ou çontrÂtutl, tsndo cômo contrâhnre gnte da Irsdcrâçâo consorsiadô;

h) nâ côndiçâo do comralsnle" delegar a pÍstaçâo do servigoo públicos pertinentes, ou de anvrdsdcs del€§

inegrantes, a órgâo ou entidade de entç consorciado;

II - oontrato de conoes§o. apór právra hcmlào, para d€leglr a prcsaçãc de serviços

sob regrme de gesüo assocâda. ou dr atividade deles rnte$rante

CO §ÔrCrO ltllüÊMUH:Cl7.a-

lã-

-:a

:. .r. í

ê

'l

I

N.

CúUSULA {6' (Dor cootratc de ddqeçio de prcrtrção de ranipr priblkroa). Ao Clonsórcro somente

cle
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irdrre{a ds ffitÕ da Sedrração etxrsuciado somente eçwgarà rocrrrsos, ac Consorcro quaodo

I - conlraado o Côí|sôÍcar Fr, â prsstâd§ de savrços, ê(*{60 dç úras o fumççi

rxpeitados or valrres de mercado,

Il - côntrsto de nteio

ClÁü§tiI"A dy {§N r*spôrsrbilldad* subridilrie). Os eíres conssrciadoc respond*rn somente dr íorm§

subsidrâda §as obrigaçôes do Constircro

CL|U§ÜLÀ §0r (Ba íircrtir*çâo). O [:on$ôrcro etrari sujeito à fiscaliago contábi], opatacional e

patnrnoniol p*lc Tribunal dt fomar compelents p6tr rpftstsr âs sntâs dô Che& do Fods §xocltiva

r*r§efitâ e l*&âl d§ Côn§ót*iô, irclrsive qtanto ià leg*Iidadc" lg*imidade e e«nromi*rdadc dar dcspc§Ês,

ôr(§. Ç§tittltto§ § t§ün§s dc r.€€jtâ§, 3tÍü prqsiro do *ortrste &d!íllo { §sí sx§.odo «n razãú de cada um

dos contratos quc o§ *Íras dâ Êed*«çàs ronssrci*dos vlg«n a celabrar cnm o Ccnsórctô

CÀPITIII.,SII

pÀeo§T&alt.mÀn§

cLÂtl§LlIÁ §l§ {D* rcgmg*çio rorr$bi}). }iío qae so rrfete aos scryiçss prBstado§ !m
asso,ciada, r n:ntabiliriarlc do Cçnscrrcirr ds!§nà pcrmiür que se reconheça a gxrio
de erda vr.:iço em r*|aç*o r cada um dÊ sêrrs lúula!€§,

I

\,

N

*)

;::§-"

de gesr§a

PÂRÁGRÂ§O [lxfC0. ôs estatrtcs diçp<râc scbre cs cr"lntratos menrionados no sapu( p*dendo prever

ouü$§ rsqu,§rtos e condr$et a *rem sbsin'âdôs ss suâ cofilrata{is e §(êsuçâ§-

rirulorv
nÀ§E§'rÀt) §{ü§ÔIücÂ § rI§ÂNC§In,Â

CÀPÍrcLO'

ril§x,§rÇÔ.f,§ cfx,4l§

cLÁr§uLA {?' (Do rcrimt d* rtivi&dr furnealn,rf, À exeçrsâs d*s recci&s c dau dxpcsos do

Consórcio obedêeerâ ós norrnae de direito frnaneciro apllcáwi* âs entidades plblirxs.

PÀnÁCRÂrO ÚXfCO. Iodas as dcnrorsrrrções íinançeiras serão puLli*&r no sitio que o Consôrcio

maúiverlra internet

Ct ÁUSUU *' {D* rdrça*c lintx*ber srtrr a.{§*rsirdo§ . o CmCircio! À adrarnist-asão diÍe{â. §11

W
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f*nÁCn.a,fO {nvIC{}. A*uâlmêâr* devrá sa- apresenüâdír d§rsí}rl§trtrvê qu* indiqrc:

I - o invetido e anecad*do em csda seruiço, inclusive os valore* de eventuais **b*idior aruradost

lI - a sit*çâo ptrimonial, çspecialmsrt* a parcela d* valor, dos t»ns vrnqukdrrs aos scryiss. quc tcnha

rido rmcrtrzada pelas r*oeitas euergentes da preserçâo de servigoo..

carf,rmo rr
noscoxt&rôs

ct,Át§ut,l §r (Dw ronr{nln p*lr recebrr returro*}. corn o objltivo de rewber r{cgíso§, Õ

Consorcio lica autsrizâdu a c*lebrar conv'ecis§ 0oíÍ] r{ttidsdes govanrama:tais ou pr,ivadas, naciours ou

êstrânrsi rer

CLÂU§üLÀ §y (§â int*ry.§iàr*i*). fica o Consôreia autorieado { §ompâÍerjeÍ csm§ efi
convônios celebrados psr entss consorci*dss g tÇrcrâmr, a fim dr receber nu aplrrâÍ rsgur$§ri.

C'ÂPiATJLO ÍV

§A cssrÂo Àsso,clÂDÀ

ClUSf.*-E §{' - Para a conrecu§o das cfuetivos e }irnlidades d* consçrcro, os Munrcipior autollr&rn E

pr§§lrÉ§ de serviço púbhoo, ra*unerado ou rtâo pelo usuárir:, ein regime de gesÍão âssosieda to*ll ou

prciai de toda e qualquer atrvidade au cbra que se frzcrem nece*sânos ao cumprinrcnro das clâu*uÍal deste

insastrênt§. der'& quc a rcfrxida grs6o :cja pr*urâftmte aproxda peh Âxcrnbl*ia clerrl. deuerdo

arsrder, ntr minirnc. ol sqfnnm reqaisiras:

I - as csilpetôncias cuio olerclcio se tansf*iu an Cortsôreio;

I1 - r* servrçoe públirxs obj*o da gesiâs âs§ocirdâ e a ârea em que selâ* prestadosl

ill - a autorização pera llciur" hrmar insrums:los prstilts nas Lers federais

S.?§0/991 ou oúêrgâ. çorcess§o, peÍÍÍrrssls os âr$oria$o da prc*tação de *e*.igos: -i! k
lv - se a gesrão asociada envolver I pÍeruÉo de serviçc por rgâo ou eruidqde de urrr ou ü,r o§i

çonsorçiados, o corttàt§ de programa devêrá prcvBÍ todss as csndiÇõ€s arpecificas aplicávos a tars

f &

t.r0t§/l{" 9.6}7

{\
i

§ae

en18§

w
, . ,..r,, ,; ,'i;; ,..i

.j-}; .;'_-) '.lt
!llr

-4t/ \t'=:'r' !

r?tuüclpiür,

,&
,t*

rr

/

,{}Iir
C^



â

TRES RIOS

V - nos cas§s eflr que os sel. içs preveJrm I lixâçAo de urifrs ou pÍeço6 ptiülirc. srrá cbrigaória a

demomtn$o dos cÍt&ios recrt,cos pan cálculo dm valors rsFoclivoe, bem como psm s€u reajustc ou

revisào.

CúU§ULâ 5§ - Para 3 son§€uçào da grestÍto a$ociads" <r §lre* consorcirdos t'icam atltonzadc a

transfenr ao Consorcio. o exscício das competàciss de: cr.€çu€o: planejamantol regulr$o; e Íisceha$o

dos servrços públrcos obj«rvados neste tnstruún€nto.

Prnignfo Primciro - Âs compctáacias merpionadas no aput podcrão ser as seguintes

l- elabora$o e avaltaçâo dc projeos, pÍogÍaÍnis" açôe e sctr respecÍivm oíçErnenros e espoclficaçô€s

t€cn rcÉL§.

ÇoN§§eÇirl tNr;nMLri{ c !ÊÂt

t.L

ll- claboraqio de planos de rnvesttmenms pârâ a expansão. a reposigào e â modeÍnr?âçãs dos s*í! lÇos

püblicos oferecidor;

ÍlI- rcsm$o dc acesro ou rwpensâo da pÍestsÇIo dos sãYiços em eso de irudrmplêncte do terÁr

precedidÀ de prevra notificat'o,

IV- elaboreçâo de planc de recupera$o dos or*os dos serviçc:

V- acqnfanlnmcnto e a avaliâção da.ç oorndi$es de pres$o doa serviço;

YI- aporo à prc*açõo dos sen içor, desncando-se:

â)âaquisi$o.eguerdseadisrribuiçâodeÍlsteíiaispryarmanutençâo,Êrspôsi$oser,(psrsâoeâ

oporaçào dcx ssrv-içor tricniccx,

b) a manurerção de rrúor complocdade, como s rnani:lâtÉô mocârica, detromocânica, msÍô'lic8" c'tüc

outÍos.

c) o controle de sua gualidade, oxceto das trrefrs relatrvas a esta atvidade que se mosúlrern convenrentês

realuar de modo desca*ral:zedo plos Munrcipios consorciãdôs, nos termos do côfiúato de programa

FaúgrrÍo §cgundo - Frca o Consôrcro auroriado a reaçbtr a transferêtrcu do Etercicio de

compelônst&s não men{;ionedâs no parágrefo anterior, dede que visern à (,<ecuç§o, ao

rcgulação e à üscalizaçâo de saviçcrs públicor atrclador *oç seus ohierrr rx e final idad§

CLALI§ULA §6'- A ge*Êo associada abrangcrá $omenre oi *rviçoe prgtados nos

que efê(rvâm€nte se consorcnrern. excluidos aquele para os quais a la de ratilicaçâo

para exclurr a gesúo assocrada de sen'rços públioos.

â
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CAPITI'LOV

I'O§ IN§TRUM§§TO§ DE CT§TÃO

CLÁUS[,IÁ §7 - O C.ôÍlsôÍcio Público. üsando o a*ndincnm de serr§ obqivdr e finalida.des, poderá

valer-se doc squintee iretrumtrrtos:

I - firrnar asrvâlio*, psrceriâ§, oomratog e aoordos dc qualqucr natureze. na forma da lci.

ll - receber auxilim. motribuiçôes e subvençôes sociais ou econônriças de outras entdades e óryàc do

govcÍno;

II - promover deaprogrrações o instrtt ir §en'idôss nos iermôs de decla.rado de utilidade ou necfssrdsde

pública. ou interesse sociat, raalizada pelo Pods Püblico; na forma do inciso I do § 1ô

Fedçral n' I 1 . 107i05,

III - scr cortatado pela adminrstraçâo direta ou indiraa dos enres da Federaçào consorc

licin$o, colforme dispo.to no inciso lll do § lodoaago ?da Lei Federal no I I t07105

do arttgo da Lcr

lV ' frnnsr cootrsto de programa pora a prestaç§o dc *rviços ptrblicos fixedos nesre pÍorosolo. mclusive

com eÍtêú publicos úo consorçiodo6. obrervados os diuÍÍtês dâ legrsla$o pertinent4 e mêdiânt€ autoíizsção

da Assembleia G€ral.

V .- celcbrar tenn$§ dc colâbôreçlô, lomÊnto e âcordo dê soôpera$o corn es organiza@ da

civil:

VI - cstabdcçer Tcrmoa de hrcaiar pan o prcstaçào dcs scrviçoo pubhco* frxados nese praocolo.

\lll - firmar Coatratos dc Cctão pera a prcst8ção dos rcÍviços publicos Íixados nesre pmtrrcolo.

VIII * adquinr, recober ou administrar bens para o r.rso cornpaír lhado dos Municipros corxeriâdos, poÍ

mcro dos instrumeatos juridicos própríos cstabelecidos na legislação penrnente; .

D( - crnitir docum*otos de cobrança e o<srçer atividade dc anecodaçâo de t&rifas c outro6 pÍsços

pela prrsuçio de uz".-i{os adminrstrudos pelc Conrórcio ou pelo uso ou outorgu de uso de hens rcqi do

Consürcio or por ele adrainrstrados:

X - presbÍ serviços à administzçâo ür@ ou indrea dor ent€§ consoÍcisdôs. lrrcluglve

trícnioa â orecução de obras, fomeomeÍ o de bens e senr6, por meio de contrato

.n
püüfrcos

t

:...:.,.]]]
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XI - ourrpr concosslo, pcrmsgão ou aurcri:art'o de obzs ou s.crvryos públicos indicando de forma

espciÍica o ob.lao da çoacessâo, pcrmissâo olr autoriaÉo e as condiçôs a quÊ d€vsrá dcíldet, oh,sentda a

lqlislaSo de normas gecais em vigor.

)ül ' contr*ar opcraçâo dc sáàto obsrrdos os limies e condiçõcs csubeteodrs na lqtslação pernnente.

KII . pretar scrviçoa públicoc medis Ê r sactrtào, quando cotrber, de rodc e quelquer atividade ou obra

com o objttivo de psm:tir o âc.§so a um sêrv*o público com csÍâcterigticâs e padrâo de qtr*lídade

detcrmiüâdos em esfía enformida& coÍn o €sabelccido na regulaçlo ou no cortraro de píograrna

§lo - Para cada prog,llrnt ou projeto, s§rá nooessária prcvu aprovago em Âssunblcia C:erat.

§2" Os instÍumatros epecificadoe nos item V, Vl c VTI dcsta cláusula dependerío, alrim do cumpnmenro

das exrgàrcrrs do parágreÍb arucrror, de prévra por dclitxmgão por ?J3 (dois têísosl d63 membros da

Ass€Ínblor Garal e dc esüita obcdi{rrsà aog critririos defmüos nos diplornas lqlais de r

Fedcrars' no I 3 t) l9i20t 4: nó I 79Ot 1999, e no 9.637i 1998. respsútameúe

§3'- Havendo dcclaração de utilidade ou necrssidade publiea *mitida pelo «ne

ou drrerto se situe, t'ica o Consórcio autsnz&dô â prünoveÍ as deslpropriaçôes,

rnstiturr as servidôes neceseáoas á cotrs€cução de sêus obletivos.

CÀPÍTL].LO \."t

D{}COFrr.nÂTO DE mocnAM^

CLÁI'SL|LA sta - O contrato de programa ê o grsfumemo pelo qual serão eshbehcidâs e reguladas as

obngaçõs omraidas pelos ertes consoroados" inclugive c*tidadcs de sua adminrsraçâo indrraa, que

lde
anceÍgo§. sêrviços, pessosl ou r!ç bens neoesíários à coítinuidade dos smaços

CONSÓRCIO.

I",ers

ao

3()

cálculo de arifas e de ôstíôs preços públr«n, à de rqulaçào doe serviço: a serenr Énre*tado§: e

Il - promover prooedrmeatos que gaÍantâm a transFarência da psfâo ra das

exocuudas por delegaçâo dc cada cnte consorcrado

Ir\
\J) â

idades p

r ífue
Pc-
0 l..ry

rcqu

EDI

.;>-

l'

trnhâÍn por obJc{o I prestàÉo de seviços gx rneio de gerso assooada ou a ramferêneia rotal ou

§l'- O oonfalo de programa dsrerri, \

I .. arcnd€Í à leg,islatâo & q^.qrsôi:s c pcrmirrôcs dc rcrviçoe públicoe a **.u,*** no O,§

fl
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§2" - Fíca erpresxmeÍÍta vcdsda a inslsâo no tsaÍrfato de prngrama de cl*usula quc atribua êo c.ontarado o

o(Ícicro dos podercs de plangsmento. ÍegulaÊo e Íiscrlização dos ser-r'rço* por ele pôprio preshdos.

CúUSULA 5# - O CONSORCIO fica autonzado a celebrar connato de pÍqÍsma som auraÍquia.

onptesa publica ou socredadc de esnomra misa tntegrante da admrnisraçào rndira de um dos Entes

corsorcndoq dispensada a licia4ào públca nos termos do sÍ. 24, ínciso XXVI da l,*r n" 8. óóá/9-1 e em

çonformidade com â Lci Fodsrel p" I1.10712003 s som s Dsrero Fsdeül no ó.01?Ê0071 oü coÍn quenl

enhs firmado mnvênio de cooperaç§o. na forma do § 5' do arúgo I 3. da Ler Federal n' i l, 107/0r.

Perigrafo únto .' Os f,ônlrâtqs rle progama celebrados fxdiante dispcrsã ds üsia{âo. devsão obodcccr

ffelmente ás condiçôes e proted,mênlo pÍe!'istos na leg:slaçâo peÍhnefle.

CLÁUSUIÁ @ - Nos çasos ern que a ge§tâo assocrada envolva iambém a presraÉo de s€!'viçoo por orgào

ou cntidade de um dos Municipior consorsados, o Contrato ds Progama ssv,Le obÇdescÍ ao pre,,isto no

inssumento lrôprio oo em dfftsào dl Assembleia Creral

CI"ÁUSU,* 6t'- Sào cláusulas necessárus do conrrao de progÍBrnâ rxlebrado pe

estabeleçârÍr'

I - o objco, a órea dc abrang«rcra e o pÍazo da gestào associada de serviçoa públícos. i

por meio de transferà*ia total ou parcial de ercargos, serulçô§, pcr;soal e berx o.§rncrats à çonttnurdade

6§rv lço§.

ll - o modo. fsma e cotdiçôes dc presa$o doa serviços;

lll . os cntàroa. mdicadses, fbrmulas e purôm*us dcfinidoree da qudi&dc doc serviços;

tV- o cálculo de tartfas, tra.ras e de outros pÍeços púbhcos ru conformidadc da rcgu[ago dos serv iços a

sercm prcstados;

Y. prordimenros guc *ãraniam eranspr&rcu dt gtstão cconômica. finenoerra e orçamotÀrie de crda

seniço ern relaçâo a cada um de seus trtulares, especralmente no que se refere aos subsidros çruzador:

Vl- oe direitos, gÂr.rntlâs c obrigaçõee do lihrlâr e do Consórcio. rnclusive oc relacronadoo às veis

nec€ssidads dc futura altrraçào e e:<pansào dos scrviços e coÍrscquênle modemrzaçâo. apcrfcrçoomenlo e

ampha$o doo alurpammtos e instala$es.

VII . os dirsros ê deveres dôs usuinc para otícnçâo c utih:r§o dos sen'tços.

a5 que

II

Í§vk
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TRÊs ntn§
l'Ill - a form* de fisealiaaçào das imtel*çàe*, dos eqripnrcnxs, dos mérodos e gr*deas de er*rr{*o dos

§crvrsôs" bem como s tndirxgâo rlat ôrgâss co{apdêatês para sercàlas;

lX - as penali&des c :ua forma de aplieot'o;

X' pogsibilidatie de crnitsõo & doctrmcrxo dc cobrança e de exercicia ds arividrdr d. amcâdaÉo dc t&Íifâs

e prcço* prblioost

XI- g* Fnalidades e stu forrna de aplicago.;

Xll - o* cr§énos pla q câkulç e a form( de psga§€írtç dâs in&i:nçfu* dwi&s ao Consoreio rehúvas aos

inYestimentos que nÀo foranr s$ortizadas psr r«passs ou outrâs rectitas rmerseirmi d& FÍrstrso do§

§ervqo§;

XII}- m casoc de exinçâc;

)fl.rú. s bsrs rarerívas;

XV- a cbrigxoriodadq firma * pensdici&de .k pÍostàlto de çoral ds CONSOR{!ü

sen iços;

XVI- as pcnalidades no cas* de i*adimplÀncia er* rthçâo aos êosáÍgos traÍrsf€ridosi

X\'lI- o momenlo de u'a*§etàrcia dor rerv içoe e oo deveres rolativos à sus colrtinuidade;

XVIII- a indicaçÀo de quwr: arc*ni com * ônu* e o* passivos da pcs*e*l rarlsfcridot

X1X' a ideatiffca$o drs bers que terão *Êôn&§ a sua gx§o e admi:listreçilo sc*§fsidÀs e o preçcr dus que

sejam ekivammtç alienados ao colttÍüâd§;

.1X- o pocedirnentô garâ s le§,ântâmÊntô" €âd§stn, e ar*].i*çâo dc bens re*erxivgs q*e vjsrsm 3 ssÍ

amorti:ados medrtnte recettas dç lanl"as ou ou:ras emerge*rter da prxto4àc daa serviços:

X\f, - a periodicidade tm que o Cunwircio deverá publicar deÍnonrtr&çÕ€s finqn6§,ras sobre a exeo:çâo do

côntrat0;

]§§l. o foro e o modo cor.s*n:url de srduçãs das çonrrsvánàs çonünuu:r.

[úU§UL{ ó2"- Nô câso dê s pÍÊ$§{âo de srvigoe sw opqada pcr tra:xferleaua total

§IcaÍgó§, serviços. S*ssoâl e beo§ €*r§ceia;s á continuirladc dos selwiçnr rranr&ridar, tâúberr1

il**

I
fi

{

*1
kl,.

necess.iri$ as cláusulas rlue esabeloça:n:

I' w encargm rransleridos * a rxponsabihdadr cubsidirfura da entidade que os w
Y

_}

(-' .
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§- as penalid*dx na caso de iíâdimplêncxa am rel*çàc aos encar{pc lrâtsfsidos:

lll- a ffriodicidade êrs que s COXSÔXCIC dorení publi«r os ecosrgss uaasferido* e a re*ponsebilidade

rúridiriria da antidadê quê os tÍâssfêriü;

lll. o momenao de tr*rxferência dos sexigos e os dery€tes rclarivos â sua çortinuidade:

tY- a indicaçào dt quem arcarâ eom o ônus e cr passivos dc p*saal tvansíerido;

V- e id«:ti{ic*çâo dos b€írs que terào nperns a su* giosá* o sdminis§aç&o trnr}sferidss e o preço dos Ere

xjenr cfetivanrxrre alicí;âdos âô eorltra§edo:

\!- § procêdimeâto Brâ o }ewntsmeslo, cadastn: a svalàÉo dos bens reversiveis que vierem a ser

amcrlizadgs r,ld!ân!e r.c{rtâs & iariÍx uu sutras $ncrg§les da pre$tâsÊo do6 serviç0,s,

Cf;iuSuur ô]' - Os bens, eiluipamenlos e msisnars pernune ss vincukdr:l aor sen'iço: ublieos :erào

de pnrpndade d* ;dmrnis{ra1âr: drrsta ds Mümsi}iô §,rmtÍan$§, xndo çneradço por dirnros 0

qre serào e*ercidos pdo CüN§ORCIO rdo pç iodç çn qrre ngorar o eontrato drr

CLÁU§!I.,Á ú{' - }ias opêrsçôes de crerJiro csnrrãtadss pets CON§ORCIO pâra nos

Ct ÁUSUf"l 6$ - Receitas fi:ruras da preraçâo de servil* poderào ser Êotrcg cs {x}rxô pegamento ou

como garantia de rp«'a@ de crédin au finarceiras para â cxscuçãs dos inyestimeÍrto§ preristos

§or:lrâlo.

serviçor púbtiws drrcrá se inrjrçar s qit{lnio correspcndt aos servilns ds tüdâ ti§,

mnralili:açâo e çorrole.

pcr razões de

fins de

II
CfÁUgtU eç' - O onueto de prcgrana eonri*uari vigr*rte ay* ssr lermo üml, ainda qle:

l. o munieipro eonsorciadr: so rehre rJo COIISORCI0 da gesÊo *srodada;

lI- ocorra a attinÉo dr: Consôrçio; í\í{r
III - c*ona a antiaçôo do conv&tio de eocpera$o que autorizou a gestio associada de sen'içoe. púbhlx.

Perâgr*fo &tiro. Â e*inçâo do *nrrato de progroma dependera do pi*ia tsg{rnlento das rndenr;ações

elemualorerue devidas, cspecralmente as relarivas à conrpensaçio

eço*onricid*de e vial:ilidade da pre§1§§a dan serviços ;r*lo C*nsorcro,

de escngr

CAPTNjLO}III
..'..r. , .:- ,,.: -: , . I i' '..:..,, i ..,

; ",i: :. :, '.: - i .. r-:':!r.r:

de pr*luizos
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DOCONTRATO Df R.â.TÊIO

CLÁU§ULA 6?' - A frm de transfÊrü Íêcursoô âÍr Consôrso Público, scrá formalizado. cm cada exercicio

fimnceiro. contrsto dê ÍaEro enue os ea|es cmsorciadot

§r' - O CoÍItrato de ramio prevera autorzado para o repasse diÍeto de rsluÍsos dG Entes consorcndos ao

Consorcio mediant transferàcia na forma da lci.

§2' * Âs cláusulas do Contrao de Ratero rÁo poderáo conter dirposrçâo üendento â af3stsr ou dificultar a

Íiscalza$o orercidr peloe órgãss de controle intcmo e €xteÍno ou pda sociedadc civil de qrnlquer dos

antes consorciadu

*3' - Os Enks ersorciados, isolsdos ou cm conjunto. bem como o Comórcro Público, sâo panes Íegitrmas

paÍa exlglr o cumprimento das obngaçôes prel,istas no contrato de ralero.

§" - Os Munrupr» que dararcrn de efauar o pagamvrto da parcda mensal no pÍazo €iti ado

reza o paràgrafo sntenc, arcgreo ainda com o rcajusrc monaário para cone$o pdo

outro quc o substinr.

§§" - O prazo de vigàcia do contrato nào será supcior ao drs dotâçôes que o supoÍtrren! rcssalvadas rs

hipoteses dtspostae no § 1". artrgo 8". da Ler n. I L 107i2005

§ó" - Cada Ente consoroado detuarà a preusâo da do&çôes sufisienles na lei orçamentáriâ ort cín cÍdito§

adicionai3, soh p€Íra de suspensâo c, dspois. cxclusâo do Consórcio Público

§7" - O fato gerador da divída oriundr do contrato de raeio é a aprovaçào pela Asscmbleia Geral do
aÍçamento snil8l t8tr o ano subscquentq sendo o vrlnr rprwado da,ido pelo Ente consorçudo
rndependenemente da arsrmtura do contrato de rarcro.

ou

u§rve &s ue

u'6

l{
CLÁU§LrL{ 6tr - Em obedrêncr
digam respeitr:r I terc&ros e as
concsmerlr à admissâo de pessosl

a ao pnncipio da pubhci&rda, scrào pubLcadas todx at dccrsõcs quc
do naturêzB orçsmentâri& fríancerrs ou contÍâÍusl, ln

§1" - SêÍâo púI€gos os tennos doÉ conÍalos de gestão, dos rermo* de parccria ccletrados
rateio anual, nr rmpranss do* Municipioo ou sitro elerônico que o coNsóRclo manrrver na in

§2'' À: publicaçôes acima referi&s poderão snr írsumadls. dcsdr que indiqucm o local c sÍtio da rede
mundial de çsmprhdores - lntÊrnet ds Consórçio ou dos Munlcrproti gue o
ohida a versào ir*qgnl dos rcferidas documemos.

CÂPITULO !'Ttr

PT'BLICIDAÍ}E

k
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cÂPfruLO D(

DO PATRIMÔIIIIO. RECü'NSOS rINAI{CEMOS E REGIME ECONÔMTCO"FTNANCEIRO

Ct"iUSUf* of - O panimônio do ConsoÍero s€rá corstiluído por:

I - bens móveis e imóleis que vret a adquirir com recursos ímancciros própíos;

Il - beas môves e lrúvers que forenr adqurridos por moo de doaflo por entith<les publicas ou pnrtdas:

Ill - drreltos qrr vrer a rdquirir a qualgueí tempo e â qualqucr ütulo

CLIU§ULA 7(I . Terá ocÊsso ao wo doç bens e serviços do CONSORCIO, todos aqucles corsorcirdos

que contnbuiran paÍa suâ aqursrçâo O acesso. eotÍetânto, doqueles que Ígo coulribui

coldiçóes a serern dehberadas pdos que contnbulÍam.

CLÁUSULA ?l'- Tanto o uso de bem püblrcos, como de serviços serão reg

documento própno aprovado por delibenção da Asscmblcia Ctral.

CúI;§ULA ?f - Respertedr a legislago prôpna. cada consorcrado pode do

CONSO RCIO os bens de *u patrim6nro e os serviços de sua prôprra sdmin stÍaÉo paÍa trso cornurn, de

acordo conr a regulamerrta$o que íor ajustada no5 r€§pactrvc lrstÍumenb\ respertada a legisla$o

partinÉÍltÊ.

CLÂti§UUl ?3 - Constiruern rocursos financeiroe e matenais do Consqcio:

I - contribuçâo periodica doe consoÍciados, medianrc contrato dc ratcro, aprovado pcla Àssemblen

Il a rernunerado dos póprioc serviçc;

III - auxilior, subvençôes e oontribuiçoes oonccdidas por entidrdcs publicas ou privada*;

§ * rtnda & san pasimônio;

V .. oe salds do a<«uivo:

Vl * rs dagt* e legadosl

§II * oo produtor de opaa$cs de sars bens:

1'lB - os produtos dr operaçõcs dc oredito;

§( - Ar rend&$ eyentuars, iacl!§rva rosultÀ:lt€§ dê depcrrtos e apliaçõec tle cap

dar-se.a nas

l.
t

/
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X - a rqnrmeraçio a&iÍd* de çortratoe ÍiÍmado§:

Xl - os fundos corlstiruidw polas parcolas de raoeitm onunda* dç ssrviqos do sancamenlo ambigrtal o corn

des relacrontdoq csm a finrl'id&de dÊ cut&r, nr cmformida& do dirpoeto nos respcctvos $anor

mmrclpârs de san€âmetrts básico. i unrveGaliaflo dor rcegrvoç *rviços:

XII * r@sscs de outros Entes dâ administrago públiea direa e indireb, inclusive de aonv&uos üJm r
Llnião e Esmdo, com o obyerrvo de vr,abihzar a presa$o de polítrcas públicas na Íoma da lei;

XlIl- c ralores dçorrontes dc coürança e eríercicio de arrmdaçâo de tarifas c ouuos preçrrs publicos pela

pÍeslaçao de ser§iços su pelo l§o ou outorga de Uso dc bens piblicc por ele administradol oq mediante

auloÍizaçáo espscifica" pclo ento da Federaçâc consorciado:

XIV- outros randimentos que lhe car bam por disposiçâo lepl ou soÍtratrnl ou por decisãoju

§1" - Os recunc doç fundos a que sc rofoe o incico )ü d§la clàwula poderâo ss utilizadcs

Brrôntras ern operaçôs de cÍédito para financiameato dos ínvestimentos necessárioa à univ

servifps públicos de financiamerto

§u

isoladamenle ôu em

bans que foi

t'{t§1" - A cota de drgtriburçào setá fl..tada pela Assanblaa Creral, ató 30 de agosto de cada ano, para üger no

ex€Ícicro s€gulntc, c eeÉ ptge enr duodêrmq aÉo dia 5 (çinco) de çlda mê vincendo.

§3' . A otrtgaçio csm c ptgamcnto da cota de oocribuigo. nula crn coso de otraso e demair penelidades.

bcm c,erno a aplica$o dcs racursos, serto fxador no Con$ito de Rareio. I rer elâborado arÉ 3O de dezeobro

de ceda ano.

CúU§LILA 74r - À execuçâo das receitas e &s desp*sas do CONSORCIO ott€decerôo as normrs de
dircio financerro aplrciveis à entidades publicas e lals rêcursoc doverâo coost r das segurntes pcças
orçamentârras:

I - Orçameno Ànual.

§1" - No que se refere aos regisnoc conábers relatrvc à gesrro sssociâdâ ou ompartillreda eítÍE sÍes
coruorciados, o CO}i§ORCIO deverá permirir que stia
orçamentrina e frrnncetra de cada scrvigo em relaçâo a cada

possivel rccoúecer
um de seus tirulares e

a g;eslãa eçOnCrm I Ê1.

apreiertâl *n
demonstrativo fi nanceíro que rndique

l' o investido c o arresdad* em cada serviço. inclusive os valoros dç svcntuais subÉidios cruzsdo;;

ll- s situsçãs patÍrmonral, §sp€r;mlnie te qu*is bens que cada Municipio adquiriu
mndominio para a pr€§1âçeo dos scn tços de sua titul*ri&de e a parcela de valor
amortrzada pelas recertas emergenrcs da presta@o de senrços

§2" * Os munrc,iplos consôrcrados resp<.rndcrn subsrdra$amenle pelas obngaçôes assum

&-::::---.- íü

C-
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§3. - Os memb,ros do CON§ORCIO não responde'to pessoalnente pelas obrrgpções conüaidss com crencla
e em nome da entidsdê. mas gssumirâo as reponsabilid:ds pelos atc prancsdos de forma coninina à lei ou
a,s disp«lsiçôe* c<rnirdas ns pÍcsentà Protocolo de Imençôes

CLÁUSLILA 7li' * (k recursos r{os Entes consseÊdüs saÍncnte pôdetão ser rrpssadcs por mero da

oelebrâçio de C,cctrato dr Rateeq cntxtrturndo rto dE rÍryr*brd.de a&ninisrratw a forrnalizaçâo dc ul
rnstrum€írto ssü a prdvia dotação orçamenüina ou sgm ok€ívâncra das eugôncias legars

PABÁGRAFO ilxtC0 - Os çortraÍos de rateio serâo formatrzados em cada $(eÍclcto financerro, e selr

prôzo dc úgemcia nào será supenor ao das dotaçôes que o suçortâm. com orceçào doo ccntratos qre tenhanr

por objao o<clusivam«rte projao,s consiste es em programas c açõcs conemplados em plano plurialual.

CLÁü§ULÀ ?6' -. Ê r,'edads a apllcaçâo dos rccursos ên$egues poÍ melo de Conrrato de rncl

c oriundor dc tznsferôrciar ou opcraçôcs dc çrtdito, para o uendimcnto de despesas c

geír€Íicâs.

§l' - Emonde-se por despesa gênérica aqu.ls êm quê ã eu.êcuÉo orçamcndru se faz com

aphcaSo rn&finrda.

TiTIjLO Y

DA SAiDA TX} (§§SORCIADO

de

§f - Nãõ se corsider*m eomo genáicas as despesas de administreção e planejamento. desde que

previ*nente classrlrcadas por mero de aplicação das nornus de çsrtabrlrdarle públie.

Ctlusrla 77 - Com ô objervo de peÍmitrr o âlÊÍdime s dos dilpmitivos da Lei FsdsÍâl Compleinenur

10lr0m, o OON§ÔRCIO fomeceú as informa§es fiianc*ins nec$sáriali pârâ qus Sam consotida&s

nss cô á3 dos enrcs consôrcndo§" odas as receius € dsspesâs realizadas, de fonna a g(E püssam scr

contrbilizadas nas Çon§s dc cada snc da Fo&raçeo aa ecnformidade dos elcrn«rtos qroÍ*nisos e da§

uividadcs or projaos atandidos.

CúUSULA 7sl - O COI§§ORCIO su;eiu-se à fi*aliraçio contÀbil, o,pÊÍscionrl e patrirnonral pelo

Tribunal de Contas oompetente para apreciar âs conlrs do setr representantp legâ|, ,nclus,ve qusnto à

tegôlidEdo, legiúnridada e econornicidade das despesaa âtos, oontfirtos o rsnüncra de receíur, sem pÍeJ ulzo

do conEole exlürno s §€r exercido em raáo de rxda urn dos contrator quê os enÍes dâ

consprcradr:e vt*rem § *elsbfirt
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TRES nlfi§
CA"PfTULO I

DA SAIDÁ

CL/IU§ULÂ ?9t {Dr rdde). desde quc denunoic ra rctirada corn pÍszo nunea inferior a 180 (ceato c

oitentâI dns e se csmpromets expÍssssmonte a rcrpoader pela sua panicipa$o no passivo atê o momsrto do

efaivo desligamqro, uidando os dtrnais couorcirdos de accitar ôs tsÍmos da redistribuiçlo dos ctxtos,

dos plans, progÍemas e projaos de que o participe o retirante, cabendoJhe comunicâr ao seu poder

legrslativq.

§ t" O rcceso rúo prejudicará rs obrigaçõe jã constiruifu anue o oonsorúado quc 3ê Ícnm c o Con:oreio.

§ 2' os bãs desriru& ao conrórcio pelo consorciado que se rctirn não serro revertidc
excetuadas as hipóteses de pÍevisàô .ofirar*t * ao U*isâo da Âsserrrblera CÊrât,

§' A reirada somente terá vahdrde apos a raúÍicago medrâÍtt€ La pclas Casas

Entes Consorciados.

§ l' A exclusào pra;lsta noc rncisos I e l.l do càpu! somêote ocorrcrá apc previa

que o consorcrado podeó se reah liur e não será mnsrdendo onte consorcia&.

§ 2' Os esratutos pod€íão prwer prazo de susperrsâo e oúras hipoteses de exclusào

retroeedrdc,

os

CAPTTUU}rI

r!ÂExc'LasÃo

CLÂU§ULA &f {D,Á âipóa.sGs ít? crchuto! sâo hipóteses de or*lusito de coasorciâdo:

I - a rüo irelusâq 1»lo ante comarciado, em grn lei orçaacnÉnr ou ern cn itos adicionars. de doaçõcs

suíicientcs para suportôr as despesa: asstmridm por meio de oonaato de nraro;

1I * o nào qrnpnmems poí p6nê dc ents dâ §oderago oonsorciado ôc cüririçâo necesrána para que o
Consórcro r*úa rêcursos ônerosôs ou transferência volrrüána:

III - a sub*cri$o de Prmooolo de ttrerçõos p*ra co$satuido do outro Consfuo eorn finalidadçs rguais ou,

a.juizo da rnaioría da Âssembler,r Geral, asgenrethadas ou incompativeir:

I\' - a sxistncia de morrvos grave. recurhecrdos em delibcrso fundamentadã, por lod§* o§

Assembleia ôeral.

/
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CúUSUi-À Ef ' (Ilo proccdlmenro). Os êsratutos esrâbelecerào o procedimento adminirrauvo para a

aplicaçâo da pena de cclusâo. rapeiudo o direrto à ampla defesa e ao contrad:tório.

§ f' A aplicação dr pcna de exolusfu dar-se-à por meio de decrs§o da Assgnbleir G1ral, exigíodo-sê a

maioria absoluu,

§ ?I Nm sâsos uni§o§, e subsidiariameÍue, será aplicado o porxdimanto pmvisto pch ter n". 9 784. dt 29

de;anerro de I 999.

§ ]' Da derisào do ôrglo que dccreer a exslusâo caberá rocurso de reconsiderçâo drigido a Ârscmblsra

Geral. o qual nâo terá e{eito susp€lsivo.

rÁ,PiTtil.o tIr

t)Â ALTERÀÇÁO E DA Ex',r'rNÇÂO D() COrrRÂTO Df CONSóR('|O

CLAUSULA E2' - A oxtinçiio do conrma de consorcio dependerá dc instruments aprovado pda
Assemblea C.rral, ratrficado ntcdiante lcl poí lodos os cntes çonsorciados.

§ l" Os bans, dirciirx. ancargos e obÍigEçôê decorrentcs da gesüo âssocrãdr de sen rços. públicos seião
arribuidos aos trtulares dos rêspecüvos serviçôs

§ , Até qw haja docisôo quc indiquc os rosponsâvas por cada obÍigÀção. c consoroadoe respond*râq
solidariamentc. polas obrigaçoes remanesssÍrtcs, gara*idos o drrerto de rcgresso em face dos erres
banefrcrado: ou dos quê dcüm causs à obÍigÂção.

§ JP Com a extrn$o. o pessorl cedido ao Consorçio reonnrá aoo seus orgÊos de origem e os eínprqâdos
públicos do Consórcio llrâo scus coÍrtrato§ & trlbalho autoÍDaticamenlc rescindrdos

CúfSfn-l s2-A - A alteraç{o do mntralo de ooasorcro depen<lcni de instnrmento e.provado pela
Àssernbleu Geral, raülicado mediame ler peta maioria doa entes *ons§.càdos

TiTT'LO VI

DAS DISPOSTÇÕES Fnun

CÀPiTLTLO I

DÂ.§ Dr§PO§tÇÔs§ CFn*rS
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CL|L§UIÁ E3' {D* rrgim* jorilic*}. (} Consórçro ssri rcgdo pelc di*pcsto Íâ .Lei Fed€ral n§, I L I 0?" de

6 de abril de ?&5; Dset* Federal nq. 6.01?. dê t? dê jarxiro dc 2ü0?; a no que urs dipla*r foram

omissr, g;ta lcgislãçãs qus rqe as axccia$c orvis,

fi.ÁU§UrÁ *41 {I}, iat r?r.,rçi§}, á, iner?,ets{§o do dispos.o neste Con.rato devenl ser cornpatirrr}

§m s exÍrosts ers sau Preám§ulo, ber* corao" *cs ;egutÍtl$ ptireipios:

I - reepeiro à aut*tomra dos e*tes kera*Yos sgÍli§rsadôs" pelo qr.a o irrgrsso aü Ístitedâ do Consórcro

depend* apenas da von*dç de rxda ente fsJertlivo rsrdo vedado quo lh* §sjârn orlr§;idtrs inçstivos para o

ingre*so;

ü - §o:idâÍiedadê, sn ru*o da qlxl cs çfirw sonsôrdtdô§ te (ô{§promaêm a aâo pratiear

comlssi\"o çu ornissivo, qi;e lenhs a prqudrcar a boa rmplenrentaçãs dê qu*lquer do*

Consór*o:

III * elxividade dc todos c ó#ss drrigentes da Coxórcic;

DAS D|SFOSTÇÔES rRexSmÓRrlS \
K

CLÁU§tiLÂ 8?'{}* Tr***formeçilo} O Csflúrsio lntcrmunicipal Três §ras.assrúuids so}

Iy - rarsparôncra" pelo qa* râa s* podc.â acgat quc * PorJer Êxcurtivo ou l,4islrtir'o de eate

coasorciads tenha o acxso a qu*quer rcum§o ou documefite] do Com§r§o,

Y - eficrencia, a qrn exigirá que *das a$ desisôes dc Consórrrs tsnham explicia o pevia §rndam**uçêo

ré,cnic* gur danon*§om sua riabilitiailo * rxex;u:riçi&rlç-

CLÁ$§UL{ â§'{It§ t*igibi:idad*! Qr:ando adur:plmre corn et,â* obrigâçõ§, qua,quer enn consorciado d

p*de legitinu prra «tgü c pleno cump{*:e*to d*s rlàusuln* previsas neste conarâto.

CIrilJ§tiL{ Eó' {Da csrresâs}, Mcdianre aplieago de indrces cfir}iâi§. podeáo ser conrgidos

raonsrariamante qs valotec previsrcl neste i§&um§ít§. *t lorma qu* dispusel os ê§lâtt to§.

CÂTi'TLiLü II

qü§r ato.

* formn d*

assoc,açâo prrrada ransformâÍ-se-a. aummarcâmenle. Í)o CO\§ORCIO INIIRMU\lclPÂL TRES RÍOS

í:anstrluido rcb a fi:rmr de sssscrsçâs püblic* dc narurera autirquke, conlbrme art 4l do tlectetÕ P

601?/2007, media*te a celebraSr: do presente Prorosil* de lntençâes e uit*rirlr do*
arravé* ilas nsperti!§s lers a serem edigdas p«'cada Municipio c<xrscrciado. f

-]í".
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^Ttr§§ nt§§
Cú1,§ULA úf 0 Cô}{sÓnü0 INTÊnMuNt(:IpÀL ?xÉs RIos, assoriago púbtica dc natui.rs,

ât rÀrquiíâ. §ucedêr* s Cortsórcrs ln&rínunlc:!61 T* Bi« coírstltuido sob â formâ de associa$o privada-

c$jâ tr&rsfsfisa{âo fioi râtadâ Ítâ clàusülâ anruricr, em rodos o* dirdtoç, obrissÇõe§" íxrçcrias, §ntrgÍü§ €

coovênios que este têlh a'§ürnido ou íirmado.

PA&lGnÀfO i,§ltCO - Qs bens e recuÍsos do f,omôreio lrtermu:ricipal Trâs Rios cônsritnido scb a

iornu de &ssocrisçâo privodn ficam. âutor:râlilaüefitq reventdos as â§€i-vs ptriÍsofiàl da CO!,|SORCIO

íNT§RMU:{ICIPÀL fRÊ§ RIOS. rssocraçâo publirx dc netureaa auüírqúcrl opsrtuisments provrdenuada

ar akeraçôes cadaslrais e unol»liánas necessárias.

(LÁU§Utr t9 - Tr*rrfue*e renForariarnenle âo cox§oRclo I§TER"MI$IICIPÂI. TRÉ§ Rtos,

âsssciâção públtc§ rle naiurez* auiarquicâ, *, sstruura Edmnisscrlya ds fonslncio Intemunr Três Riçs.

eonsíuido soh a lornu de assocaçâo privada. e raspectiva empregada, áté a efôrivâção ds ,fia
para seu Írrncronamartq lomo ínrnra de &aÍâílir s §$*linuidsde das atividadrs ero

Cút §í"''LÂ S - l\io graao mriximo de ol {dors} anos. s csÍr!âr da pcsante *lteraçào de

Conr*o de Conso*cio &rbtica lerào realieados os §)rrcurso* prrblicos nacessários às

ernpregos piblicoe prc!\llstos nos Ánexos

PÀRÁCR^ÁFO ÚlttCC - O prazo ora Íixado poderâ scr prorrogad* poÍ rnsj§ 0? {dcis) antx5 drxd+ qua

jxtificada sm oec*ssidrde e aprovado pela Àssembleia ü«al.

CUiU§Uf,A 9I' - O sysllh,al apÍsveirâfiinto dss empregados 3tuâlmeote csnirstadss plo Consôrcic

ln§rmuniciptl Três Rio*, axocisçâo privada pra o peor*himmto dos cargca em comissào, inregra*es dç

quadro pessool do col§§ÓR.clo fi.irÉRMtr|,{c$ÂL TRss Rlos, assocraçâo puhhca cle nanr

autirqurca. não implicarâ em rescisão do virrqulo {{nrratual sxis!ênts. sucedendo tãr: gomente e

regisrro, conforme *íigo 486 da Consalidação das f*b do Trab*lho-

CÀPiTULO §T.

Ix) Fo&o

CLIU§UL{ 9? (Do íart}, Para dirimir êve $âis rontrovrirsias deste irst umesta Ícrrn da

Conrarca de Taubrtp-

Taubate' tE de narço de 203â

ç(}x §*ÊÇ r§ riitlt§uu§r;t,:r;
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TRÊs nros

ÀIÍ8.:I{O I

QUADRO GERAL DE EMPREGCIS PUBLICOS

f *1,

{

C.

b

F
rltç.-

)

I

tEMU ERAeÂo
Nô

VÂGAS PROVIfiENTO

SecÍelârio Executrvo 1 Comi6§ào ! ns ts.oo,o
DirGloí Admrlistrltivo 1 ComÉsâô R§ 8700,S
OiÍâloí FinâncÊ$o 1 Cômi''io I Rs 8,7oq,oo

§irêloÍ d6 PÍôjetos Esp6cl§cos 1 Comi8sáo x§ 8.7oo,oo
,1 Cornic-sâ o 13 8.78.üüretor d* lnspagão Sanitária
1GeÍenls de CâmeÍas Têanisas Comi$ào j RS 4.90o.00
1 Comissâo Rs 4.9@,0CGaÍsnlê dê RêcuÍsos Hümânos

Coordensdor Adminisúalivo 1 Comissêo R§ 3.268,29

24CooÍdenador dê Proiêto Especlfco Comi83ào

cada 15'16 sãlário bõs.

Rs 3.26s,29

ContdadoÍ lnlerno
l EfÊtivo R§ 2.O5tmAuriliar adminisf ativo

Arxiliar de §ervigos Ge*ah 19 âfelivo R5 r.79O,00

Vrgiü Êlativo Rs 2.000,00

§htivo Bt 9.69t,00ÇontadqÍ lr
Elêtricrsta Efelivo R§ 2.710.00

I EfellvoEncanado. i§ 1,024,00
8s 6.787.SEnSanhe;ro Â&íô.romo Éfutivo

Etrlivo rs 7.00o.!oEnfeohekc Civil I

Mccãnica I EfetiYo R5 2.7A2,63

tfÊtivo Rs 6.787,9§3

3

Madiço Vele.inàr;o
Mstori!'l à Efstivo 8§ 2.6@.m
Opcràdor de Máquin. Pê5ada lfÊtiYo ã§ ..6«),m

EfltÍvo RS 3.500,00OpÊrado!' ds ÍÍator Agrrcoiê

ÊtÊtivu R9 2.5m,0OPedÍeiro i2
Efrtive RS z,4s,mPintor
aleliYo q§ 2.826,33Sê.lalhê!rc

Íécnico ABricol. I Êfetiyo R5 116.&
1 EíÊ!ivoTécrko Anrbtêntôl R5 3.18.írr
t § fetlYo R9 3.6m,mTácniçe Scgurânça do fràbalho

Aur{li.Í de 5inallrnçao viárla 1 Êiãlivo Ft 2.00,00
2 Rs 3.5A.OO€nc!r.dadq de Obíà5 EfetivÇ

Aaentc de t.âF5i:q 3 F er:vo RS 4.2@.S
laadinrlro ElÊtiv0 RS 1.9S,ül
MaÍçenelrg ftuiivo 85 !.1t0,00
Opcrador da MotoÍÍeÍ.4 ilerivo Ê, r.e50,00

!rativo Rs 1.9í).mOpeíadJ. dc Roçarrcira

ifetivo Rt 2.:50,ALâvadoí e LribrÍícadoÍ d€ veirulo5

e
?

r

{
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ANEXO II

- sÍIvrnss DA.§ ATRTBUrcôEs,REeutstros f, JoRNADA
LxFosrÇÃo DEsErivoLvrDA soBRE As anúolors súú,ixr.rs iios cÂRcos.

sncne'rÁRto nxrcurtvo
Bmuisitm de Contrrtrcâo: Fnsrno Superror completo
Csrsn Horáriir: 40 horas semanars

Atrihuiçôcs:

.Comparecer às rctniõcs doe ri,rgâoa colcgradoa ô Coosorcio.
rscccta-rar as retmiões da Asscrnbrsu Grzal do- coruçlho dc prefsibr do cmsüriol
'Molraelrte r§ coíltá§ bancarias do Ccnsóncio cm canfumo crm o Pnsidcnr ol ooat Õuti! pesroa dsignada pelc

ssaúaos, bcía como elaborar os boletim diririos dc csi\a e ô bfirco6:
rSubmctcr m prcsidcnrc. c s oütÍ(t! orgãos dcsigmdos pclos csl*utos. !s pÍopoltrs de plato pluirmoal c &

orçmenro anual do Cons&cio.
rPn&car rdos ox xc ncocssônc n s.rccraâo da Íracttl c dr dcrprÉr:
.ã\eítx,:Í r ggslfu t,ãEimoüiô|.
f,elar pc' todor os doúrncntos e infonnrgôcs produzidos pdo Corôrcio. pror.idcrrirndo o sn a&quadr guarda elrqÍvo:
rPraucar aros relaiyos à sea dc rccursns humanos o adÍnuri sraçào dc pcssoal. cumpnndo c sc n-sponsahlizrrdo pela

ôsen iÍriâ dos prcce,tos dE lcsislaçIo mbdhigs e prctidcncima;
rFornecer as tnformrçôes nccssstÍias püa qus se]rrn comolidadas nas c(xrl.6 do6 ertes coÍlsorcirxlo§.

despcsas rcolrzadas cmt
cmtáblirnd* n6 conl§
ou prqaos ocndidoo;

os rccurxls crÍrcgucs cnr virhrdc dc eÍ Íalo dc rôlêo. dc lorma qu§
dc ca& entc da fcderação na cqrformrdo& dos clerncrrtos socnômlcos e dtr

Âribrisü.3f
.Clxrribuir pllro o pliuÊjam§nt$ csrsúgrco c & gsstão ermint$rflrv&,
.Rçspon&r pe.h eu:cuç&> dm adrid*s âdminisarutâ3 do Consürcro:
rResprúr pela c'xcctçâo das compras c ds fomoçimsnto. &ntro dor timi

ôeral:
rÀu§rft§, lirrrx dc arc e de rtgrstrx grnprioe do cmtrcin:

tcs do orgamcoto Epravrdo pelo Àscmbleia

(i)

.tl

/4

N' '§
v &

ç.

\.

$. a,

rPmmorer a publicaçfu dc alos c cuntratoe do Consortio. quando cssâ p(oÍidência foÍ prcrisla an
r Ír§tr-Hienlo ou nos eslrtlÍ(§. respondcndo crr il. adminlstraiila c cnminalmente pela omissâô d€&s{ pÍol

oÀlém das atribuiçôcs prcristas arú€norment€. t) §çsrcuirio Executivo podcrá excrcer. por delegaçào. aribuiçôes deccnpcÉnoa do Prssidcnte do Consorçro.
rA delegoçôo prsrista no itcm antcrior dcpcodcrâ dc ar cscrito. fundrncntdo c publicado no síuo quc o Consorcio

tnün§r'€r na rr{rmct dcr.erdo aI publcaçÀo ocorrl tn{re s slJs data de início dc rrgfucia e ate 0l (um) ano apà a
daro dc ümrino da delcgaqio

T}IRf, TOR ÂDM INISTRATIVO

Carga

/

(
Requisitos dt cânarú.§io: trLeno Sqxritx uunrpicto.

Horád*: {0 horar §emtrarrs

f h,o /ÍtJ
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.pre§àÍ cont3s dc proJelo& aünrônios, contrdos c congêncrcs;
rRcspondcr pch fimPÍinrcolo das cüng4ôcs do Conrorcro jrmio m Tribual & Contas e E§tâdo.dc Sb paulo.

_ irrlurilc qus'5 ás informaçõcs dc envio obrigatrio. c tri'hrnal dc coÍltas dô uniâo. esre lrümo. óúndo coubcÍ:
rCtnnciar r srpsn"isionrr todos cs pÍwsss licrtoorios e cmlrrtos a&ninrgratrror, alcm dc rcs$sebúrrar-r pch

cxecl4ào çqlfüual;
r§srrrrsirxx c ggqrirr o almorsrltrdo c gedü d9 pltn noíBo:
*csporder por outros srtbuiçõcs dcÍiaidas pelo serrukio Etearrir. ou pda A*scrnblcia crcral:
.§upwlisronar, oricnlor e fiscalizr ssus subordlnsdos.

DIRETOR T'INA}ICEIRO

R.qli:itos dÊ costrtrso: Ensino Supenor conplilto
Crge Horária: rl0 hons scmrneis

ÂlribuiçOa:
rCoruribuir para o pldrêjârneítô cstr tegico e a gcstilo Íimnceira:
eRcryordcr pela Exxuçüo das obvtddee coauitril4urrcrs do Coosacio:
rRrxçnnder pela ciabonçõo do balarryo parünoniaufiscd do corsorcio ern oanjuno corn o conmdor:
oPublics. anurlmcnre. o balmço aud do consorcro na formo da lci:
rBâborrÍ r poçs orçrmoxiria umat c plurianual do consórqo eín cqr1umo eqn o ccntador.
rPrograar e cfcinr a cxcct4ão do oçamcnto anrral:
oRcspon&t pc outrEs arribuiçôc ffmidas pelo srxrctirio Erccutiro o, pela Àesemblcia Geral:
rSuptrvisioaar. srantar c Íircalizar scus grbúônrdos

DTRETOR I}E PROGRAMAS E PR(NETO§

Rcquisitoc d. cmtrrtrçlol EosÍs Supcnor conplcro
Cerga Horárir: 40 horrr semrnais

Atribuitúc§:
rElaborEr ctnalisar trog.n§ c Ítrojctos sob a ótrca da liabilidadc oconôrnia Íinamcira c scus rmpacroe. a frm &srtsidinr o facsgr dcci$no:
rAçmpsdrar c rçrlir progrrnas c pojaos:
rÂtdiar a cxecuçâo c o* res iadrx olclnç{do s pelot prqgraruas implcnrcntad<»:
|Elâborn' rêlâtôno§ dê ôcompehdnanto do§ pmJclos, pÍogÍünâs ôu convcnios psÍa insÍhrciâs
rfsruturar, crn banco dc ddr» lodm as rt lormaçôeç rrlcr mtes Írra aúlrx c *ecr:çâo dor pnictoe lo,rl.tlonur infeymaçôes do ecnrÍ,no cconômico c frna!.ceiro e\lgrno-
rÊlaborar. roop.anhar. gerir os caamcotos c respondcr Jrela contrbilidade e prcsaçfu de conas doo

projctost

{

rÊlaborar os cditlu c ingnrnsnt* rclrimados I termos
lbmento. colaboraçào. inc.lusire os rcsp{chvos edlta

.S*F;ryi§onar, one$r c liscllirsr rans suboodirudm:

dc pareria, coírtralos dc gcstâo, conr.ênios. lcrrno6 dc
is. além dc olrfos instrunrntor congêncres;

.&xpondçr px outras ôtrihrsÕcs &finldss FslÇ ,Se(Íqtlrrlo Exsculiro ou r Axcrnblsro Csral f
DIRIiTOR OE TN§PUCÃO §ANITÁRT.{ r

ü
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TRE§ Rlft§

|clsboÍrr prugÍaÍnas c plErlos comSsm!:Íltarês àe igãcs dê itlspoçito e Íiscalieaçilol
rlnsuir scus subordinados sohg a rerlicaçâo do roplo or ruulagcm doe produm dcstim&s ô vcrda:
r(iersrq&r. c(§dcnar e rnsrurr cEus subqdirlodos na üdisc os resrh8dos doe exames microbiológicos.
tfircolôgi(os. frsico-quimrc{rs o{r *r}sônars e ar repcctrras priüças laboratoriais lpkcdÀs nús I
o conrqnlados dos csrabelcsimÊntos lnspêsio,ndos utifiiâdos no l'enficrçüo da conhnnidadr itos
proü4õo:
rrcspoidcr so Mm,lstsrio da ÀgrKulsÍâ, preeiar rnf*maçôes e auditorias;
rf ulgr cm l' urstimra recursos os a$los de inft,açâo aplicados pclos Íiscais do Strt,§o dc Inspaçâo:

ryromover crrsos de câpoc{&to psa üs Íiscais do Sut*iço dc lmpcçfu:
opromover c ccordcnaÍ Íeü õca com os podtrorcs intcressados cm 3aiÍ d, clards$lnidídc;
.Planeja. normúza- coordsna, orisrta ú Ex{rul{ o rBglsüo dc qstibclccimcúoô €roindr*rieis de produbs d6 ongem
anrmal. dc ongem artcxaal. de irúú*ic de poqueno. mcdio e gronde pone. berlr curo o rcgi*o de §rs poduos e
scus stüoconúoles JunratDsnte ao COIIaSORCIO:
.elaborar rcLbrio6 dc acorprúam*tro &s prolcoíccnvênlos para âs in§.fusiss srp6.iotss:
.cstuturar. cm bonco de ddos. todr as inlormaçôes rclevanes para análise e e'tccrçio das adt idadcs em erecução:
eclabora'. aconpanha' e gcnr os ffçâme c c Í6pír'tder ;rla contúilidadc e pÍcstrçâê dc €orras dr Dretonsl
relaborar os cdrtos e inslnrmrílos rtlrtmtados a lcrmm de p!Ícariâ, con!üos dc gxtà: canr'àtiol tcÍmos de
frxnorto. colahoraçfu c de col*bornç§o, rnclusre editars rcspectitos. gleÍn de ôuíos rrstÍumsÍrtos c4{§&tÊÍqs;
rsírlictlar ao §ocrctário Erccuúru a fonmçfu dc CôÍnitôs lsúÁtrcos o: Gnrpos de Trabaiho para digorrsôcs tócnicas
quc erücndcÍ pcrsnentes, crya insütuiçôo &pendcni dc autcrizrçâo da Asscmblcia Ceral:
.Íê?ordeÍ poÍ outros atriburçõea d*Íiaidas pclo aupcrior hionirquico. no E*turo.do Cormôrcio ou dcÍirídas qn
.A*qembleia Girral

GERf,N't' DE RECI".R§{}§ O§

Requiitos dc ronrürçlo: Enrino §upcrior c<xnplao
Cergr Horôria: {) ftonr scmeaair

Àlribuições:
h YTr

wtÀ

7

Rrsüi3ito, da coatrdtçlo: Eneino Supcnor ccnpleto-
Cergr Horária: {e hons ranrneir

Àtribuiç0cs:
t('mídcnar 0s il idades de inçeçio c I'xcalizaçào irdustrinl c samtina dos cs*abelccrmartar rcgisrr&§ ol
retocionados, dos produos de origrm ani$!âl dou l egct*I. com€sú,-eis ou sêus dsrirsúrs:
Í enficat o aplic4Ãn dos pnccilrx dn lrm+stm tnrmal c coordonar as atir.idades dc irrtpeçêô ane e post moícm.
rmalcr dr sÍx,n ír'cls registros muognilicco s e§rtigicas dc produçlo e ccnsclsliraçi!ô ds prbdül.* dc origrxn nnimal
e/ou vegctal :
rclaborar !§ nsmas c*rpla:lentares para a ercauçío dEs 0çôcs de inspoç§o. hscaliztçõo. regiuro, Írhcionmcniro s
hrbilitaçào dcc earbelecinrenos" bern sorno regrsro. olassificaçlb, ripúcaç6o, pad;oniaçÍo c ccrulicação sanitán ia
dos pndutrs de origem mimd;
rYeriÍicar a lmplaslação e ãccuçfu dos progÍe"tlos dc dulosontrolc dos estakl€cirrr tss rcgistrados ou nlacpnadoe.
*oordcnar os pro8runas dc aftíúisca lüo.dô?ras pra laomlranrcab c rcrilicçlo da rdenridade. qudiddc c
irrocuid*lc dos porluto de ongrm animal aian vcgctd:
.claborü c ceÍdcnar o pograma de conrrole & rcsiduc de produos de uso yeterinárb s corttaminantes cm produos
dc origrm anunal e/ou rcgctal:
relaborar e çtrxlenr programu de combüte à íiarde no6 produos dc origem amnal clou vegeul:
orsificar ori conlrolcs de rasrcatilidadc dos mimais. muáic-prirnrs iÍlgrcdiq{es c proôtios ro lcngo da cadcil
troduttr s-

\
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^TRES RIRS
COhSOÊClQ rN Ít§M!!tr,C ipÂL

rDescnroh'cr politrcas ê RecuÍsos Hrslanos visando acrdinrnÍÍ) a3 mêtas dcfiíidsc peb supenor hienlrqrum:

' rcsponder por todo expcdlenn de sonítÍaçôrs ds pessosl. rja por mcro de processo sclstlyo qr concrrso publi«:;
e§upei"r'isionrr e autxrrar c rcaliaç*r de trÍ:insrntos dos emgegados do CONSóf,.CtO:

rGnranür. srpcrvisionar s rrstrttdct pclo eumpnmcnlo de rrmas trrbelhistÂs. g.:ans d, folba de pagamcnto c
bcnelicior. rs§m so,rno o crlnlriüanb .b todôs ss skigeçô.s rccssóriÀs dsfinidns ú tei:
. Cercnqar tçdü o setor d§ rscsnoâ hümrsas do CONSORC'IO:

r ÍcspondíJr Flr oulxôs asibugôcs dsf§tldac püls srpcÍioí hteftlrqmo:

GERENTE DE CÂU{RAS TÉ§NICA§

R.qddtc dc .mtrrtrslo: Ensfuo §upcriu cornphro.
Cir3r Horiria: {0 horus scmtnris

Atriboiõcs:

r Ccrenciar e Cordenar as ati"-rdaden das Cànaras tccniqs do COltsôRClô:
o mgnpanhar a cxecuçih drx pogranas c po.lelos multisetonris;

. çolahorr c acompadw a grsâo dc sxrrtos e cütçêruot de l)'rcmria dc prograrras e prgctcr

. Prcmovsr ações vrrardo s çütt4Àc dc rscuÍtos p0rn rl(r os pt!}s'atrrâs c proJsk» ç rcpr€s§ot.I urk
Programas c Projctos quardo se ü:-er n+eessáno. aienr dc aporar a crgcnizqâo c rcaliraçio dc cr cnl$s do io:
r crercnciu e coor&nar es reuurôes da* ('imar« Ticnicas imy'cfircn(ed$ |rlo (oNsôRCIol
. rcSondÊr F)r oüÍac aritmiçôcs dcfuridx pelo oupcrior hicrárquico.

COORDENÀDOR ADNúINI§TBÁTIVO

Rcquidfos dê cortr.t çío: EnsiÃo S$cnor completo
Crrgr HoráÍb: a0 hor.! sãnrnais

Arribuiçõer
rCoordcnar c nrpen'i§ifrrÍ o§ itahlh§ & scus srborúnados lmcutadrx a Dircüa ÀdrBínicr*tjr.a/Iin&cerÍa
.Discriburr. aicntar e dcscrnol.r'cr or trabsrhor admrnistrativos e íinraceuos a scus subo«linados:
tR,xpondcr pq outras atriburçãcs de§nidas pelo Drctor Adminiíraüvosimncciro ou peta Asscrnbleia Gcral.

coorlp[NApo§ pE pROJ§r0§ E§PECÍF]C0§

Raquisitor dê conrotasüu Ensino slgenor compicto.
Carga lloririr: 40 horas remrnlis

Atribuiçôcs:
.Coordenar c supcn rsroÍlü 06 tr balhos de ssui srMinados r

proretos cspc. ificos g
k

- ::ji..-ri., :.
(

*)

.Dignbuir. rrrcntr c dcscnrdr.cr oe rnbolhu onuÍldos dc

(J
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^TRES RIRS

'Yi§laÍ I eompüúla o d§s:rtvdúÍnenlo. a pÍcsorção do crrÍ€to scn rço üi.rrdo dc pÍcjcto espcclfrcô a munieipio
cotsorctodo, crmúndo rclatórioa, çolhmdo docwnartação, fiscrlizando çs srôordinados'e rsicudo-lhc x
adlrxtôncras cabivcis em çaso de desçumprimento dâs norfia§;

rRaprnder por ou§ôs lribuiçõ0§ dêfilridat pslo Dirs]or dê Prolaoa Enpocil':c* ou gela .A.s*emblaio Coral

CONTROL{DOR I ]íTER!'iO

Rrquisiros dê cottt]rtiçlo: Ensúro Supcrior cômpleto
Cnrga Horiria: ,10 horas gcrnrnais
FunçIo grutiGcadt

Atribniç§rr:
..'LcÕmPüüü as aÚlidades dc aupcnisilo a Íisciliz!ção sobm sxccwih dc sabôlhos Írl!l|!§s r a&ninisrr!ção

Íinancora c pou-rmorual do ConsaÍcio:
*Fír§Í ó *mlrolc, evdi*çâoe esúúo dr gesfÀO *conômiel §neo*rra c piriaronial da ConSOrciol
rcolaborar m elâboa{âo. suprn:isão E rompalúar o sump{imento do propogls, prograurçío e ÍrpÍogtrüngção

orçsmcntánrEi;
.E\ôúuifi o o§irig ct imcrpelação & potss dc guat$cÍ nescá- euvolrtudo balmçoa. belacers e dcmonsraçô€s

cfitábers e finl$süs§;
.E Farer a txccuçio dc liscalizlçfus e dili;tmros relmronldu :i oflicaçôo dc recursor dr Coosoreis_ ntlri a

lcgnlidadc. legidmidada irnpessoelidad§. &orôlidndà publicidodc. ccoromicidodc. eficjàaia e etjsri rde da
Itll ldrds admrnr§$úi ra. êm scÍ.rs â§p*ctt)§ íinanccirçs- orsamenurio. conuibil. patrimonial e operactonsl.
maar íeslaç tro a seu superior hicrúqüco no caso dc rerilicôçâú dc indicic de infroçôcs o: ilic
natureza praticados por agentts publrcos ol pnlados na utiliz4ão & rccursrs Consoicio:

.Agir nâ rsEli/sçib tb egrdos c trEbâlhos rémiços que mElrihram para a pmnroçâo da óü
da uücgnd& da Consorcio:

c!ePsmo lo

eÁvaiior o cumprimcrit§ des mstos prel isiâs rios Flütc plurialuais e r csecuç§o dos programas :ls fur.gstimc61o . do
§rçâm§no.

'Fiscúzar a lcgalldãie c araltar os rêsultâdÊs quaüo à eficáci! dâ gpstâo oÍTarpnlária. Íinareire e parirnorúal do
Cansôrcro c do apLcaçâo & rccursos públicosr

oÂlçtar formalmeme a ar*otidadc aânmisrariva cmrpaeme pra qre iaoul a rornodo de conrar eçpocial setnpÍr +relilcr çoúeciÍn€nlo.de qualqua aorfmia com visl6 à puraçilo dc làtoa e qr:amificaçic do dano. sob icna dc
rcsporsabilidade sokdána:

.ZeisÍ pela orgenrziç§o e rnsmrtcnçâo mrsliirada dos cadedrôs dos rcsponsár,cis pr dinhciro, valxçs, lcns public*s,
côrrrolc dc cstosr§. *lmosarifado e p*lÍmdvrio:

ozclr e ac<xnpanhar os proeess* e procedimenos jun» ao TÍibunel dÊ contrs do Est«lo dc sno paulo. V\
rZclr c acomprnhar s curnprrmcnto dc prazos admimstraivor: a § '
oAcornPaohar c^informar quando {c sinraçôes ad'rcrsas smntio ao sistona dc transpatncia e publicidadc dt atcs

Fi'blicos do Consorcio sm r cículos ofiçiais. como o gtç: . \
rPrcp{lc a Àsscrnbleis 6§ral. a atudra{io al a ndc<praçâo rtas nxmars dc cnnuçle InlsrÍoi \ .

'lnfonn, ! Âsscmblclt {ierrl. para as pror-id*rlcis nosçesíirias. â trôÍr0nüia dc abs ilrgãis. tlcgitrns§. irrc§nrcs ou
o*ieconôrnico dc que rsslltcm oü nitc em danoo eÍírio: 

^ -.rÂccmpanho o cumpÍtrÍsnk dos lmulos de g*nos do Consórcro, ,,,; lk )/
rProgranra e orgarrra apúlonas com pcnúrirdade pclo mcnos anual. tí qf y
.\írnfe$c'sê. c\pr&lsancnlc. sobre as coous anuars do Cansorclo. cdrr o (E]Lido !1g&ado dôs mesmm dc qw

tornaram oon}Ecrmcniõ dõ cr»chrsôcs x*a contrdr:
oF-ncamiúa [o Tnbrnsl ds Contãs Rel*tsrio {rc Àudrorio e nrnni E'suçào sobre as c

indicaçâo rlas providÊreias adoradac e s adotar pora corrigir o.cÍúuars ilc
danc causados ao c&irio. ür c\ ttrÍ s míÍcnÊr, dc lalhas ssnelhaltes:

a a-
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^TRES ntOS

tsu3cÍe à Asscmblcia Gcral insa.nçfu dc Proccsso Admursrarrvo nos cssos de idêmiÍicrçâo & ab ilegáI" ilcgiain!ô
cü atltiêcor6múco de qte resulte danoe rc erário e nos sssos & dÊgcurrprirseÍ o de nonna de conúole inleÍp

. caracrrirado ccuno grarc intçib a norma comtilucimal crt lsgd:
r§u8cra n Âsssmhlcra frce'al. quc solicitom m Tnblrul de Conus n rrealiraçào de arditorias eqscnis:
rDâ csthccimen!,0 ao Tribunal dc Conc sobre rncaulridaàx ou iicgalidadrs ap:.ndas, sgln indicâção dss

ptovidancras adoude otr a adotr p,ra rc*sarcuncrto & evcrr.ruis aarrce ãausraç o cránã i §" "o."9, 
. 
"rlrgno|as folhas: assina- pol'scu titulr. o fulaono dc Gtsão risÊâl dc qüe rârrm oo arugos J4 c 5-§ da Lcr Fcderal n'l0[. dc 0,1dc moro de 2000 - tci de Reeponsabrldadc Fisc*l:

rExocuia ortras tareías compativeis con as exigênuas paro o ercrcicro dr Íunçâo.

atingrr a cob(:rtüra neressária:

rMuÍer ugouzadÕ§. lsnpss e conscr}
sob rul responxhlidadc:

rLxecular outrrs aür'idadcs mm:lalas,

ador m maunarl rnriqftuat, cqurparrentos c

ào

de( dcrnüs esyidodcs:
local de rsbalho. qrrc sslio

t
cm

f fu $rlí

AUXILIÂR A D}IIN I§TRATIVO

Equiirç dr coorÍraa§ae r{lsino mcdiô crntplcl,o e cutkrÍÍrcd|c büro9 dc iqfofindrca corH] rrs.|s'|o
Ceryr Horúrir: 40 horas semanais

Atribuifôesl

rArquivü dcuncntos orgmízando+ rnr rdern srunlogica c dfabarcc pa-a frililar c agiliar lço.rCdrborar q:rn o bom andaocrlo do t abrlho. auriiliudc na diryooçào dc aprclhos a scrcm
dcmais pmfi ssioer a*;

.Emitir fstlrms ÍcfeÍsÍiss â(§ atçndimmtô§ pcrtador pclas unidadcs dc saú,& e murnaçôcs
rDilulsar campanhas distnbuindo cana;rçs c e rôMo {rn contrto duerc com as pcssoas da :l

'Reeepcionar os usuiirios na unidade cncaniúandoc pua o rugar quc prer:ra agendarxro
rElabonr docurncnos dc desmcmkame*os alterando as rireas nã §rsrcma ptr* manueÍrçilo

rmô'cisl
ilo cadastro de

fi
'Ârstirar proccssm colocando'<x cm rxdcrn clfabüücl e o-qrivmdo rr! Íra§* alins pnrô um contsolc rnrerno.rEl&orar c rcvi*r cssshrss cÍiândo as têurxi

'F6i,€Í 
o§smcnL§ juno aos fornoccdres uiÚzrÍdo{e & lslefm. aFrçlho de fm c cornpuudotco. irrlusivc dnRodc Mundial & fornpuradore - INTERI.IET:

rPrdaolar procso rccolhendo docrmeatos, t'r.êrüo cgpâ* c mmorando,e pra asscgtrrar o caeamiúorcnro&s reqrerimentos:
.Emilr guirs alrar'ês dÇs lançrmsntos parr Ícc('lhirn4nto dc tÍibutos pqlo§ 6{raribumrçs,
rElaborar alvanúrs c oerti&es pür gr&*xr ans çortribuimea a ottrairo aor eocrnrrslto§ qus nqcc§iunl.rÂtaalira os indrçer de Isis. dccÍEtos e portÂn.s pa, rnnn*Í a útal,açro ssrabcrecrda i ímirrrar-a coasutrorgerizr c cortrolar os oarcrirlrs. r:nlrc!Ído a ncccssidrdc dc iposrção, pea minlêÍ o niwr & cstoqucpsteaÍcs qllç aEfldsÍr! as nccassidtds§;
rRcebcr c rcprss aos inrcrcssodos monsagers eJer&ricas (bmtil) par6 üns grgsuzadE roca de dados ciafornuções'
rFcsqursar nr Rçde l\lurdial dc comprtdrxes - INTERNET. cnntinrc. o *srmro solicirüro

usuirio.

rDirigrr r ciculos letec, mêdlantc aüiorizôtào pÉr'ra grando ncccssário ao çrcrclcio

rccrr,'iar x vmLagens criscn&s, orahsando docunentaçb a elaborardo au soliciuçâo c cmiesôo:efurar eqnpancmoe c sslcmü dc nfütráüca c cuusâ. Çredo ruonredo c neccssário * 
"or"i"iooürrdades.
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f l-E'Í'R l('r sT.4,

Atribuisões §umáriâ§:

Riqulrlros dc ronlrãtrçlo: mrhto móülo compl.to c csrso tômito a, árlr.('rrga Horárie; *l horas sG ranrh

,lnstalaÍ e efe*uar manurenÉo de imalaÉo eletrica prevenhva. cor:t*iva" prediur,.a de acordo com
esquemas espxiÍisos e com âs nerêssidades de cad* caso:

rReâltzâr êÍn rns!âlaçô€§ c! montagans er*tricas efeaando «nes om prado c pisos, abrild., varetas para
êleÊroduros e caixas de pssagers, rançando ffos e prcparando earxas e quaàro & Iuz;

oRealizar seruços de manuençáo elétrica ern geral. em baixa e ala lensâo ds rede otednca, ern quadroe
de dr*ribtrigo de mergia, trocando lumrnáriaq lâmpadrs e reatores c ef,eunndo a limpeza c
desobstrução de elctrÕdutosl

r Eleüâr manxtenÉo da rede telesnicq insalando e conseriândo ap.relhos pâra gârãnrú
functônâmento dos mesmo§:

rTq aÍ as rnstâlaÇôes o<eol.rrrar, frzendo-as furciônâÍ €m sinuçõe5 rais, pâra cornprov
dos tnebolho,s;

PIi{TOR:

Rrquiritc dc coalntrçIo: srsino fundamenul incornp!*n
Crrgr horlrh: .14 horas seÍnanátrs

Atribuiçô.s:

rExecunr pintur* enr paredes internas e ettcrnaq divisórras e ouras, praparando,

a exott&lo

rÂnxiLar na instala@o de transformadore* e ditjrmtores, obedôc€odo is normes e
trnra o perfrrto ítrncionamenlo dos mesnrcs,

.AnôBÍ 03 marcriarr a scrern utiliradoa nog drversos sôrvtços, €ncamia}ando os iteff
provrde,.K:13 § de compra. de lbrnu a evrtar uuasos e inlerrupções nss servlços.

oZelar pcla se8ürançe indivrdual e olaivq uolizando oquipam«rc de pr«ego
orec.uçâo dos rerriços.

.TÍsÍ,sponaÍ psçàs, rmrenais, ferr8menfâs e o que mais for necesúrio â reatiza$o dos §*rvrçosl
r§xecuur tratamerüo e dêscanç de rssiduos ds materiats provoicn*r do scu loçal de uabelío:
oZclor_pcla gmrda. conscrvação. manutençio e lirnpr:za dos equipamemos. rnstrrífigÍrtos e materrsls

util;zados, bern conro do local de trabalho,
rExecunr outras rarefas carrelatas. conforme necessidade ou a critério de seu supenor

perfer to

Y1

anii

da

e
massa fina, massa csmda e aplrcando fundo. s€ nec€ssônoi

oL:rilizar tinta ólco ou esnralts sinráico em paredes. pq;us de meal. superÍlcrc dc madara e panes
dâ constÍuçAo.

r'Iomar as necessârlas prêcauçOes para nâo sqjar 9 pr§e Ou oulra9 pAtu§ tntenormente pintades,
rApos a pintura, limpr as panes qrre evennulmente forern manúadas ou salpr cedas de ri usrvepsc. raspando e lavando com soh,,círra, etc ;

'hêparar as poç& tnte§ de pinÉ-tas. lixando, amasendo, passando fundo, fazendo enchirnentoe,
sl nxirundo elsaçôas" êtc.,

YÀr
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r tiúlizar prncêis. kochas, rolo* e,, o;entualmente pÉtohs para pintar peçss de maderr* s metârs da

§onstru6o;
.Aplu:ar popol de preds ou mamer uuroe já rptica&x. Íbzsrdo trnterd*r, r«r.rlorando, vrtrigindo

dcfcitos, ae,.
rFazer aphcações de gesso em molduras, a fim de drr acabamento e ernbelezamcnto nis plnturâs' tetos,

ae.;
.RÉdieá puttua dÊ sínaliztçÂo riària rnm auxilio de mitquina ou manrulmente:
rÊxeculsÍ quarsqueí outÍas atrvidad.s corelatas.

§[RR,rl.llLlR(}

Rcqubitoo dc Coatrataçio: ensíno firndsmental incomplao.
Cerga §orórhr {.í horos semanar

Árrihuit{rs sumárial:

.OÍgÉnrzaÍ o ambiente de trrbalho;

.§elscionÂr e oon§.ívar os mataiuis e instrumsnms dô rabslhot
rConstrúr ou reforrrar pêç&s €m ferro, aço ou ourôs sretârsl
.Retirar €srutura3 de sgo ou ferro drnificadas:
oVeriírcar r possibitidade dc reutilizaçâo dc materiaisl
.So[çitar marcriais ao encarregado panr construÉo ou rcforma de peças;

rTrabalhar na coristruÉo de pontés. r€slpar trabâlhos de reparos com solü§
rRealizar pequenss íepeÍos e fxar Ixçag nos locais adeqrados:
rRealizar manukosÕes em psrlâa jânelâs. etc.:
rRegrrlar dobradiç4 maçaneus. ritô* etc. .

oFixar suportes para televrsores, aparelhos de ar condicronado. suportes para mochilas nas escolas. etc..

'Realuar rcparos ern çaderras, caÍteira§, macas dc heprtais, cadáms de roda corrrmào de pontes e
cccrdss. playground, stc.;

r 9reperrr peçr para reccbet prrnra-

'Êxecuter u,rtras atividades cons§t s ao cargo quando soliciudas §o sçetior hierárquoo.

,(uü

RêquisilG dc coütrrtàçlo: ensrno fimdamental incompleto
Carga horáriu {{ hçras semanars

Âtribuiçôcs rullárhs:

/,)t
.lnstalâr e exefijtsr repaÍos e conservaÉo êm in*ahçôes hrdráulica. rede+ de tubulaçâu distribuiSo e

colea de âgua. vapor. gase§. combustivel. ar çomprmido, §sgotss, itrst umentos de confole dc
pressào e vàllrrlas de atxrrdo com cspccificaçôts dc desenho§. srquslnrs c ordcrls de trabalhos:

rlxoçutar ss reparos necasánoo, uriliando fcrramattas e ln$rumenÍrs adeq dobrandq
dilatando. vedando, rosqueando. soldendq resulando e outrc;
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^TRE§ RIÍI§

.T€srar os rrabâlhos Íeal,zados. procdendo s6 aju$es nsc€s*ànos;

. Execuar quaisquer outras atrvidadcs corelates

ÂI-lXILIÁR Df, §ERVICO§,§§RÀI§

Rrqoisitc & c@trlrçlo: miao íuodemorrl ixuplcto.
Cargr Horiria: rl{ horac scmrnrie

ÀtÍibüi§6esr

oEÍcltrar hmpcra dm dcpcndências intcíras a aârtcrras do Corxo:sio labrmnrictpol. bcm eomo, varrcdura c
lataçâo das calçadm" elcva&res. garagefi, est*iofielrentos e jaÍdiÍrs:

.E\ecutsr outtos ssn'çus brçars simplrs, quc nào*iiam coúccinrcntoc ou h&iliaçfus cspccífrcas, como
capinar c roçar rrrcnor c logr&r* plblicos;

rheparar argrrnusa. cgrcrsto e execúar ouEss eafas susilitrEs de obras:
oQrcbrar parimurrc. Snr e fecJra talas: ''

rCarrcaor e dcscarrc*a vcículos, aapdlutdo as mercafuias Bos locois irdrados,
oTruuprxlar materiais, mqlci§. eqripqmmfts s.limmlstrtrsi
.Limprr. lubnfrcor e $rd!r ftÍràE m.s. cquipagr.Eüos ô marrriei*de trabalho. dc roordc cun as i

rcçtbrdas-
rDar mira e balcr estacar nc urbdhac topogriÍico;
.('afl§gar r: rrmsr uquryEmertlos dÊ topografi&
rAuxiliar na cflsnqào de palanqucr. andaimcs ê üüss ô s;

'Auxrlior no prcaaro dc produtc qu*icos pür dcdctrzrçfu:
rExccuLrr art*ras aribuiçôes afim:
rRslüar *rngrs rel*ioador çom co:einhr c cça do ôrgfu" corno fals c di*rihiir cnlé e lmchçs cm hfimc

Jré-ltrdrx:
rRccolhcr o's ulcndlros ullizados. pornoscÍdo sua limpçze;
rZe lar pelos urcnsilios e cqurpmeatoe uúlü-adog car suas rtivid&:
rAuwhar c dar aporo a sanrlps dc vetcrinirio. tealirando higiccizaçâo dc baiu. trsmpcte de câcs c gato:,

curaül'na, mcdicaçôes, prcp«u oc lnimais e nrarenars para lxoc€drmgnt§ lBleriÍário§.
rf,uidar dh todo a parte ,rigrênica conl€hçâo. e*Éicâ, t:aarerrc+ bosítalizsâo. yirrlicü â tanperü$ÍÊ. Fr.trsão

arterial e outÍos sill§rs vrtars drx animais.
.&gú'rzs e manter a limpeea das salas e cenroo einkgicoe:
.Executsr íxrlÍas alieidedss coírelrl,3.

}IOTORI§T{

Requisiros dc rontÍÍrç&r cosino litn .lrÍ}gntai condeto s caíslÍa nacronal dc haHlitaçâo c(lln,Btílcl
Cargr llorárir: rH horrs 3crnanis

\
Âtribuirôes:

r[-]ngtr altr:móvels. ut:litàno§. cãmongts§. camlniÉâs. mrhuÊ, t aloÍgs lcve*: dcmais reículos de\transpcrre dc
ps§çírgero§ ê cârgâs d0 [rot . dt§atü e l'ors do Manicipro, vsrilicüdo ditri.rnenle. ant8s e @ sua t*iüraçâo,
as condi@s dc lurxionarnento do veiculo. antes dc sua uulir4ão: pneus" água do radiador. baçia- ni}!l de
oleo. sinalerrm. lreicc emkeagcm. oir.el & cglhstirel crtÍr ogtÍos:

eVenficar se a docmrcnr{âo do vciculo a ser ulilizado csli costplctr. bem cdno
gx$n& d0 tcrm,oo da urcfo:

êlu â chcfia k
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TRÊs nrns
rMrntcr a teiculo limpô. intsma c exlcrnementc c em perfcilos coÍtdiçô€§.
.Obscn'a' c coatmlar os pcriodos de revisão e mrutcrção mconendadc pnct'€lrtirarÍrente- pan assegrrrs & pbna

condiçôo de uulizaçâo:
.RÊahzrr ,rlolsgôcg, xsurdo rs normÍs esrbolecidas Õ úicntaçôçs ltebids. dr çilrncurgom. riapcor

realizadas. objetos ou peeeons Lraneportadrs, rtit;eíiÍios perc{§idoc, alcm de orúà8 ocsÉmias. a fim de
orrtcr a bor orgroi:atáo e corrole da ,úhi.i§r{âo:

oRccolher o leiçulo cpos suo utihzaçlo. em laal preliamenlc dacrmmado. dcrsondo-o corctamcnr cgr.ionado
c fcchado:

.§olicitar os ssrriç{)§ dc mccârrtca o manütsnçâo dÇ5 voiçuls qüedô {prcsçnt$çí} qurlqusÍ inesularidsds;
rTrrnsportar pçscoas ç e$upanxr*oâ gslntindo a ssrulrça dos mc$rro§:
.Efetuu o tranr?onç & rnrtcriül pssüro, tars çtxno: FqlrL arcia, frÍro púô cutsruçâo. tcrIõ, eoEe ouuos:
oCorurolar e orie ntr a cuga c descarge ds mâtcriâls e equipamemo: para cl ís xidencs e rhrlos Eos matsnàls

lÍ!Írspstrdos.
.Execuâf §ãl',ço§ de gírega c fBlir§da de d(Eunentoe e meriâi§
.Otçcwar a sinalirsào r zllar pcla xgrnanço dos passogcíroo. lrursqrntçs ç dcmais wiculcrst
oReatzlr rcparos de emcrgincia:
.Dr assiíência ac ou&os molorisls cm casc dc siaisüos e parcs dos rçiculoa:
rPratico r dircçào dcfqrsi!,a rr.údo à diminuiçâo doe riscoo de acider*cri
eobscrvar s limitss de crga prec«abclecidc. qunírs do pcrc. dtgra- compriracnto c largrra:
oMantcr o rciculo liúpo. intcrru e eucrnamsnte ç em condiçôes & uso. levEndo< à müutesçib

trscsÍÉàrc:
r0bscnr or pcriodos dc rcrrs& e mrnuençlo pre,-.cntivr do caminhâo'
.Anotâr eÍR lormulâio p'crpio. á quiknrclrâgcm rôdrda. r,iagens rcalizada§. cÊrgas rranspoít3drs. itinerános

peÍcoÍÍid6 e oürds ocorêocias:
.Executs oütrs âlividsdes coneluas.
oTransponr pessrxs. drrtro do hmitc urbano ou cm viaguns para crras lcalidldcs. dolsds mcdid§

adeçadas à prcruçâo o,r soluçâa de qrralqucr iícidcntc, Fara gaÍõ ,Í a !êgr.rânçt dor merrros.
rProceder à venÍicaçIo diríria das cqrdições do leículo çe lhe fo dcrnmado. com rcloçlo ao eslado dos prcts.

abaíccimenr da so*hrsrlrrl. igw e ólco. eÉc dc &çioç e da prrtç elarica, Fon çcíilicar-se & surs
çmdrçôçs dc fu rrionaÍn€nto

rzel6 PÊla lsnpczi do raiculo quc lhe fbr dcsttndo. vmondo msntcr o bom cstado de consen ação do mesno,
.nxccuÍs psqueíros reperex dc urgêncin nos vcícr.r[ô6, tâls §{rno: ff1üa.{ dc pneus- ãrsiros- l&npadas. qumdo em

vraScm.
eCornunicr m supcncr imcdiato. scrnprç quc ncccssário. as frlhr§ apÍcsntdê Ftos vciculos. po.a

cncamiúanrcno dc reporos. garantindo as cond4ôcs dc segurmça.
.EDcaíretsr"* do u&1§porlc c da enucgn do cuga- de*ro do liml* urt}uxr ouem \ inücftr Füz Lrlsr§

t:\sct*6rdo, orii inndo e arsiliardo no ca.regamonm c dcscanrgtmento da mesna atrndcndo ts
neccssrdsles dos sen ilrs.

oEfcluü peqrcnEs csnpras ds maBriais c cnucgas de dcumcntoe c cofisgpoÍldêmi{s.
r7*lr'gcla *rgurança individunl c coletiva, uütiz:ndo equipünüüos dc píotcçào rpi4riaCos,

dos scrviços.
.Zotü pch glrNÍda. caüsen'üçâo. manutsrifãô e limgeT, dos equigünslb§. lnsthüncnu)$ e mâ&tr6rs ut

bcm ccmo do lcrcal dc trâbâlho
.Er'(ecutí oülrls lsÍefas eo eltlss, csÍrformc rlressiddo uu a sÍiéílo de seu srpena

Rcquiritc dc roltr:rçlo: ersiro firsdamedd con$ero c caneira de àahüi
(irrgr Horárir: il4 hores semmeit

uçio dc muorista po§ssroúsl lers '-E'
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AtribukÕes

lorcrú moion rclsdors, ôetcgadôiÍas, pá 
'Ilee&ica. 

tretores c ousrt miquin&§ e cqurp$mentos dc gÍ$dc porte,
paÍr srecução de 56si§46 de escrraçlo. trrnpturagem, nirclarncno dc solo, primeolçào. coucn'açio de
vt!& cürsgament§ ç dsscãrÍêgsncnlo de maerial, eoue ourx a$ridada;

r(ionduar c manobar * *iqrina, aciur"ndo s molsr e mmipulardo o* coumdos ilc murha e dircçâo. pr'a
posicioná-la cmfone as nccessidades do seniça-

roperar atcanisnroe dc trqçâo e movimealagâo dos inflmcaoe dr aóçma. xionado pe&ie e clwucas dc
comendo, para escalar. cárregaÍ. morer e lel-aatât ou dcscrrru-gar terre. areia caecalho, pcdras c mrenos
anâlogm:

oilcls Pcla boa qualidade do scnrço. controlando o andamcnto das opci!{õca c cfcrüando os qiuacs ncccsc{iÍioú,
â Ím dc grsnüf srid corctr exocuçio:

'foloear cm pódca aâ msdidss dp segrran§a ícsar§ndldas p«& o ospresâs s sdtrionmrcno da môqúr1 a lrm
de evitEr possirex lci**lb;

rEÊrur peguenm rcporos de rrgfocia- ulilíudo r§ fr,rrürcotos rylprisdas. pârâ re:gura: o bom
luncronrncnrc da miiqloa or do cgurpancno:

rAcompanha'os scniçc dc manurcnção prôrorüva c crrcüva do equipamerb ou da mrisrini e ssus
rmplemcntos c, opo:t erecúados. cfcürm os tslss o€ce,ssarios:

.Afio{íÍ. segudo offmÁs ôírlrlcc.dÀs" drdos s inlinmâçõcs sqbÍc oÍi rrabrtltors Ícalizrdos coastlno
combrxtncl. crxrscn 4io e r»trns (xorrêrria. para controlc da ctcfia;

.ÊxeaútÂr oülÍas stir id*rJsi corrclaus.

OPERADOR DE TRATOR

Rrquiritos dc coítrutrçlo: cnsrno fundaorsntd ineompleto c cárteiÍE de trabilitaçto de Ínotffisa profissionâl
compôt!.1.
Cerga Horárie: ,14 horu rcoreleis

Ât ribu(iie;

.OpeÍsr !ÍstoÍEs nos scniços & hftâcstusra rn&viária e uôât â, ssrim csrro ara rpoio ms trodutoíçs Íumis
dos aroicÍpros consorciadoo:

rconduzir e manobrar o ralor. eionando o mcor c meiiprlando or emardos dc morcha c direçâo, para
posicroniJa cmformc as rrcccssidadcs do sel,(o-

o0lrrar mccatsnrot dc lraçà e movirrcmaç5o do's unplcoouc do Írâor. üisn&ldo pedtis s dâvslcm de
çsúlúdo:

rZalar Plla boa qualidadc do scniço. conbolãodo o àndaEoto das oper§õcs e etenrrndo os úos neces$nos,
a Ílm dç gar-antir sua ccrysu sscçuçãoi

rcolocar em pradca as modlds dc scguança rccomendadrc pâr8 e opãâsão e eíâclonancnto do tr&or, ! fim
er ttar possilcis acrder.tcs.

rEfauar pequcrns rcpm dc urgaria, rúilirntdo as feÍra$êntss rpropriadas, pan rsscArrrr o bom
funcronamcnlr da nuíquina an do equrpanrcr*o.

rÀcomrpflrhar os sônrços de monutenção pret r:n!!a e corrctir s do !.qüipam*nfo ou
rrnplcncntrx c. stIrs c\§{r{rdôã, oÍetus o* §*s nccts3âÍro6.

.Amtar. §eguÍdo ncnnôs es,.bclscrdsr. dados c ií&rmaçõcs mbrç oe trabalhos rçal
csmhstiuel. coÍls€fl,açib e ouras ocon€nciac_ para conuotc da clraÍia;

.Executar outras aur rdadcs correlans

E i
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Rtquirita de tonrrdsçto: cnsho fuÍdüncrrtat incmtplelo e conhecincmo na área dc atuaçâo
Crrge llodrir: 4.1 hor.r.s semsn rs

Atribuiçües:

rPrcprar argsmassa. misturando cimcato. arera e dgto, dosando as quanridadcs de formr rdeqradn- para o
âssentlme o do elrensra, üJolo6. ledÍilhôs e matsíris slmrlaÍe§:

oConstruir atccrres. unpegarüo @os ou cimerto. pgra frrnecer a hese de paredcs. muros e mnstruçôes
similarcs.

oAsscaar üjolos. ladritlns, aadcjo+ podns s slros rnatcnais unindo-as corÍ! arg&mas6À de lcsrdo com
orienuçôes recebidas prflâ levanlsr pâredÊs, pilúes e outrâs pdres d! conslnqÀo:

.Rcr'e$rr piscs" parçdcs r lsls§. epllçsndo rornad&s dç crmcnto ou asscrlmds la&ilk:s az:rlsjoÊ c simile'cs" d§
a§€r& ç m as tn§ffi§&eo rççchdss,

.AFliçar csnadas dc gssro sobÍe as prlcs inlcnons c tclos dc cdiÍicasões:
§olosados sob $o guarda e soliçrtar. quando rnrccsario. a

.ManreÍ orgúrrÂios- limpos e consenados os maenais. mfuuinas, equpalcolos e local dc rabalho.
soô *ua rcsporrsatilid&:

rEx*utar oufts al.rrtdsdcs §.arrclútrs

MECÀNICO

Rcquisitoa dc contrôtrçtlo: cnsrno fundamcnul cdnplelo. cartarn nsciotsl dc habilitaç,ilo e curso profissrcralí:antc
dc mccá:rico & r'cículos aulornolorcs.
Crrge Horíria: ,14 horsr §êramris

.Zclar pslo nratcnal, equipamoros c fcnarlnrnc
aqirsiçâo ou menuterrç& dos mesrnos. '

Atribuisôes

.Re&lil§ a manutsnç§ô dss !'erculos. môqu.inas c equipaments do CorsÕrçio lntcÍmunrcrpd. quôndo sohcrtado:
oAnalisar o nabalho a ser rellizado. urilízsÉo espcsúcâsõ€s téclricas e outr6 dados oeecssifio§:
rRealiza o desnontc do motor- transrnissâo, dilercncial e Qltrs§ pÀÍte3, quúdo neccssriu'ro r repo ar danm:
rRcalizr o limpcza de pcaos com subsrârriôs d€leÍgcÍüts adcqudls, par! Êliminar implrçzas e prcparaÍ Et

p.ra io§psção c ÍÊpesão:
r§ubsti§rir. Eju$ar q.l Ícti|r§rr pcçls do rnotor, llilir&d§-sE dc feÍraelsrrs Ínauris c ÍÍ:ccâúcâs neccssüla§.
rRealir.r a sub$tuiçro. rc3rttgío s n;usles díc§ririo§, iotrl o.i prrcíalmonlc. no sstcrnlr.re fr.r.]- de igniçlo-

alnrartaçào & colnhustivel lubriÍictçào, trâÍrsrrrissão, dircçto. süspemâo e out os. â fim d§ garântir o
funcionamcnto regular da rekulo.

rReahlr tcstes crn veículos e cqurpa,menlos spos o ÍEpam- a hm dc lerifrcar o pcrfcito íuncioramcnto dor
megÍlos-

.Diígir veiculos, media*e euorizaçil,o prcria quanô ucasário ao csscicio dê srâs atlidr&s:
rZelr pelo marcrial, eguiprÍnentos c fcrr8rrrengs cotocados sob sra g*rrda e soliclt r. quedÕ aec€ssri'flo" a

aqüilrção ou m&tu!§'l§{o do§.mcsm{sl
.Maner ce gotados, limprs e eonrcn o&]§ às m$sfinür. nrkpnno*- crpipanrcntos c

sxlb *ua rcsponsahlidade;
oltccuür ouúas aúr iddcs conelaas

ENGENIIEIRO AGRÔITOMO
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Raquiritm óe Contr.trç}x Ensino SuÍrÍioÍ êm Engenharia Âgrrôn<rna o Agrorrcnúa. corn registro no órgão de
classc compctcnr.
Crr:, Horlrh: 4{} tFr*s samànárg

ÂtribuiçÕes:

rÊlaborar c grpen'isitxrar prqícroo rsfcrcolcs I cultiws âgricôlrs c psstosl
oPlaxir. otisnla e çsnlrohÍ ühnicrs de utiliz4lo do tefi!§ pra pffsibrliur um mnior rmdimsatô e *akdsds

dos prodrtor agrkolas.
rPrcstar sen iços dc oícnrçâo téorica ao produtm rurgl;
.MiniíÍrr palcsr,3 psa oa prodrnorcs nrrars c nrs lcniiils:
oRcdrzr controlc brolôgico e cortrole rnlÊgrrdo de pqs§
eDomrnar tccnrça: rlu agronomir. com ünfurc nas &co de htxticultura. &uúcuhura cúurras aauais,

c zoo(r{run.
oDüuns lÊcllicas ds dÊsônvolumerlo Íural $§tÊiláveL gss[6ô sosiel e mclodôlôgia prrticipt§a:
eReatizs dimensiolrmeno de minejô Ê iÍdgação;
rExrrcuur n*ras llitrdadas correlans.

ENGENIIOIRO CIVIL:

Rcquisitos dc Contrd.çao: Ensup Supcnor cm Eugcúaria Cilil. com rcgistro no órgâo & classc
Ce4r Horúrir: .10 hores scmrnais

Âribuiçôes;

.ElabssÍ prôjetôs dÊ cortsnryõês. prcpralrJo planas e especi[caçôcs de oSre- nrdicendo oe tipos e qudidadc
dos matçriois. c$ripamcrrts c mâo dc obra ncccsrnHe. cfcnundo cálculos c uçurcoto apmímodo dos
§ustôs, para sprel{ào do supeíloÍ hnÍúqulcoi

r[labryar. eascul& e dtnsÍ prãetoc & engerú,§ro ciyil- êslüdrn&] rrrEslsrigicas e preprado $tnÕ§ Estodos
de trúalho e deaais dads mgu§n*)s psrâ xx:sslbilit r. cisolar e carcrn çâo, mânNersào e reosra & .ol,Ías
e assegurar o* padrôe Érnicos cxigidos;

.Àcompanhar e írscalizar dru públicas;
rExccurar c dirigrr písjctos arsrtlclônicm. csnrdando csÍmteristrc*c c cspccificardo os n cúsos Íssssános- púa

permiür a eonsrç&. sxnlÍsgsnt s maoüaseo drs mroclffida ob'a;
rEhboror. srecutar, c dirigir pojao't dc uràaniz4b. plaejardo, mcnando e cffirolürds r cr):rrúuçâo & áreàg

uÍbân,-c. pdnlrêr dê íêcteação e centÍos civim, para pos§biiirr e criaçâo e o dcsenrolvirncato cr&rudo das
ron s industriús- urôüls c nnais:

oExcçutg rr$«raç EÇm(as, avrlioção dc imóreis çw'a Írns dç dc{q.rÍoÍrrÂçâo,
tccnico:

oPrcsnr rtcndimsÍtro ro prrblko ctn rcqucürrntoc c libcnçà dc 'lrabitc-se":
oPrc$ar ossessoranremo às obns públicrs e mlrnrtcn$o dc prsça.
.F.xcúut.r outras drridadcs çorrslalas

MÉDrcO vUTEITINÁRIO

claboraçio de lardo ê BaÍEseÍ

Requisitos d* conlrxtisio: Curso 
'upcnor 

em M€diclnâ Vai,êar&thâ. cancm dc hrtli
Consclho Rcgronal de Medicina Vsrsrin{ina
Carga llorárir: tlO horrs semeneir

t

&
'0AtribüiçôÊs
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TRES RIOS

.flaboÍr, e em{densr píajoro* dc trodr4ão animal, a nircl ib terrilono dos csrsona&s" c on prce l corn
oufas wüdadrs;

.Prsstaí agsistônçiâ tâc*ica" prioritriamonto. s sn po ds prúdueor§* s. ndrvidualmonto. s produtorê§
cooríndadoc cürr F{§gÍ&nas dô goscmo.

rlosFecroorr c fucslirg heair dc poduçôo, meipuloalo, oraaaryem e ecnenenlieaç,üo dr podr*oe dc cigcm
anirnal, vieflrdo à cbsçn'ância dc mcdidas saritárias higênicls c Fclológiaa§ coasidcradre *ccssi,nar:

.PútlcipaÍ. coor&nõ na rualização dc cxposiçócc. fcirc. si«póoos. curlos c outÍss ercnroc r€fercnlcs a ers
óÍú! de 4uáfâo:

rRcalirar treinamcnto &a órÊô dr duaçro. qtando sohçllr&:
ePromorcr c cr:ordcru, , bqrsea dc umsÍrrirrcia dg rur-as lÊcrxrqias qrrc r'anhrn a burfrcir a pcqrcna

propriladc rral:
.Aluar. !i qualidadc ds rnsrupr de trcrnancnl.os c oütsod elÊEto3 de rguo.l nuurcza. mcdinntc partic

§m pÍoca!üo ds quâlificação e autrieaçào supcn€r"
pÍev ra

r0,pumr equpúrEiloÊ ç gi*crnq dc informatcâ g §JrÍ§. $rando âutoízrdô r íÉstx}§lno 80 §rsrcie I
alif idrdcs:

rDrigír l'cicuios leYes. üidúritc aultrir!çio prcÍiÀ quardo neccsniro ao e{srclcio de §ras aür;d
.Mantsr crgdnrrdo§, limpos e eonxrrodos oe motcrior* mrirprinu. eqrriparnenlos o local de

rob sua rcrporsrhfidade :

§üI,t

c

ll

teeds ü{xll ü

râc

${

.Pl&ngj!, organizq §rpsÍvi§«t! c cr<ccuta F[§gtents dc deíesa sanrtii,na. protcção,
dc*avolrinroto da pecuiril rrdtÂdo cíldos e pesqri§aq rplirado mcdisancrtoc
tszüdo releüios. exrrccndo liscalizaçilo e cmprçÊatdo ouros mêlodo6. parB assÉgufirÍ a setidadc do
rcbonho. o podugÀr reclon8l r. §coírômlco d§ ôliüootoa § I stirJo da comunidade:

oPlmeja e desan:ohe ôamPrnhas s ssn rços dc fomgnto e osrÉêncra Íchcionrdls com a pcc'uana c a saüc
publica. para &r.orceer a sanidade c a produividade do rebanho:

oElabsa c cxoçula FÍoJctoE agropeuri,ÍIo5.
oPpgruna e cordena dividad* rehrvar ir bgi?oc & alimenlos. Êoíno inspcçào eÍn calnbekrmeng de mâior

nsco sptdemrd6gisó. lats como aquclcs que indusiÍielizsfir e/ou oomçcidizm dlrncírlo§ & ongem miroal
cuno &igori&§. §S€Írw€adc, qougucs o outnoe

rRcalirs iÍq,§ôÊs pn liber4ão inrcral de liccnça sonifir sm irdurtnas ,limcffícim tais eol:o: ru,assas,
bixoitos. salgadc§" rndutoc §m §onfeitrius e wtros:

r&rnta. rnspecirxu e ptencfu fu'mulfuirx c rcqrisfuôes ds resi§ros dr alimenns ju*o a Sxrctrro rxr
Miniserio dl §ade.

oFoz a polilarit diagnôstiço e tritsmcolo dc dqrs rnina*is. reali.ran&r ex8nÇs clinicG c dc labor*ôrú para
rscaurar a sani{adc irdiliúrol e mlcrir'o (EssÊs ,Ítrmâis:

oDesenrolve e erecutâ ÍrÍogÍontu de nutríçâo animal. formulando c balmccrndo âs raçÕes parg
podmili&de:

rEÍctua o csrtrolc srirária da produçõo animal para pmregpr a saide indir rdrul c coletl a da pqulaçâo-
.Programa. plrrga e cx.culs a§túadc Íll0tvis à edueaçfu seúlário Juoto a crcçhcs. escol,3

prbkco con*rmidcr e ro€ moÍldoÍGs nrBb quanÍ! s i!ryortfucia dê sa|camc[lo básiao c n
çiíiccrco*:

.Alus no progm{nâ mr:ltrprofissional de cortrolc dc tcniosês e ei$iccrcosc. atuando ncs Íixo.. i t!
condlsõ€s dc sanesmenta básrco c oíientando sabre a doençl:

.Rcolizl cddss de ,nxldÍ{§ dr alimeato. cm loc.ris de cor*ercia}iraçâo. deatodurpn
progrírÍ!§âo lnrrd:

.Oricnta a poprlação cnr ge ral. so{nc urulações ds u§{süshsiuEntos slimcr}lÀss
infrrnaçõcs tecnicas I comcrcitntEs e consumrdorcs.

rkspcclooa- orisnta c soli1, mtrosüsjunto aos produlorrs de tratiÍhrtigronjoros. fazrrrdo tn*pcçio "ur loco"
a lmalidade & as:cgrrar a çaliddc dl ri'gu!, uülirdn n! irrigqão.

rRecolhc dados c gmits rclEtõrio sobrc as eúr idrdes dô sslç & r'igilânci s $nilÉna rcil

/
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TR§§ RITT§

.P&r{isip, n elÀbonr sods progranra anssl dê arividr&s dç sêl§r;
rftisrí* e actxnpa:rha cm* de zsfilo§s§, âgÍÊs§o ,§r flrimâit s kss ts!§âdss pqr ã{maie p*iz ser dfrid§

eônúoh:
rksearotr'c c exccds ,rosenas dr nstlição arilrtsl, lonnuludo e balsrçeândâ í§ .r{õeg Êr, b*ixx o indrec de

ccnv.trsã* tlimerlu.
{linbora ta tinrpcrs * «gxir*çào dc lixal de **dho:
!f,x§;üts {irtÍ*§ rü vidxkl ç$relüla§ r*} rír e,"r í/§u dçícrinlrràd*s plo srpcrior imed.ioro"

CONTADOR

§equ§loq & *onarrt*ç*o: curs síperio( §oinFlem enr CiÉrails (sxábers c rascrç&o m C}((J- Consctào Regiona!
de Conublidadt
Crryü Horâr;ri {0 hor:*s seman:us

Âtribuiçôeer

râganrz.rr c dingrr rx senrços de eanohlidâdc d. imrnüi$ô, plancjantio.
parlicipando d* ererrqãç. dc rc{xür eçm as *§gen*ix legais e admlni*üe1:r'as:

rPlonEju or §rl*nras de raÊisrc e çaroçôes ceuibois e!.trdsds as xcosi&k
l{:§eis;

.P*radçrsmili§§&çutrs:
rProç:cdcr w orisnlsr * cltssiÍicaçâo e avalíaç&o dos deçestsl
rEhborar c analisrr rElamrios suh* a situaçâo p&taií§$tial. €{§n&§ica e fma*eira do Consonio lnlermunicrpal:
rÀssessorar sobre probicma* cnr:tübeis cspeeiali:a&s da imriruiç{o- do:tdo parcceres sobn Füicas cottdbeis. a

{im de conuibu,rr par0 s csre.le siâborsôo de poiidcaa c iustrs,ttenos de sàs dss storçs:
.Aâbôrür r ssi â, balrúrc*l{s, brlarlÊôs e dsnars§tivos econônico* &m$êeiro*l
.Pafliclw dê prqÉios mulriihsrtdi*arcs qts vi*em o eperÍliçoamemo da 6c«âo stor$mi§{}.1i§{$reiÍ{ de

instituçâa::§mm*'mm§*m** 1
.Solicitc ccnidôcs nrga§vn de dabitus á oryÀos lld,erais e sstÂ&râis:
rÂarar, nr suaiidad* de insrnrtor dç rcin *6naos e §lrtros alartos dc igual n*rmr., *§diânlo Í§íiôipaçào pcl,ia

cm poccssc & qualiricqâo c ârrrÊrrráçâs íuteti§:
rürrar eqtrlarc*ros ê srstsmrs ds rnfgsática ç orrlroe §lrando Àubrirrdo s nrÊssário ao acsrcicio de suai

strride{ies'
rMaaler orpriador" tlmpo* ç carxrva*x ü§; §srcÍreis mrqsirxs, «1uipx«rtrx c [xal ds §&tl», {p* esl*)

sob sur rxpons*br lidade :

rEncçulcr outraç adtrdadcs snrr*l ss.

TÉ(. \t('o sE(;t:RÀli('A D(t rRÂBÂLt t(r

Rçquiritas rk Cont.rtrçã§: Ênsinú medin * ern*o t*cnúcl na áre*
Crrgr Horfirb: "u horcs seman*is

Áribrriçôer:

.Oriear* c cçordcna as aü,- idade s dr sçêr:tsÍ:{i ds Fabslh§" çs{abckc§rdo
rnvcs[gando riscrs c causas de acidentss. píta &âÍ&ntc e rntegtdadÊ dô
aindç,

l-
nom*s c disx»itil rx dr

bens do

,t!{§

pssoal
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TRE§ RlÍr§

.lÍryecrtrlsr lsf&i§. insãledês e çguipârnsítôs dos srsã6§ públxas. r:bn*nardo aornras de sa§:rÍsÍ4e do
rabalho.

.Sstsbelsce, nonnl§ e díspostrlcs de sê§rqnçs pes climinar rixo* * prerenir acide*es:
rVcnl'icsr rel&tnnos dç cccrrência com equrpsmerlo* elos d* a*rdenre com pes§{1âl:

rMantcr o* cquipsnr*$l§s de se$ls ríâ sm perf*rtas cordiç§cs dê §]Í]ci§lrmçni.o. r'cri§eando c t§6ünd§-oô
pcríodicmçn*:

.Progrô::rar sâms rhâs dc dirulgçõo de segrmça do trabal}lc;

.l*restigar aciilentss" txrtnmândo as codiç§cs & çira ocorrfucia, para idrntillcar. a§ sausas c prspor as

;ruvxlárçiss erbirei*,:
rfi.cgistrr rrregularid*s o«mdas * elab*rur ssgisúcts ds âe id{,rtcs r dss §idrdas rle segrrnnçr;
.kr$ruir os §{f,\,rdôrgs soh? prsll§rsââ Ê süírbâis â il'rêilrt{iiüs c dsrnâis ü}rtnc dc súgür*nçst
.FaÍtlcipü ds rctlsiôss !§bÍc 3*§rw4§ no râbalh, loltsceido dado{ c aprEsents§&) §r,gesôôs:
rDrr.ulgot mafcdal sobrc a xguranç* no lÍâbí{ho, §ôms cârlarss ârise§. videos, rlr.:
.txrxrttsr sulÍ$s âtrvrdades csrrcla{as.

TICNICOAGRICOLÂ

*tquisitoc & cortrxeçta: easina mdio completo. curso ecai*o rm rgropecu&i a cu eqúvale:rc c cartelr& neionrl
dâ hsbi litâçà§.
Crgr llor{rir: .{S horar xm*nis

Âtri buirütr:

rüg*rir:r o trsbâlho en ár*as agricolas, promol'e{& & aatic{ç& de tànicas nal'as ou ryeríhçoadas d,e

tralünÕnlo ô cuhlvo dç terras, para alcançar um rrtrúrnents má\ims eliedo 0 um custc miúm§:
r0riênts âÊri{úors c f*:xd*iros an cxceüsâo ísri§rât ds Ésgí}. sdu}§ç*o, crrltum. q{ilheits e betri}l'reiü§{trto

.lm e*pecics vegetais, orientando a rcspcilo & Ésnicss- §!.'!$ú!rss. eslipsmsntos ogricôlx c feailir*ntx
a&qrados, para r:tÉcr a mclLr:na da produtirrdt& e da qrolrdodc tlm púrxos;

.§xec'rlÂr. qrssdo rccessário. eskrços c dewúcs tCcricos de sx erpecialidada seguiado especific**Õf, écdcâ§
e outra* irdicnçãcsi.pãr:l mfrlescrrrrr sÍrllcarnÉstc ry{rãçôss ç Éeriex dr r&alhc:

.Fâ;,cr s eolelt c snrilire dc omostres d. mnt rcaliando tg*e* de laboratôno ç otrrm. par* dsermrn*r a
ccnrpcrçôo da mesnír s saleclonilr o lbírlirantc mai* a&quldo:

.Esrüdr os psrâsila*. d*enç** * rx*rcs Frâgâs qus alêtsfl & proáryâo agric*hr, rs§|imis trs{*§, §sdiscs d.
lEbcrrlryit* c çtpçri&reiar. para irrlicgros srsios §rsis ô&q.r§*rs d* comlmr a *ssrs Snops;

.Oricnler c eocr&»âÍ ôs rúalhoo de dclbsa conlra ts :nl§rq,ines â oull$§ fen&nenos que ;nssam as:nlnr a

aÊÍrrültur§. d§rnorrstrando trirrticcs aptpriadas c a«napanh*r& m *plieaçôc* do: mrm;§ psrâ
lcr'gl$â:

rPrcFarar ou qieruar a prcporaç§o dt pasagen§ oB ÍüreBsns ulikgxlo tccxír:rs agricolas. prr asscgurar.
§m qüÊlrtidâds el]{no ern qu*lüadc, o alimcnto doe animaisi '

rDar iuslrqçô.r .Jç rsater l§.§ieo a pccuôrisra§,- srisntaÍxja rs §rÊfas ds Eritt§ês e re$rsdsçio d§ Brdo, pttr§
sspê.iss dõ tôror peso. l'rrrrüdede c rasisréncia às erf*lmirl*i,

.Ârlieular com r drcgão das xnprarc. admiaisÍa&ne: s capat*:res, e{btumdo constos pcssâis. *u sor ousb§

I
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TRES RIç§
.Exeeutar outrâs ltrr iddcs corclatas.

R.qui§toú dr contrú.çto; Ensiao Médio e CllIso récnrco cm Meio Ambiene
Crrgr Horárir: ,14 htrns xmanais

Atribuições

.Ateâdsr e pÍsse rnÍsmaçsss e) publico

rParticrpar cl* csl*rJoo dr: etebor4ão ou rcvisào & lcgrsl*ão ou norma§ p§ím§r§ a medidãs ds melhona dô
F otaçôo aflbicntsl do Munlciplô. fixsÍdo pEr&rEl,os numàicrx ou oulnx I imitc rclacionodos cmis§o de

.Sup€rti§irhnÍ e diar a colets dc ded6 soke e mero a$rhÕílc. rrcnla(do pes$tisas ç aaalisando seus
ri:sultalxi paa obfúngro ds iníuÍmcs ailalizadcr§:

gascs. rcsi&los solido§. erluemca ü$i.iDt cdor c oufrs loÍÍt s dc m&ir an anergir çc
dÊgrldâçtro ünbÉnlÂl:

rElabotar e cxccuar pÍDgrenâs de dsfcsa {o moo-anrbicnE:

i\

â

oElaboror cstudos v
oÊrerecr $ào liseal

espoci hcos:

$ando à re.upcroção dc srcâs desÍldad&c ot, rneaçsdas dc dagràda{fo
izadora. obesn ando â9 noÍmas ds protoç§o onrbrcntal contidrs em leis

.lnspeoonú guias dc r,insito dc madcra" s&ko. l§lha" êarvâo. araa c quôlqrcr oulrrl pmd0ro
exôÍntn&fo-Às â luz dnc hrs e regulamcnros & pr«lcaào 0crcstú rrrí6clndo r ongcm do6 nrsmos. e
apnccndê-lo quodo cm sinreção inrlgular:

lrros desinadoc a gnipos dâ canunidadc.
unicipio, objetilando a crpacitaçâo da

.E:(eculllr o tras tÍrefas conelfias

Viqia

Rsquisitqs dc contrrtr$o: Ensino furdanentat smrpleto
Crryr Horldr: 44 horas sernanars

ÀtribuiCôts:
oVigiar e zelar pcloç bcns móveis. imtircrs s logradouroe púbhcos.
.Elstülr rond.r dc inryoçio pctoa prédiç* g iÍrrcdiEções, çxr:rin&Íd§ l».tas, jsoelss a pôr1ôe§" p6ro ssleguÍsr-§§

dc quc cstilo dcvitbmcnrc fêchad§_ srcr{rrdo pôrã crtltuals anomrolrdxlrs
olmpedir a cntrada nos prúdios e foeu djrcnrcs. dc pcsross esuenhs s scm sutoíiraçâo, fom honi,rio

kâbalh$. «m\ ldanttFas a c r§[rarsm, §{rfio nedida de segurarya,
r('omumcar ri chelia imcdrata quaÀçcr irrcgularidades octrrrídu durae *tr plsn6o_ pârô Src §el

dsvidas fovrd€Ílcix
.Zslor pclôs fnodios s su&§ tmlalaçõc* . jâÍdin§, pâtio§, csrcâ§. muÍos. portôes, sistemes elétrte§6 e

tonando as providêrrias que fizenrn ncaéssàic Ítúô cliú, finrô& pÍevenú rnc&dios e (xllro6 danos.
rCrntrolar s mor inwrlrçio de psssos§. veio:los- bons, rnaeriais

rÊmirir prwttcs cm pncccsos dc conccssôo ü hcerças par.a lcalizaçio dc tüvidâdcs potsaÉirlmq r
poluidoras ou do explo@o dc rccurros oabicntais: 

-

eD§§nlolrcr e§.udo§ rrsando ri clabuaçâo de Eflicar Ígdultras ou supressoras da dcgradaçâo ambleural:
.Acornpanhar a ccn*n'açào da flcra e da famn dc prqrcl c r§1çr r.^*r ílrrcsais do Mrmicipio. confolaodo x

açôcs dcsenrolvdas cr'or lcnficado a atdrnenlo dc F fiices ílaÍEslrrs. p&ra crxnpror ír o cumpnmclto das
,n§lluçõer dçnlra§ r de trotc§âo âÍlbiçlllÂ,ll

oPartieíry do plaqianrnlo - execuçfu c wúação de prqrune eôr
rar ês dâ tdênuticaçâo de situaçÕcs e poblcmas embreneis do M

populçõo pra ;rertrcipação atjva nr dcÍbrr do nejo ambiente.

5- etc.
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Iinca rressdo de obras

TRE§ RIOS

.Elqcutar qrras toÍfes coíÍslatas dc!.tminadas pe.lo supcror hicdÍqstco.

Auriliar dc sinrlizafâo viárit

RÊquisiror da contreieçilo: En§no Íund*nuntal complcto c CNH c§tcgonr mlnxtra 't"
C$1a llorlrir: J4 horas semanais.

Àtíbui*õcr:
.VeriÍics o trabolho r scr crcculdo. obçenaÍdo o cíado do pa'-imento o ser pintdo. ider*ificurdo os

procedinrentos c rratcriais a sc'ÍsÍn utilizrdo§:
rhcpanr o par imorto para sinaliraçâo de trfusiro com pinura. implantaç.fo' de tachôer. colaggm de lamiudos,

adicsão de msíoesÍcras. prntuíÊ dc placas dc sinÊüzaçfu r ertical e uÚliiação de gabaritc & a.

rVcnficõ tôdô o mdÊriol nÊcêssíário tnrl csda iínÍrlet{Nçfu dÊ rínalizaçüo. tais cans ínla" §o} efie.
ouúoo, bcta como idsntiúcaÍ. scparar. crregr c dc*cantgar dor vciculoe. mderilts' fÊrrrmcntc.
cquipmentos utrhzldos nos proce.dtmcntos dc rmfantaçfu dc stnaltiãçào rrlna.

âs. *nlni

propoÍ9õê§ *quâdôs. para obtcr I qualida& cspctiEcada:
rDcscnhs le&os <m uliliz:r BâbtntG põ-â Ericalü i pm§a opcíar 0 rnotim€üâçôo do§

aplicaç&r da pimrra ds solo {srmlidç[o ví{.io).
rRqocar a pintura, cmpregaodo üma a&quada e equtpomeno:
rEfüu§ 0 limpcá da via e dr: passcio apos os trabalhos realir.ados de ftrma a mrnieru ordem. be{rl comô a

cmsan'açjtô dos sabmtos de prr*ura:

rErecutar serr.rçgs de pinrura em plm6 de trànsrto- apliceldo uma ou mais camadrs de únu no matertal prra

ccnecglir o cfeito desejadn:
rPrcridcrriar o rbsstec.imcnto de cornbuçtlrel c dc tubrifrcânte§,ra máqurna sob ga rcspoxxahlidadç. bern como

dos rcserr.atotrtos dr maqurna com tinlá uinr pqr, srodrzaçfo lronzor:tal. alcm dç cfctuar rcn iços dc

mânutcnçio flà máqurna, lubriÍicando c eÍsulÍurdo pcquqn6 tçpeÍoâ. pra asscgu:ar o bqn íuncionarnenm:

oZclar para que durae or uáalhoc do gnphotaçào de sinetizaçib os metcrieis. fmaffiflae grbariros. voiculos c

<»trrx fi4*m dispostos de lorma a cr itar raní(rnos dc§tcre§§rinôs a mQafiisla.§ c pdcslras'
.hêp3rsÍ concreto palt lmplenlâçlo dg colunas metálicas para smalilrçâo lerticsl elou semaÍôrico. 14 - ExecutsÍ

iolocoçào dc coluras mctalícEs pua sinalir:çâo vcrlrcal clqr semafônca rnclusirc cfctuaado a frraçâo na vil

ePrcptraÍ o mâtcnôl dc pnhrra. mislurardo Ínt s' pigme,llo§. óleos c zubsânçras dr luçntcs

oo passero. a coÍlcremgem e o alinharnent* (prunôl ds§ cdunos
.Exocütâr EsbamcmÕ. coÍn môsia dc cimEíro. no aâlsamcnlo orde foran implanLulni ou nglirad[§ c

mailicas.
rExecxur rcti'âdÂ c inplantaçfu dc placas de sinaliz.açõo. §tjE a!! êoltma mcnihca r:u ern Posrcs divr:rpr
rÂutilirr na manuryfu *rnafrr* como implarnaqâo cir reürada & lânrpEdu. grpos focais. suponcs.

pÍsJctndos iiaçfu eletnca e oÍns-

.hsecuLr ouaÍas tí'efas corÍela&s deamrnadrs pclo supcnor hrcrárquico

c

it

c

K
bJt I

r!'qiitcar. rotrnciramcntc. as condiçôcs de feÍÍsrneútdg" gabritos. equrparna§!§s. máquinas e rcicülos.

noúíicu& os sars sqenores qualqua falha cxigeme. de fçma a srsrn toÍna'dts tod.rs ss mcddts cobiveis

ao botn funcronsmgnto dc8§cs maEnEis
.PrciÍEhcr disÍismefi& as plasilhrs dc: (!) et{rsdâ e saldÂ dc maerisl dc formt u tcr pcrmaneotrms a o c§to$rc

e o conwxo no pcriodo: (b, rmpletaç& d€ sinalzaçâo riárir dcserloh'idas pclo d€p[ttsmcnto
rZclar pcla limpür. cot§{Ílsçâo. manutençào 0 üfrnod§âo dc má4uinâ§, fcrranrnus- Ê8à5nlos dc

cqriprmcru. como Embún psl. scomodr§rio e con§{tttção de todo mttgrinl do local de fabâ&o:
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.Oriêntâ o uso dc matcn&l
recur«xi , na e§ccryio

TRE§ RIOS
Ç oli 50 Êc rÇ t*?I§i.rúNrirFAr

nlquirif o* d. co.rtrrttçio: Errsrx, lundro-ncntal c<mplcto.
(iarge Horória: {4 lnrrs scmanais

Àtribuiçúcs:
rSuptrrisiona cdaüordscsi brnra c cxccçâo dt pojaos:
oc«rpanha cmnogrm, e mÇdiçôcs de ôbre§
.Cffiü'§k êqúpa$entos. c«rfraçlo dc servrçoe e matcrir-pnma.
rP*rcipr nas canpas dc açrinentc e pro*ecçio & foruoedaee.
rDianamenlg dlstribü1. ôn€nta c supcrr isoa s cons&ugâo. rcfcrma c acabarn«ro dc obls dc alvcnria nas

dcpcndências dos locais ondc pÍ§st! o :nÍl'iço, oomo partdca, pisoe. rclhdo. baacs de comrcto ou aticcltcs
ds eqrlponrcoos c currost

o cârüciÍo dc ob'E& orma ou dçsmonta ardaimes rcqursila o
visatdo cmrprir os prâ,,ix cstrbcixidorr dos rcçurxr§

oCr.rntrola o cslrx$rs &x mar:riais pru a obm Iibsíadg rcquisiçÕcs ou ÍeqüisilaÍdo nov8s com hcm csno
úscn-a a cxistêncig de r€siduos c dcspcldicios visado racionalizar o uso do mftcritl ou

rPrepara rulatórios e ptanilàr sobrc o andaiaeno da obra (fa/os e cuí6) psÍa aprr:t içào do
(môrElo, p&, chares de fcnde, soldâ, ül,ffiras$r,
zrlan& pe{a orgmiração c sut $rfciro csadô dÊ

obserrur o* pot:cdimr.vrx do hrgrurc c *grr-aryâ rta rycrçÀo oo csrrêts uso dcÉ Epl§ .
.reins os subordinrdos. pât'tisípü nÕ processô dc mol imêür0do de pô§§oal (§§lcçôo.

aproprrado
das urefas dc

ü
drrnrssôcs) e cuidâ d0 mdem. línpeza c di*iptinâ ru dr§! §isando scu bom dcscmpcoho c sttl coütnbutçilo
pârâ os &sultados da cÍnprcsô

.Evctltudmen@ podc prtlcipa de consm4õcs ou rcformss de maioc úmensfu aluaado ern conjunlo com a
squipe ds emprcsa de Engcnhana conFatadn o{, fabncmtc ou sob onãlbção do supcrior.

.Pôrtbtpa dr clabor6çâô, Iê ou rntcrfstr descnhu c cúoços. ohsva c &r^dhcs da obra c instng* parn
rcspursrbilizat-se pele manutenção fu hna;

rEss(ut , §ulÍBs lrmhs conrlalas dctcrmimdrs pelo mpcrior hrgrirquico

Aeente dc Trânsilo

Rsquisitos dr cantÍrlâcã
CrrEa Horirir: *l horas

\

o: E$sino furdrncntal crxnplclo E CNll câbgoÍiE *a". '-b ' c 'I"

AtrihüisüÊr
rErerccr plensmcnte o po&r de policra dc trânsto eir! tcmlóno dc municipio consccirdo üs quc estcja

drrçlarni:ntg ou mcdiimw convcnios. na conlbnnidadc do dl ryo§lo m Lsi n" t).503. de 2J dr sctcrtrbro de 1997.
que üstilu o Codrgo ds Trinsiro Brasilerro:

JqmõJtÀr§- rí\
rc"

oObsârt r. rotincramsolc. 6 cúdiÇôe§ Wrrcionris e fisicas das vias da cidrdc. qrarto ao asp€cio de scguÍanç&
trfepbilidadc c Íluid*:

.()àservar. Í$ru&lÍarçnB. ar codiçocs opomioÍsis e li$cú dc c$lrpâ EÍrtos do snalirqàa dc outÍü. qoc
dír81, ou indiÍctrmtniÊ intcd'irún no dcsempenho e segurança A t*irulo* c pc&srcst

rAültili&r na rmplrmaçâo de prqFto's c drtraÉes dr: cbculçfu & trso$to cm siuações pogrunrdrs ou

rRoçrbe ç inrrpÍcta lnqcro ou croquis, imkla
malçrial ncccs$i,rio c acompmha o scrr.iço
qprô\'!d!)6 c poúôes d* qualidadc dc{inid*:



^TRES nl(ts
roÍlcessionánas c pcrmissrona'ils. íiscaliz4fu de implantaçikr dos polos gcradorcs dt rrâfego- monltdancrllo
c írscalização de podúor pcngcos:

. Preenshsr coÍreüamsDtc o Auto dc lnÊrção. apos cor:statar e registrar o Ílagrante de inÍiçâo, cúecrÍi7fido
bern r inltaÉo, eossrYrrtthándo o Aúo dê lnâ'açlo à Autoridads Etncuilr de Transito. a quern cdÍtpcte iulgÜ
§ e6a1§istêncis do memto c ímputâr a pcnrti&ds devida, de acúrdo coín o Código de Tninrito Brasrle im:

.Csmpru e farnr &rrlprir a§ rto.mús e.sâb§.IÊçidrs na lcgislaçâo dc Trânçito. por mci«r do tr deÍ dc pdior
adcrinistratila. no ánrbilo ds ciÍcunscíção dÕ Mrrlriciplo consorciado que csliver loudo:

.Ex*ular oulrl§ ltnbüiÉ.s h§tsut€§ ao crgo ou dctennrndas pelo supcn« hurirqum

Jardineiro

IlÊquidtor de cantmtaçlq: §,!:ino lundamefilal inc§mplcto.
Crr*e Horlrir: {.1 horas scmanats

Atribüiçõr§.
rFazcr a plantio de scrncncs e mudrs de ditersrs espticics vcgflus.
rpoceder o plamio & florix- iinorcs. srh§rs c oü§a§ plânt§ omsrne ars.

.rpârar grrrna. limplr § can§§r'.-sÍ oo jsdins:
reíeirur a poda das plmtas: regar drarianente as $anus;
.qtiea inscticidrs po ptk«iz,$o ou Flf outto plo§e3§(t, para evi§Í Oit cÍÍÀdicür Íríagff e mslê§Uss.

.far,cr rcformas dc cartsil§c:

.cr*cuta scrr-4os dc gnareirtaçáo c$ ca cúo6-

.psrticipfl' dc Íeusiôes s grupos dc trabalhol

.ÍlsFnssblizâ-se pclo colrole c uu.lizaçio dos cqúpamcntoe" ulcnrílios c maturiais dt jardiugern coltxados à

§lâ disfiçro.
.E§acutar oulrüs &tÍibuiçôcs ineÍc ntcs d ôügo oI d€taníumdâ§ püb §lp€rior hrerárquco.

Mrrceneiro

Rtquisitoa de conrrattçlo: Ensrno fundüncnral rncompleto

Carge Horíria: ll lpros scmanats

.{t ribu itõÊsl
.§clceionar o macnat a *r ulilizado n! co fr§9ào cü Írpar4io dc nn:rcis c armririos. amlimado cspociÍrcaÉc*

tccnicas dc tlçseúos r: csbços rcccbidcr:
.ü?§{§ nssoe s ÍueÍssÍ Frrlo§ $,brc a madsira r ser rrabathada. obedcctído ÍÕrm§ e dimansÕcr especificads§ oc§

crogurs ou dcscnho*:
.rahalhaÍ ! madeira rircada. cdlsn&, tonpardo ou fazcn& daalhcs con ferramentas e máçinas apopriadas.

pra obtcr a írma descjada:

.jlrrtã as prícs de madcira trabathrda, crcaixaldo s e praderdo-as cort cola, pcgos e parnfisos p1'r
smánm c móteis mandús:

elirar obClç» dc íerm. tais cnmo: doüradiçar. fundo*s c outnx u§ paçâ§. trmtÍto§ c n(ntis nxrntadtx

relaborar *rvrços dr püü:ra- :reraiz or ccra- *iii:ado pxréil, üaÉes dê âlgodâo e ouft§ psr*

eseüco ao objcio co.rre.c iouâdo:
.rcpúrú pe§rs. umikic c móvcis do madcra- twupcrando oo substituindo as pancs furifrada*

rcdsh€lecerlhes a Ío'rna ongnal :

eretegir môr'cis e armrúios dc madeira- cokrndo-os corn folhas & madeira espcc rol. fónaica. mctal c outÍo§.

urtuando cola c prsrm. Ft-a ds mc& àr-dbili&dc c apência agndâr'cl:
.panieipar dc rcuni&s c grupos dc trabalhos. {f
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.ÍêspúLrtbllirry se pelo controle e dili.zaçüo dos equipsrneotc, lnstrurnenlars c m8úrrais colocadoe i :ua

óspos4âo:
.§xscumr outra§ #ibürdcs iotrcntcs e car-go ou deter$inâd!§ Fclo suparis tleniÍquieo.

Lavador c Lubrificador

Rcquisitos de ronlrrtrfao; Errsirru I'undun*rtal irrcolrplcto.
Car3r Horúrir: 4-l horas scmanÀls.

AtribüiçÕer:
.Compícenda a frçl dc rabalho q$ se d!§til â Ealiza tlrefas ds layegse c lutrific4âo de lriculos. fiáqultras

c equipanwmc, deNn ds subslituiçto de componcntcs dr lubriÍiorçâo do lcir,ulo§ autffru o(§
rEsceuta a lavagcm dos veiculos oficiais. sr.srinhrdor prs esss sriço. utilizardo ç trodutos adeq.ra&:,

mdcílâis rÊê§s&ic elc.:
.[xeçúls s llmp§zô dg rqiqulq Ix]Í dqnt § com e$râçõÇ de 1A, quprlo rccqSríriO:
rÂíotâ todoc os ss?viçoe em popcleta prop'ri4 inÍonnmdo eftÍrdâ e srida & lqiculo e ocorl*ícrrs;
rEfdua a irq,a & ol€ü. cunpluta o nivet d; àguo. quarúo nwcssirios,
rÊ*scula a lubrificsção de teiçülss" máquioss e equrp*nenoe, rliliraodo os pÍsduta6. s{txpancnros e

feranrcnt s ôdcqrldo§:
rco!Íroln os vÊlcdos lukiíi.ádos c mdrriâl aplic&. aravés dc arotrçôcs crn íichas. infumrndo çalqncr

irrcgrÍandadc:
rÊfetla prxlidu dç reqllução de mntsnois e prüduüxi nec{ssdrio§ $Ír ! §xsuçâo dos sêÍt isoc:
.Efctlr a colocr{ão de §1tro6 de ôtso r ds I', §leÍnsnlo6 §ltrnmss, l'eri§caÍdo o nircl dc vi*osldrdc
r§fctua a anotação da quilararagcm dc reiculo e a dam da troca de oleo dcmac e ô c&tcc
rCcnrrmica ao mot$isâ do veicülo ou equiprÍnarto, a iÍIeg mdadcs con*ddas;
.ErccutaÍ omras atributçõas ineÍenEs sô csrgo ou delqnrinsdos pÊlo sp€Íis hleaáÍqubo.

Ouerador de ütotossrrra

Requisitoa dt contratrsio: Engno fundrlrcnt l rncompleto.
(irgr Haririr: d4 hcras srxnanars

.ltrihxiedes:
r0pçrar motosscrra pa-a podar úsrres de prçr cjardinc:
.psíiÍ. com o trryreso dc motocscra, pdaçoo de árvores qus cgâo oü§ruirdo a passlgsm de veiculos c de

pci§ols;
rcondurjr c manotrar â motocsaf,ra. aciorrmdo o motor c rrrraipulardo oe cornrydos, para roalizar 06 çortcs

desqiados:
rrelar pcfu boa S.ralidadc dn scniço- c«rtrolardo o adameuto drs o'praçôee c cíeuundo u aiusrs netcssrnos. a

{inr dc gruant} sra conc*a occuçÀo:
rpôr ern pátita c mcdi.{'< de *gruança rccorendadr pra a opoçâo da trorosseÍro" a Íim de evitl osrv#
.l#i:hú.- I o.ss,,r& scgrurdo as iasuçôes de maourençâo do faünic.ure \ flrclltuar pequcno rcptro§. ut ugrdo as ícrarncns psn §lggurü o bmr funcionanà-âb"an

§qurpârncnü3i
raeompanlrar os ssrr'§G ds Ína:rueÍ!ç§o

crccut^adoa, cletuar os teslcs ncce&sátios:
FÍê!é.nusa e cmrcüva da míqurna e sçus r

do ol
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.anouÍ. sÊgundo n§rÍtrs clttttr€lccidás. drdos e infonnaçics sobrc os rahrlhos. mnsen açào e ourns ogorÍàrclr§-
para cantrolc da clrclia

rZels lxlo m!únltst!çiú da ssns, trtcertdo ou sliords â lâmira ê clbhrsrds pcg)cDos siustês c rcparos" pff!
conscr!'á-la §rn baâs cordiçôes dG imrfi&mento.

.Escautlr outas aÍribulçÕes ineronrcs ao ergo ou dctc*nlnadas pclo supcnor hrnrqurco.

Ooerador de Rocadrira

Requíiito3 d€ contrrltsloi [Í]$no Íiurdarnemll rncrxnplero
Carye llorária: ,1.{ hras semanas

.{:ibuiçü<s
Qcrar rqadcira cmal $r laleral ns serr rçc rcali:mdc;
.Co(llpclc ac opo"radores dc roçadare cd'sl c lísrsl cxeculrÍ len içoe dc apro c c!Ífs de gtütn c dc Írdo. bce

como o coíe ds 8ôr$ôs dc pequem poÍ'E utüiá§&.!Ê r0çâ&1r, cosnl ou lateral em pfiça§ de êôpoírss.
praças. À'reas dr la,rff. doÍííc oüüs§. ,.

oRa$chr. Ícúolhcr, limpsr as áÍcâs Íoçrds! iuntado o matc(al sortdo .rs llc$rsnte adcqudo, preprardo-o
psra t anspo(tê e d€scane cm local aprcpriado:

.realizar pcqrcÍror reprra. ajuncs. rcgulagcns dc tio c limioss:
ernEr os GqulPe!âtos rôgul6rnã6 liÍÍSô6 ô luhiÍlêadô8 r:lando polo süa corrua crns6ír'4âo.
*u:iiliar na esccçâo de out Ês âtilidâdcs ds órea úode estireÍ lotads psrt ncnrs à sua area alua{àa

de{orminrdx peb rs$ §upcÍií, imêdrdol
rfamr uso dc cqlp*rcmq dc protcç§o íadividual. grado ncces*ilo.
.Êxecutú'ousss aüibuisôes increntes ao ca'go ou dcerminades pelo srpcrior brcrárqurco
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AIYEXO III

I}§§CRrçÃO DA§ rIlrâLIDâI,§Í' p§pECÍ?ICJr3

I - lafnectnrtura, trrncportc c nobill{rdc urüana;

al coliaborar para o gerenciarnento regional de trânsito, buscando promover

a interligação e a integração dos principais sistemas üários da Região;

b) promover irffe.etimentos no §aneamento básico e serviços urbanos;

c) executar estudo§, projetos'e ôbres de mobilidade urbana e rura} de

interesse regional;

d) firmar convénios ou parcerias cÍ)m objetivo de aprimoramen da

infraestrutura, tranqrortc e

pertinente;

mobilidade urbana, conforme legr

e) aprimorar os sistemas de telecomunicaçôes vinculados s

tecnologias e participar de projetos voltados ao deseÍrvolvimento da

in&aestnrtura de comunicaçÕes, de irnpacto positivo local e regional:

b) aprimorar os sistemas logÍsticos de transporte de cargas.

II - Doaanvolv&aelto Eoooôolco Begloaal:

a) atuar pelo fortalecimento e mndernizaçáo de coinplexos e setore

estratégicos para â atividade econôrriea regional,

desemrolvimento sustentado;

b) desenvolver atividades de apoio à rnodernizaçâo da economra

como a iogistica, tecnologia da informaçáo , telecomun lcaÇoe design,

{

;or{scic o rHr€it-rurÍrc rPAL

com ênfase

r0

"7

3engenharia e gestão da qualidade;

wfrk



^TRES nlos
c) desenvolver açôes estratégicas para o fcmento do turismo regional,

d) incentivar a criação de Polos Tecnoiôgicos ou congêneree, Extensoes

Tecnológicas ou Centros de Pesquisa Àplicada, fomentando acordos de

cooperaçâo, parcerias e convênios corn eneidades e órgâos públicos ou

privados, Centros Universitários e Institutos de Pesquisa, sendo facultado,

quando pertinente e benêhco aos municÍpios, parücipar da organizaçáo e da

gestáo dos referidos Programas e dos seus produtos e serviços, noa termos

da lei Federai n" 13.243/2016, atualizada.

III - Dernvolvlncato urbaao e gertio *rnbicatd:

alpromcn'er o desenvolümento urbano e a habitaçâo no âmtri

inclusive apoiando a rcalizago de Pmgramas de Regularização

Sustentável, nos termos da ki Federal n" 13.465/2017, atualizada;

b)desenvolver atividades de planejamento € gestão ambiental;

claprimorar a Gestãç e promover investimentos no saneamento arnbiental e

nos serviços urbanos;

d)desenvolver atividades de proteção dos recursos naturais e proteção da

flauna silvestre e animais domésücos, aterrdendo ao disposto na legislaçâo

aplicável;

e)atuar pela imptantaçáo de um sisteea integrado de gestao, tratamento,

beneÍiciamento, reciclagem, valorização â.través de Arratrjos

Locab e Regionais, destinaçáo final e aproveitamento energé

sólidos industrial, residencial, da construção civil e hospitalar; &

I

d) promover a articulaçâo regional dos p
urbanísüca; ín

.:i+i -:;n : ".-ii :é.:. -, r 'í. : - l1 U§r'.r.

diretores ea tegislação

5 C.
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$desenvolver atividades de controle e §scahaaçào integrada das ocupaçôee

de áreas de manancial, com participaçáo da sociedade civil no processo de

:nonitoramento;

gldesenvolver atividades de educaçtut ambiental e de educaçáo ambiental;

hlexecutar ações regionais na área de recursos hidricos e saneamento;

ilfomentar a criação de inetrumentos econômicos e mecanismos de

compensação parâ a gestáo arnbiental, inclusive para conservâçâo e uso

§ustentável dos recurms naturais de interesse regional;

jlEstabelecer progrrlmas integrados de coleta seletiva do lixo, reu
reciclagem;

klcriar e exêcutar prograrnâs de certificaçáo e licenciamen

integrados, inclusive mediante convênios de parcerias tes

fed erativos, instituiçôes públicas e privadas;

llarticular e apoiar a reeli-ação dos Planos Municipa:is e Regionais de

Redução de Riscos e criar uÍta rede regionâl colaborativa e intesrada de

Proteção e Defesa Civil, nos termos da lei Federal n" 12.608/2012;

m)promover a articuLação regional e metropolitana dos planos diretores e
legislaçáo urbanÍstica, nos tÊrmos do Estatuto da Metrópole / lei Federal n.
13.089/20 I 5, atualizada;

nlestabelecer programÍrs integrados de coleta scletiva do [ixo, atcndendo aos
preceítos da lei federal n" 12.305 de 02 de agosto de 20
regulamento.
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IlL Educaçâo, Dcrporto, Llzer, Turtano e Crüture:

a) fortalecer a quaüdade do ensino infantil, ensino fundamental, ensino

mêdio regular e pro§ssionalizante;

b) desenvclver açôes de alfabetizaçáo dejovens e adultos;

c| promover a elevação da escoiaridade e qualificaçâo profissional;

d) desenvclver acões de capacitaçáo dos gestores púbücos da educaçào;

e) desenvolver açôes e programa de formaçâo continuada e de

dos profissionais da edueaçâo da rede pública;

taçáo

mJ ministrar cursos, palestras, instituiÍ academias de estudo

fins à formaçào continuada de educadores.

Í) desenvolver açôes em prol da melhoria da qualidade do ensi

em escolas públicas;

m

nor

h) atuar em prol dae políticas de preservaçáo e recuperação do pa.trimônio

cultural e histórico;

i) estimular a produção cuhural e apoiar do desenvotvimento da economia

criativa local e regional;

j) atuâr pâra â excelência da região em rnodalidades esportivas, tanto

amadoras quanto dos esportes de compeüção:

k) inccntivar a conmlidação e apoiar o descr:volvirllrlto do Prograrua

Co"lpeonato Esportivo COPA CONSÔRCIO, de incentivo ao aperfeiçoamento

atlético em diversas modalidades desportivas;

§ desenvolver ações e progranras de inclusâo cultural, desporliva e

voltados especificamenê aos públicos

l-r+:r.i ir: l')n, :r,i::' i, rr' -'lil ::,iir Jl5
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TRE§ RIÍls
deficiência, inclusive como modalidade do Campeonato Esportivo COPA

CONSÔRCIO;

m) Apoiar o Desenvolümento da Poliüca Fública para o Turismo,
fomentando a elaboração e a realiaação de inventárics, estudoa, planos e

projetoe voltados para o íortaleci:nento do §etor nos municípios;

n) fomentar e promoveÍ a modernização administrativa e tecnolôgica da
gestÃo pública, incluindo capacitaçá.o e formaçáo continuada de servidores

V - Incluaão §ocld e Direltos lfumanoe:

a) desenvolver atividades de articulaçáo regional visando superar
de direitos da intrância e adolescência em risco, em eepecial nas

do trabalho infantil, da vida na rua e da exploraçâo sexual;

bl definir fluxos e padrôes de atendimento à populaçâo de rua para a
operaçáo em rede dos senriços e programas da região, de forma integrada
com açÕes pa.ra geraçâo de trabalho e renda, atendimento em saúde e

garantia de moradia;

c) ampliar a rede regional de serviços voltados à proteçâo das mulheres em

situação de violência e rieco à üda;

df desenvolver açÕes em favor da dcfesa dos direitos humanos Ê contra
quaisquer discriminaçÕes.

VI - §eguraaça Pttbllce, Petrtnonial e Defera

a

0 )( (iD *f rh /)t.--

através de escola de Governo.
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a)desenvolver atividades regionais de segurança pública capazes üsando a

articulaçáo e a integraçâo de ações policiais de carâter social e comunitário

nos niveis municipal, estadual e federal, tendo por meta red.uzir os nÍveis de

violência e crirninalidede, inclusive mediante convênios, termos e acordos

de cooperaçâo federativo*;

b)integrar açÕes de seguraÍrça pública regronal à rede de serviços de

assistência e inclusâo social, requalificaçáo prolis§onal dos sen'idores

públicos. campanhas e açÕes de prevençâo, mediaçâo de conÍlitos e

promoçâo da cultura de Fz;

c)dar atenção especifica à segurança dos equipamentos públicos destinados

a atividades educacionais, culturaís, esportivas e de laaer,

direito à sua utilizaçã.o;

tindo o

d)desenvolver e executâÍ âçÕes especíÍica voltadas à

equipamentos públicos destinados a atividades educacio

esportivas e de lazer" garantindo o direito à sua uülizaçào.

§e

iVII - FoÉaleclmeuto lastítuelonal:

a.Colaborar para a redefiniçâo das estruturas tributárias dos Municipios

para ampliaçáo de suas capacidades de investimentos;

b.promo'.rer o aperftiçoamento das bases politicas institu'cionais da regiã.o;

c.desenvolver atividades de fortalecimento da gestão pública e

administraüva;

d.desenvolver atiüdades de promoção do marke ting gional visah o

r

fortalecimento da idenüdade regional; 
^
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e.instituir e promover o funcionamento dâs escolas de govemo ou

estabelecimentos congêneres ;

f.realizar licitaçôes compartilhada§, nos teünos do § l" do artigo I 12, da [êi
Federal n" 8.6ó6/93, podendo o edital respectivo prwer que a celebraçã,o do

contrato seja feita diretamente pela administraçâo direta ou indireta dos

entes consorciados.

g.criar e rnânter Escola de Governo para íonnaçào e qualificaçào de

servidores e agentes públicos, fomentando ações educativas de capacitaçâo

através de acordos de cooperaçâo, parcerias e ou convênios com Centros

Universitários, Institutos e demais órgãos e entidades públicos ou privados;

h.instituir e promover o funcionarnentn de Escsla de ou

estabelerirnen tos conSenene§ pârâ proporeionar â e

aprimoramento contÍnuo dos seryidores e agentes públicos e

da sociedade civil parceiras que desenvolvam atividades ou e

polÍticas públicas; podendo, para tant§, paetuar acordos

parcerias e ou convénios com Centros Universitário§, lnsütutos Educativos

e demais órgâos e enüdades públicos ou privados;

i.fomentar e promover a modernização administrativa e tecnológica da

gesláo pública, incluindo capacitação e formação contínuada de se

através de escolia de Governo.

VIII-AlsIrtênclr e Dereavolvhnento §oclal e segunrrça e

trutrlcional

a. Promover a gestáo compa.rtilhada e a

consorcÍados. de acordo com os nÍveis

tt
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na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, visando o

desenvolvimento de ações, serviços, Prograrras e projetoe socioassistenciais,

tendo como base legal, em especial, o que segue:

1) o art. 203 da Constituiçâo da República Federativa do Brasü de 1988;

2l a lrli Federal n".8.742/1993. que dispoe sobre a organizaçâo da

Âssistência Social; e,

3) a Resolução CNAS n". l09l2AQ9, que apr.rôvou n Tipi{icação Nacional de

§erviços Socioassistenciais.

b - Assêgurâr a universalização dos direitos sociais, o§etivando, dentre

outros a proteçáo soçial, que visa à garantia da üda, à reduçáo de danos e à

prwenção da incidência de riscos, especialmente:

l) a proteçâo e o amparo à familia, à matêrnidade

adolescência, ao idoso, a mulher vitima de violêncla e

deficiência;

,à

2 a promoção da integraçáo ao mercado de trabalho, em parceria com as

demais políticas setoriais;

3) a habütaçáo e reabütação das pessoas com deírciência e a promoçáo de

sua integração à vida comunitâria;

4) a tigilância socioassistencial, que visa a analisar tÊrritorialmentc

capa.cidade protetiva das famílias e nelia a ocorrência àe vulnerabilidade

m

{'{

de ameaças, de vitimizações e danos;

5) a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos d

conj unto das provisóe g socioassistenciais;

t,
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6 o enfrentamento dâs situaçôes de vulnerabilidade e,/ou rimo social e

pe ssml, de fonna integrada às polÍücas satoriais, garantindo-se os rninimos

sociais e o provimento de cnndjç&s para atendimento as contingências

sociais, promovendo a universalizaçâo dos direitos sôciâis,

c - irnplementar a. gestáo do trabalho e a educaçáo perrnanente na

assistância social.

d - Implementar

sociçassistenciâis

consorcia<Íos.

projetos e

de duração

progrânâ§

continuada,

re§oaalizados de proteçao

em apoio aos municipios

e - lmplementar e executar ações de assisténcia social e de segurança

alimentar e nutricionsl, atendidos os pr:incipios, diretrizes e que

regulam o §istema Único de Assistência §ocial * §UÀ§ e a Política

de §egurança Alimentar e Nutricional.

IX - §a&de:

a. organ:izar redes reginnais intesradas para assistência ern diversas

especialidades, envokendo os equipa.mentoe rnunicipais e estaduais
pre§ente§ na regiâo;

b. aprimorar os equiparnentos de saúde existentes;

1

c. Fnrmover a ewperaçâo tôcnica em diversas especialidades 0§

csasorciados" visando à promoçâo de açôes de saüde â§

suplementares e complementares ao §isten:a í.jnico de §aúde - SUs,
corrforme diepÕem principios, diretrizes â norrnâs que os regulam e arruigos

lç6 a 200 da Constituição Federal; açôes preventivas, curâtivss e

assistenciais; ambulatórios espsçiatizadçs, Centros de
LI
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Médicas, preetaçâo de serviços tspeciatrizados de mêdie e alta complexidade'

§erviço* de 4. Urgência e de §mergência hospitalsr e extÍa-hospitalar,

Âssistência Famacêutica, §ntrê or,rttos xniços rcIacionsdos à saúde, todas

em coníormidade ccm o* principios, direlriees e ÍtorÍRas que regulam o

§istema Unico de §aúde - §U§, desenvolvendo as seguintes atividades:

'!)Planejar, prosranrar e executar prosram&§, pmjetos de regul,ação e central

de agendamento§, açÕes, atividades e serviços na área da saúde, de

acordo com os cbjetivos previstos Íre prcssntr çlâusula, bem como

fortalecer as inslâncias colegiadas locais e regiocais e o processo de

descentrelieaçâo das açÕes e serviço* de saude;

2)Cornpartil]:ar rÊcnr:sôs Íinanceiros, tecnológicos e de gestão de eo
uso em comum de equipamentos, seriços de manulenção, da

infcrmaçâo, de procedimeatos de licitâçâo, de unidades prestâ de

serviços" instrumenlos de gest"âo, em espeeial programaçâo assist cial e

plano de gerenciaments do cpnsórcio, entre outros, obedecendo às

norrnas da regionaliaaçâo;

3|Pronnover incentivo, apoio e ampliação para estruturâ

bâsicos de saüde nos municipitre conmrciadoe, objetivando a

universaiidade e a uniformidade de âtendimento médico e de au-'afio

diagnôstico pârâ a correta utiliãaÇâo das serviÇos ofereci.dos atravÉs do

Consórcio dentro de sua área territorial de atuaçâo; ' \ .,

{fftestar cooperação tecnicâ, ínanceüa, rsalirar ofieinas de capaci§ao
treinâmentos, eetudos têcnicçs e pesquisas, executar açôes cnqjuntas de

{
çâo do§ §trvlço§

e

prestaçâo de serviÇo* aasistenciais, de prevençao, vigilânçias ranitária

epidemiológica em saúde, controle de eoonoses med veterinâria;icina
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S)Estabelecer vínculo de cooperação e articular esforÇos com vista a criar
condiçôes de viabiüdade, eficiência, eÍicâcia e melhores resultadoe na
gestâo da saúde dos municípios consorciados, promovendo a capacidade

resolutiva e ampliaçâo da oferta e acesso da população aos senriços de

saúde.

6)Organizar redes regionais integradas para assístência em diversas

especializada desenvolvendo os equipamentos municipa.is e estâduais
presentes na região;

7)Aprimorar os equipamer,tos âe saüde existentes;

8)Assegurar a prestaçÃo de serviços de saúde especializados de

de média complexidade conforme legislaçáo vigente, para

dos municípios consore íados, de conforrnidade coü as §;

9)Assegurar o esiabelecimento de um sistema de rrferência e contra
refer€ncia eÍiciente e eficaz. inclusive a execuçâo direta ou indireta,
suplementar e complementar dos serviços de saúde disponiveis nos
Municípios, mediante a pactuaçâo de Contrato de Rateio e pa,gamento de
preço conforme tabela sus e/ou preço público obüdo através de cotaçôes
e gerenciar juntamenê com âa §ecretarias de Saüde dos municÍpios
consorciados os recursos técnicos e financeiros conforme pactuâdos em

contrato de rateio, de acordo com os parâmetros aceitos peto Ministério
da Saúde, princÍpios, diretriaes e norrnas que regutain o Sistema ú
de §aüde * SUS;

l0)Firrnar convênios, contratos, terrnos de parceria, acordoe de qualquer
natureza. receber au:dlios, contribuiçóes e subvrnções de outÍa§
entidades e órgâos de governo, üsando planejar, adotar e executâr
programas e medidas desünadas à pro o da saúde d
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dos municípios consorciados, em especial, apoiando serviços e

campanhas do Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do Estadol

1l)Organizar uma rede colaborativa de serviços de proteçáo à sâúde e criâr,

via oferta de sewiço proprio ou mediante parceria, convênios, acordos de

cocperaçáo ou outros iÍlstÍumentoe congêneres, urr Centro de Refenância

Regional de Proteçâo e de Práticas Integrativas e Complementares de

Saúde;

l2)Organizâr uma rede colaborativa de serviços de reabiütaÇâo e criar, via

oferta de serviço próprio ou mediante parceria, convênios, acordos de

cooperaçâo ou outros instrumentos congêneres, um Centro de Re cla

Regional de Reabüitação em Saúde.

13) - promover açôes integradas voltadas ao ãbasteeimento alimen

X - Enpreeadcdoricmo

a.promoçâo de cultura e educaçâo empreendedora üsando pneparaÍ o

cidadâo para agir e pcnsar em oportunidades de negócios, com criatividadc,

üderança e inovação para que consigam aprender a crjar e ocup€rr espaço

no mercado por conta própria e promova o desenvolvimento regional;

b.desenvoMmento de indústria de incubadoras e venture-capital;

c oN §§*c t0 r§TÍRMUt't,ÇrPAr

I
t1I

I

c.impl,antar e executar prograrras de promoçáo da inov

desenvolvimento!;

d.implantar programas e projetos para aumento

empreendedorismo por grupos sub-representadosl

açáo (p
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e.promover a capacitação de gestores para gestores municipais pâra

atuaçâo no íomento à lnclusâo Produtiva:

f.implementar e executar aç&s, programas e p«ljetos que visem promover a

melhoria e aprimoramento do ambiente de negócios, a Íim de estimular o
empreendedorismo como fator de desenvolvimento econômico e social;

g.elaborar propostas para o desenvolvimento regional, inclusive por meio da
realização de estudos, projetos, eventos e encontros para geraçáo de

inovaçáo no empreendedorisrno ;

h.fortalecer o consórcio como ;rolo de desenvolvimento, fortal
disseminacáo da cultura empreende<lora nos ucunicÍpios con
modo seja uma ferramenta transformaçáo da realidade loçal;

i.implantar meios permanentes de conscienttzaSo dos gestores municipais
para a importê,ncia de desenvolver€m as açÕes de fortalecimento da cultlra
empreendedora, inclueive nas escolas; r,tr I{\\
j'desenvolver prujetos e programas parâ busca da viabüização da
úansformaçâo social por meio da educaçâo e formação empreendedora,
podendo instituir parcerias com entidades públicas e privad.as para insti 1r

programa§ de capacitação e íormação em áreas do ernpreendedor-ismo;

k-promovar êstudos, programãs e projetos para implcmerrtação de solu
que viabilizem a transfor:maçáo da região por meio do emp

l.promover estudog, programas e projetos para implemen
que üabilizem a desburocratização de prccessos

empreend.imentos de micro e pequenas em com a Qca§ronar

taçáo de çôes

que envolvam
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colt§oBc:o INI éR[tuNi: ]PÀi,

impacto positivo direto e indireto em diversos setores como economia,

educaçáo, agricuitura, turismo, cultura, dentre outro§;

m-firmar acordos, parcerias, convênios, contrato ou outros instrumentos

mm entidades públicas ou privadas, inclusive com entidades ds "§istema

S", sendo alguns deles, sem a exclusão de outros do mesmo gênero: §ESI,

§ESC, §ENAI, $§BRAE;

n.apoiar, planejar e executâr prograsras e politicas públicas diresioaadas ao

desenvolvimento da inclusão produtiva e agricultura famüat,

instituir Câmaras Temáticas de discussão do empreendedorismo,

desburacratizâçâo e fortalecinrento in stitucionai e inovação ;

o,prornover a Oorernança Regional e Desemrolvimento Terri

e integratlo.
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DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

PublÍcado na Êdição de 14 cie abril de 2026 | Côderno lvlunicípios I Seçãô Atos lvlunicipais

RESUMo Do TNSTRUMENTo DE ALTERAçÃo r
coNsoLroaçÃo DE coNTRATo

coNsoRClo tNTERMUNICTpAT rnÊs ntos

CN PJ: 04.61 I .63710001-75

Extrato Resumido do lnstrumento de Alteração e Consolidação do contrato de consórcio do
Consórcio lntermunicipal Três Rios. Aprovado em '18 de março de 2026 pela Assembleia Geral.
Objetlvo: lnclusão de novo município consorciado, adequação de estrutura administrativa e

finalidades. Signatários: Municípios de Salesópolis, Jambeiro, Santa Branca, Paraibuna, Caçapava,
lgaratá, llhabela, Lagoinha, Natividade da Serra, Redenção da Serra, São Luiz do Paraitinga, Taubaté,
Ubatuba, Santo AntônÍo do Pinhal, Caraguatatuba, São Sebastião, Tremembé, Monteiro Lobato,
Aparecida, Campos do Jordão, Cunha, Jacareí, São Bento do Sapucal São José dos Campos e

Pindamonhangaba representados pelos seus respectivos Prefeitos. O texto integral do Contrato do
Consórcio lntermunicipal Três Rios, estará disponível para conhecimento no seguinte sítio da rede
mu ndial de computadores: https://consorciotresrios.com.br.

l r're lor L l"nr o pod Ê r"' v" rir, "do o€lo (oü r8o 2026.04.13.3.1 .28&3.241710t 0
:- êm htÍns //srnôê r! Áô! hr/ÀLrrpnr . dárlc 1l'l

Do(u me nro àssinad o diglralm€niê coníonne MP n.2.200-2/2001
que iDsrilú, â hrrâêrtrút!ra de Châves Públkas (lCP-Brâsil).
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1' IIf U§ IÃO OIIDT]IÁRL,{ 2OIS

ATAOEÁ§§EM§LAIÂ
PAl,i}A:

I. Àprcvaç*o d&s c{ra§r do Erp:cieio dr !0!§:
2. Aprurç§o de CrédltÕr f,rpteirbi
3. Àprovrçâo dr inclnr§o de municipio consôrcicl
4. Alt0rr$o do Cçrtyrlo do CcrsôÍrlo:
§ üt*rrir rxuntar d* inle.rcsc do Csnsôftio:

p§§#§yol"vrl!3m§

Àos dezoito dir-s de rnarço do ano de dois mil e drÍr reis às dez lraras, rettiram-§c rro Hll'T -
llub de Inovaçâ.o Tenologica de Taubrtq a ,{stembleía üeral do Consoreio Intermunicipal
'frês Rius. Estiveram prssen(es ou erniaram represenll:lÍes devidamente munidos de
procuíâçâs ss rrunicipins consorcíados que as§nam a iisi* de presença em anêxo, lniçiando *
Àssembleia o presidente do Consôrcío §drgio Vi§eir agradeean s prssençà dc todos e
dixorrru sohre a importânsie de prêssnte ass§rtrblda e * rieceçsidede da juriçâo dç s*fçrç.<»
dcs rninicipiorii integrturtes dr: C*:rsórcio e deseja boxs-vind*s *os munieipiol que iRgressam
nrrsa dale ao ílonrôrçio lnrcrmunicipal írÉs Rios. Àto coatinun pesâou e palalru ac
§cÊretáno §xrxutivo Victor Mirandâ quc cumprimeoür & todss o iniciou e pane iecnic&
dessa assembleir ctlrrl als rômas dn exereisio §nançeim de 20?5_ Àpôs as expt.icaçôes e o
exlarecimento de algurnas dúvidas 1»mueis o Prrxidrnte asl§6§u Êm votâçàs â âpmlasào
das cr:ntas acuais de 203:. * que loi ÀP*ôVÀDô POR LlNÂIsfit IIDAIX. À:o conrinuo, o
Presidenre cr:locor, .ín loraçâc a autoriaaçâo para abertur* de qr*ditos adiciorais especiait no
oÍÇslrresto ,;igente, nos termos do Ârtig§ 4l da t"ei 4 32ü164 com recursos oriundos de
e*rça:.so dp arrecadação dee*rrenter da assiü{tura de rçvol projaor xpeci§sss Bôlo§
municrpios consarciados, o que Íbi ÀPROVADO FOR Ui\iII{IMISA.D§. Reromandd a
palatra n §ccrclriri* §xeculiv* inform*[ §srr o intercssr dc ingrcsro dr novo municipio aer

Consôrtio lnlermunicipal Trêl R.ios, nair preci*amenk o Mu*icipis de Pindamonhangaba,
Apôs explicaçôes sirbre r neseusidadc de aprovaçào da Álsemtrleis §eral da ahãâçào d§
Contrato de Consorçio para qüe o novo municipio seja adrnitida ac quadro de consi:rciados,
txplicar. aiÍdr. qrrÊ pârâ que as rlt*ra*ôes surtara o eleiro desejcdn e nççersirio que sam
r&liíiôâdà.§ pr:r lei pela m*i*ri* dr>* rounieipios i*nsor*iedos. Ápôs algur* *rxlarccimentos
porlluai§ *obrc as *lteraç§rs rcal lzâdâs r]o Ccntrato de Cr:ns*rcio, o President* çelucou em
vt}tal§o â aprsveç§o das alteraçôes d* co*rrsftr de consóreio do Consôrcio lmermunieipal
?rfs Rirrt, § qs§ ,bí ÂFNOYÀPO FÇB liN^§!§t!§dpE. ei:tr ss dlxuuôes, lçi
deliberada prlos nrernbror da .4*se,r»bl*js a rusp**ia dt Mrnicípio d. §b*tüb§. sm râzào
do rles«rmpri nento de obrigaçôes junro ao Cansr:rrio, per*a*ecendo a nedid* visentÊ aré a
devid* regulrieaçãc da siluação. Ápos alguns esclarccimexos ponruais. o Frçsidcnte srlocou
em deliberrçâo, o que foi ÂPnOy,{D(} P*X Ut*ÀslMlsAt}E- Na seq*ênciq for
explanado sobre rr posribiÍidsde de inclusâs do sl§8l-Pov pek: consorçio lnt*naunicipal
Tr& Rios. apôs algu*s esclarffimeãçs iníciais, o Presidçnte c.oloc*u elr vsttl§ils s
*prov*ção dr *dcrio * §l§Bl-FOV, visando à adequrção e habiliraçâo do ComurcÍo ao
Sistema Erarileiro de hspsçào ds Prodraos rle Origem Vq*tet, o que foi ÀpROyÀDs pün
tlN"{i{lllÍJDÁ§f, Á.ro Çsntinu§" o §eçretírio §xeeutivo explaneç sobrç $ elevüds eü$§ fixo
e narn*enções do c*rti:rhào e r.lrins do RCC, sugeri
vak:r arrccadado seia wilizado na aquisiçào dc

ado a realizlç§o de ultr leililo p.Íâ que o
de neaiar utilid*dc . aos
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RêÍ$l§ Alctnrir! (tÍs§..} Pr€tbrao d.: J:rnúàtm

Càrl.r FÁtJ1n s PeÍÉirx d* Sihx Mils dc Carlltr,§ dô ,or&§

fktnsnte turtonio üs L rs §t:ts PÍíArô dc Tr$ramba

Edmsr ,üsÉ dc À$újô Prskito (& M§rltsiru lJ}b«ro

§rril Áusureo dos §*rm Prchiro & N&t,tidad. dâ §sÍr,l

Crabriel §omrx Pria*i de J?§rs Prsfsito ds Ig§'*ú

§iltrEÍtr l!§nürti d. §suIâ PftI. i6 de §âo §soto dô §S§ii

ll{lsir.n Àntu.l{§ ds f"ri:l }lnlori Prefeiu d.i Fkr§:bü&r

Eric* Itrtdlâdo veryrcs {!tr§) Mirü d. llssrÍr§

í'refsito ds f(§dcflirs dr 56Ír{

DI A
lE dr mrrço dr 20!6

IIIC.IO
lí)h§kr

municipios sonssrsiads§. epss alguns {:§flareci,.lrsntos írsntuâis § Pr€§identç §olücou §m
votâçào â astori?.*Çàc! para realizaçâo de leilão paÍâ venda do caminhãr: ê usinâ de re$dutx
solidos, o qxe bi *PROYÂDO P$R §§A§I§ÍIDÀ§Ê" restando de{inido que o utilizrção
de eventral reccita oriunda do leilào està úondisisnada a d*tíbêroçáô da Assembleia Geral"
Prssando Eô FÍsxi.ms item da paute- c Scsrelària Exe«ttivç expla*ou sob,re a neeessidtde da
criaçãs dÊ l,lra nsv& §{Àmela tesnien. *pos rlguns e3e larsciínenttôs po*ruais o Pr*idente
cqlsÇou em vstâção a aprsvsàs da 6iaçio da Càrnara lectliçs dÇ DÇ§çn}'§lviínêat§
Icorômiro §sstr&tàvrl s que loi ÀP&OV§,O fOR L§ÀXIMIITAPC Ato continuo
cllo*ou em veteçào s àstorizrçâô pârr rÊâlizâçAs dss pÍô.ietss êspecifieor co*:e$es do anex§.
o que liri À?ROVÂDô POR §líA§tt{lDÁ}§.
§jflcerrâ-se es!â reuotâo de. Àssemblei* ü*ral" clja ata fti iawada por mim, Victor de Classio

Mirarda que. apcs srr lida e aprsvada por tadex. rerá devidamente aslinrda.

PÁRTITIPÀNT§§ rU§ÇÃO ASSIN,TTL§À

Osradns T*m kãd§ (ltsc.) lt,,deito de §,r*:r §,:lrlcr

Àler i:rr&ri6 lbmá Pre{b*! & Srô l,uir &$ k&úiw

,4§C{íso* Fííes F$§irà PÍsf§Ito dc SÕ io§§ da( (}firÍxls

An@§on .lssê §1e$r§rsa Fnlsto d. §aBo ÂntQnr0 ds Púlül

r\
Ant&ris Lsii. Col*{:i Pxluto dc llltúçla
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lllaterrs !'sr.riülr da Srha Prefe[o dc ÇaÍagusâtEb§

Sônia Crigtm lvlazí'Ío (füc)

Âsirio Àh,cs de Oli\cira (Foç,

fficito dc Salcsopols

Prcíerto dc Cuha

§er8úô Lulz vlaíor lúio{

Yar Lopes de Alnçida

Prsfcllo ds Taübsté

Prefeito rlc C.çrys!"

V l§or de Casio iltíoÍúa ScçÍcl[lo Excçutiro
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RESUMO DO TNSTRUMENTO DE ALTERAçÃO e

coNsoLrDAçÃo DE CoNTRATO

coNsoRcro TNTERMUNTct pAL tnÊs nros

CNPJ: 04.61 1.637/0001 -t5

Extrato Resumido do lnstrumento de Alteração e Consolidação do contrato de consórcio do
Consórcio lntermunicipal Três Rios. Aprovado em 18 de março de 2026 pela Assembleia Geral.
Objetivo: lnclusão de novo municÍpio consorciado, adequação de estrutura administrâtiva e

finalidades. Signatários: Munlcípios de Salesópolis, Jambeiro, Santa Branca, Paraibuna, Caçapava,
lgaratá, llhabela, Lagoinha, Nâtividade da Serra, Redenção da Serra, São Luiz do Paraitinga, Taubaté,
Ubatuba, Santo Antônio do Pinhal, Caraguatatuba, São Sebastião, Tremembé, Monteiro Lobato,
Aparecida, Campos do Jordão, Cunha, Jacareí, São Eento do Sapucaí, São José dos Campos e
Pindamonhangaba representados pelos seus respectivos Prefeitos. O texto integral do Contrato do
Consórcio lntermunicipal Três Rios, estará disponível para conhecÍmento no seguinte sítio da rede
mundial de computadores: https://consorciotresrios.com.br.

:). tste ducL-ento oode se, ve1fi.àdo oelo (od'ro 2026,04.13.3.1.2883.24.121010
i- em htlps'//úfldÉsp 8o!.br/âúrenr odadê 1t1

Dnumento âssinàdo digilal renle conÍorme MP n'2.200-2/2001
queinsl,rui a lnÍrae§truturâ deChâvês Fútri(as (lc P- Bra§l).
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